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I it O Sen d r
.

Vice-Presidente �a Repunlica,· por 178. vBIos a 1�9

,�

Rro. Hl (A n.) � A� '11. horas l'P11niu-s\' :1 )..ssemblé ia Consl i-

'1 S �
l u inl e, oru sua pcnúlttma st:',�si.i!Í coniuuta, com a f'inal irtado r-speoia l:.

.

, 1ft

n a o r
ele eleger'; em escrutinio secreto, o vice-presidente da Repúhlica.�

.', '!il.,�1I.'· .

.

'Eram dois os candídatos : (l se. Nerêu Ramos, indicado pelo P. S. D.
l' leadr r da maioria no:; I:raballl.os ria Cal'la M�lglla p o-sr. José ;\mpl'iro,
l1linisll'O do Tribunal fli' C,.mla ...:, indicado pela r. D. N. sob apl'ovar..ií'J
;'>l'p.\'ia do Partido'Rl'puhlieano (', 1)o::;IJ'1'iol'. 00 Pal'l.ido Comunisla.

..

N
I-

R
O 1'1'. Nl'I'Cll llamos. ú ve,�pr)l'a ela pleÍ(;:ào, I'P(�('.h('.)'a. do Parti.dn

e'reu amu'� \ Trallalhi"ta Bl'asileiro, cjllf\ 1em Cllmo Presidenle' dn honra (I "I'. GeLú-

'.
.

.

, Z.... ;](J Va]'g·a�. a gaealll.ia da Slla arl�"i1(). Out.ros pa.rlamp.Jll.a!'('� !,,"via.m (1(':
� lihl"l'ado u)t.ar no senar!tll' ci1[.aJ'int�fls('. llas me;;mas COndl'tO,PS: j'8lo c,

I :JOI.'q.u.e
nele rce.'.onlleCiHIll () bo,l,alllatluJ'

.infaLig{.IVt:l
ql1f\ milito :fiZ81'�

.

('m favo!' da. pronta flecisiio do� conslll !llillc�,;, (','J lillldo ddongr:s
nrojudieiais Ú Nac,ão,

. . '
.

As 15.'10, proecdetl-:;e {t \'ol.açã.o. ('fi) e�cJ'ut![J]I? secreLo. FClla a 1.'('-

l'll'icação constatou-se o sl'guillte J'c"ultarlo:
.

NeI'iln Ramos 178 \'olo,.;. Ju�(' Am("l'ico '130 yoLos.
, .

Logo após sua eleição () �I· .. 8(,llac!or Nt'J'eu Harnos ]'I'Cl'br'IJ ('[1.1'31-

\'05 cumprimentos dos sell� pa)'('�, a lHH'Llr fio Prc\�)dnnl'r: da l\Ie;;a.
.

Em seguida. confornw I'Ma \'slnhelecJ(lo, () sr. Nen'lI Ramo:- fO!

;,;olenemente empos ado na ('IC\'llrla Junção elc' YICP-pl'f.:�lIlr!lte lIa He ..

pública. . .,

'ri
.

.

IA segnil', s, exeia. rlil'igill-'(' CiO Palúcio (;Ultl1alJan, allfll r aI'):' aJ'-

�e com o pJ;esidenLe EIll'ico f.)ut 1'<1..
. ,

.

_ ,
' .

...:._ OnLem 'á noite ['e'a !ti:1.aJ'a 1l1��P gl'(1!}clc� mallll (�.sLal:()p.� ]'lO!)ll ,;u:':':
nesta capital. As 17,35, logo ([U(' I'oi cunli('ciçln ;t IlOI,I()J;I, r;"pollç.aranl 111�
guetes em todos os al'I'abalcI('� ,r. !lil zona cent1'aL Logu a.P()�, os �JJ1(1�d;,
Igrejas assinalaram festivamente u acol�l(�C1Jlll'l)tll. pal'l.leulul'l1lt·n.e
g-rato aos catarincIlses.

A J;loite, a convite d.a, jlll enL�lcl�'. a população ('Jll gf'l'nl aC01Tf'11 a

'lma grãnde passeata' ClVlca, com logo:; ele hCllgala.· i'ia próximu c:diç.iio
detalharemos es�a' esplcndida parada ci\'ica.

SeO'uramente info�1�1ados, po-b .

, .

demos adiantar que e ll1ten

ção de sua excia . .o sr. .Se.
nador Nerêu Ramos, VIce-

D eSldeute da Republica, vi­
itar Florianopolis e outras

,

.idades de Santa Catarina,
d ntro em :bréve.
Para transmitirmos:aó pu­

; Nico a data certa da s,ua

cheO'ada, estamoS aguardan­
do �omunica�lio ofiéial.

O emin<}nte homem publi­
co receberá, no ensejo, gran­

,

des manifestaQões dos seus

eon terraneos.

.iA.

reu Dl

O resultado das eleições rea lizadas na penultíma sessão conjun­
ta das Câmaras, não surpreendeu a opinião publica de Santa Catarine,

Conhecendo de. porto a linha inquebrantável que Q sr,
/
Senador

Nerêu Ramos vêm observando, desde o inicio (da carreira política, nas,

grandes decisões e I1QS 'momentos memoráveis, ninguém, em nossa terra.
poderia duvidar da vitória da sua candidatura .Llesdo o instante em que
foi homologada pelo próprio candidato.

O eminente homem público que.. "nunca aprendeu a .comandar der­
rotas", em mais de duas décadas fez-se conselheiro e dirigente ,do 1l10SS(}
povo, óra organizando-o para o combate vitorioso da ar-rancada reno­
"adora de 1930, óra sustendo, no Govêrno, a evolução criteriosa dos
problemas politico-sociais, numa época tumultuosa. Mas, a par disso;
fez- de cada uma das suas vitórias, uma vitéria do próprio pOlVO, "

Sua direcão .administrativa, no Estado, foi assinalada por .uma nre­
lhor distribuição das riquezas, pela moralidade na ap lícação e salva­
guarda dos dínheiros públlcos e pe.lo amparo ;nivelador ·à saúde e à
educação das classes menos favorecidas, capital tão util e tão necessário
à Nação como as vantagens que os abastados antes usufruíam _ pot�
fôrca da coudícão,

.

-NO' poder, Nerêu Ramos não se cingiu ao despacho -da matéria PO'­
Iítíca e, por isso mesmo, talvez por que não atentasse pr,imacialm.err.(...e­
na solucão de problemas que "rendiam eleitorado", deixou que coa­
xasscm Iivremente os agentes da incompreensão, As questões que ele
resolveu eram causas da massa, e mão reinvindicações do confôrto fa­
vorecido ..

'Assim é que sua eleição à vice-pr-esidência da República, _ a vitória:
do dia _ é uma- verdadeira vitória do PO'VO catariuense, pois cada -um
membro dessa grande fa�lia sabe quanto representa para o Estado. a.
alta in,vestidurn.

.

No' corredor do esplendido triunfo, Nerêu Ramos fica em condíçêes
de estender suas vistas .aos .c.ampos onde. a ambiçã9. desmedida e a iIi.:.
filtraçãO' do despeito gorminarnm, em' pequena' escala, .díssidencías fn-.
glóriJas. Nesses.prÓpriGs redutos, ha de 'brilkal" � luz da verdads e O' júiu
��.tá !;éparado dO' trigo necessârio ;à ha rmonía entre irmão.s. ..

..

Pensemos, pois, u'ós eatarinenses, com efusão e, alma Ilmpa, em

todos esses benefícios que, o .resuktado {la elcícão dexmtêm nos augura,
E, finalmente, como homens que tem o fÍl'rabro acima do coração, m-as
O' coração acima do estomago, .. decidamos que' o intesêsse de' -Santa Ca­
tarina deve sobrepairar sempre .às causas de meia dúzia.

'

- Honremos a -grando vitória com a (comunhão de sentimentos que
ela- bem merece.

enSH�em aos catarinenses
\ Do sr. vice-presidente da República o sr. Interventor :federal

recebeu o seguinte cabograma:-
"Rio, 19 - Interventor Udo Deeke .

...:.. Ao assumir o cargo
de Vice-Presidente da República desejo enviar por seu alto inter­
médio ao povo Catarinense a minha afetuosa saudação, pois que lhe
devo .0' êxito �e minpa carreira política. :Afetuoso abraço: {a.] Nerêa.
Ramos",

-, Do dr. Ivo d'Aquino, o dr� Udo Deeke recebeu o seguinte
cabegrama: . , ..' -' -

.

.
'

.

-

"Rio, .19 _. Urgente -. Interventor Udo Deeke, - Nerêu elei­
to primeiro turno 179 votos. Congratulações. (a') Ivo d'Aquino.

ft rRDMUlG�CãO Oft ,CONSlllU�ãO
Rio, lS (Á Gazeta) _ Em sessão solene, reuniu-se ontem, para pro-

Ilml,gllT a Carta Macgn:a, a Assembléia Constituíote. ,

Grande .número de. convidados 'endüa todos os balcões e tr;ihllluas,
. mesmo as' reservadas; fóra do r'ebn,:to, para a imprensa. Uma das tribu- '

nas estava oeupada pelo corpo diplomático acreditado '[urnto ao ,11.0&$(')

govênno, I

Os balcões e t ribunas laterais abrigavam as altas autoridades na"
ci'ón.als e famílias dos parlamentares.

Os Minis.tros de Estado assentaram em poltronas reservadas no pró-
prio recinto.

.

Uma CO'lll[lánhia de Cadetes de Agulhas .Ne,gra,c; prestou as wnlti­
nendas de c,s.tiLo ao ,corpo legislativo, monlanldü guarda lSill11bólicoo.llIenle ,:
á 'COIllst1tuiç.ão da RCiPública. .'

T')',ôs eadet'es ficaram no pl'Ülo-ário, em fl'ente á mesa, conduzi:ndlJ a
ham:de,j'r-n do Bras,iI. Talto o redn:to esta.va en,g8l1an'ado artisíticament,.e de
flones nH1Jtuir'ais.

O 'Ga'l'deal Jalmne Câmara e n Prtesjdent,e do Supremo Tri.nunàl, mi­
n-istro J'Osé Unhares, ladeavam o 51'. Melo Viana.

O cerimílnial foi o mais shniP'];es possivel. Precisamente ús 15 hora.,>­
c 7 mi'nutos, o Pi"esJde.nte da Assclp:bléia, a;pós ler \]Im discurso, e ,teillillo·
convidado os pr,eseutes a ficar·em :de 9.Jé, .tamb6m lendo. o 'pr1ealllltbulo da
Carta Miaglna, declaTou�a promulgada.

.

O preall1l'bulo é o seguinte: .
.

,,_ Nós,. os rejprese'nt.ant'e� do povo ;qra:sHe.iro, 'S.ob a pro:t,eção de
Deus, em ASSlembléia. Cons.títui'nte para or,�anizar lim regime deJlWcrá­
tico. dOOl'ietaílllOS 'e promuJ.gámos a seguinte' Constituição dos Estados
Unidos do Brasil".. '.

. . .

Logo após ,todos os COIns.tituinles pres'e(l,f.es apuzer,am s,uas ass.inaltu­
rflS, soh os a!córdes dos hiinos N.ad(�n,al e {la lntle(l)endê!nüia, ·,cxec\ltado.c;.
pela. Orqulesüa SinfO'lliica..

.

A!borlcbldo pela A,g,ênda Nacional, o sr. senador, Nerêu Ramos diss.e. ,""

sóbr.e a Cart� Magna: ."
.

- '''.Estou qu.(� a Gonshtuiçiío pl'Ol11ulgàda ho,i-e corresponde ú média
da orpilndão hl'i3Sileira". .'

.

" .
.

Em s·egu'iid.a, fni nomeilda Ull)ll Comissão de :pUl')a.lllerulai·es para. ir
ao Paládo Gua�abara comUlllica'r .a promulgação ao Pres·id'ente EuriCo.
Gaspm- Dutra. S. Excia. estava acompanhado de todo o minil>-tério�Acervo: Biblioteca Pública SC - Hemeroteca Digital Catarinense



GAZE1A�

"o ,SR. SfNADOR, NfRfU RAMOS fOI [MPOSSADO SOLENfMENTf NA VjCf�PR[.sIf)fNCIA'RfPUBLICA, A'S DEZOITO HORAS Df ONTfM�
.

PtRANTE ' AS (AMARAS RfUNIOAS------__�_
'

"

'o

An V O ti ui ã
�TO�� !p��������n"u"'! v'"��SITIS ITUCIO,N,.'IS TI," 1I.TSITóRIAS· dades referidas 110 n. I, que estive- �

u, 11 Vll" comparativos com OS dos, que estí- ..

d.A A�senlble'l'a Constituinte decreta d" rem nos exercicros os cargos nos
.!"u>

� verem ocupan o na data da pro- d
.

ter-i I'
-

I
e promulga o seguinte Ato das Dis- mulgação dêste Ato. ,OIS meses an eriores a e eiçao.posições Constitucionais 'I'ransi- Apt. 90 _ O Território do Acre

' III - para Deputados às Assem-'
tó rlas ' hléias estaduais as autoridades re-será elevado à categoria de Estado, I bArt. 10 _, A Assembléí: CODS,t'J'- Ienom i

-

d Ier.idas no n. ,letras a e , segun-v '-' 'u � " COln a {enOlll1naç.ao e Estado do ' 'tl1illte elegerá, no dia em que se Acre 'logo ' .,,' . d ,da parte, que estiverem no exerci-�
,

.

que as slta�<; 10n as se cio -dDS cargos nos, dois meses an-.seguir ao da promulgação dêstc tornem igurus as do Estadg atual- teriores à eleicão' iAto, o Vice-Presidente da Henúbli- mente de menor arrecadaç:ao' . ,j,'

A t '1'
.

.

'

, .

�, IV - para Vereadores à Câmaraca para o primeiro 'Período consti- r. o. -: 9 disposto no. art. 06 do Distrito Federal, o Prefeito e asiU'C.Í;onal. da �o�S.trtullçao n30 se aplica ao autoridades referidas no n, I, letras§ 1° - Essa eleição, para a qual Terrttório de Fernando d N
'

'

« e oro-
a e b secunda uarte que estiveremmão haverá inelegjbilidade, Iar-se-á nha. ' 'C, - '. .mor cscrutínío secret ..

A -t 11 N' "
.

,1' no exercrcro d.os· cargos nos dOIS�, '", 'L '

'" ecr- o e, em prrmer- ,I., -

•. o pruueiro uormngo meses anteriores il eleição.TO turno, por maior-ia absoluta de apos cento_ e Vlll!e dias contados da -§ 80 _ Diplomados os Deputadosvotos, ou, 'em segundo turno, por promulgação deste A;to, proceder- às Assembléias 'Estaduais, reunir­maioria relativa,
s?-a, em cada Estado. as clelç?es de se-ão dentro de dez dias. sob a pre-

§ 2° - O Vdce-Presídente eleito Gow�r�.ador e .de deputados a� As- sidência do Presidente do TribunallI:OIlnará posse perante a Assemhléia, s�m�le!a:s Legislativas, as quU!S .r.e- Hegional ELeitoral, por convocação�� F:l��/[ata, ou perante o Sena- �:.o inicialmente Junção consütuín- dêste, que promoverá a eleição da
§ 3° _ O mandato do Vice-Pr-é- § 1° 'O '

'rl' d t d
Mesa.

iden
,

.

-

..
numci o �s epu �L os § 90 _ O�Estado que, até quatroSI: ente terminará sirnultâneamente as. As.;;Ejmble�a� estaduaIs. scra, na

meses' após a instalacão de sua As­com o do primeiro período presí- pnmeu'a. eleição, o. sc-gl!'ll1te: Ama- sembléia, 'não houver decretado adencial. zonas, rtpnta� Pará, .trm�a t:; se�e; Constituição. será submetido, porAr,t. 2° - O mandato do atual M�ramh,ao"trmta e S?IS; Plau�, trín- deliheração do Congresso Nacional,Presidente da Hepública (:Jr1:. 1)2 da ta! R. G..do Norte, t�1'llta e dOIS; Pa- à de um dos outros que parecei'-Coustituição) será contado [li partir r�iJl�! tr-inta ? se�e, Pennamb�co, mais conveniente, até que a refor-da§p�gs� Os mandatos dos atua-s cI�9ue�tsa eO'�mco" Alagm�s!. t-rm,!a me pelo processo nela determinado.cu ''',' e cinco; eT",I'l?e.. trmt� e dOls,.Bahla, AI't. 12 _ Os Estados e os muni-deputados ·e os dos, senadores f'ede- se�-s�nta.; ESPIrItO. San.to. "trJl1,ta e ópios, enquanto. não. se promulga­Tais que forem eleitos para comple- dois ; 1�1O _,de Janeiro, cínqüenta c rem as Comstituições esta;duais, e o
.tal' o :número de que trata o § 1", ql!:tro,' S�? Paulo, se�en,ta e- cmco; Distrito. Fed'eI'al, até ser decretadado acto 6{) da 'Constitu'ição, coinci- �a',.ana:, tImta e �et�,' S��la Cata-

a sua lei or,gânica, serão adminis­diJ;ão com ° do Presidente da Rc- r,ma, t.lln�a c sete, .RIO (rra;nde �Io irados de cOJllf'ormidade com a le-pú�11�a:_ Os mandatos dos �u,l, cl!uquenta e .?�-nco;, ,]�1i?a.s (rc- gisJ'ação vigente na data de promUI-,dmllflis 1:11.S, S(_ll��Jt� e dOl�, G�I,as, .nnta � gação dêste ,alto.' i.senadores termina'rão a 31 de ja do�s. � l\Lü,o_ Gr\)sso, trll.,!a. .' Parágrafo único _ Dos atos dosnciro <.Ie 1955. 9
_

2 -. �a mesma data se reah- Interventor,es ca:b-erá dentro de dez§ 3° - Os m:mdatos do� governa- zarao elelço:es: dias a contar da publicacãó- oficiald0r.es 'e d?s .d0.pur't2dos as Assem- I - nos Estad-os e no Distrito Fe- rec�rso de qualqu!er cidadão par�bIelas Le,gll;-!ahvas 'e dos vereadores deral:
.. .

�,..(lo D' t'i 1-1 d I l't f) . o Preslde'nte da RepublIca; e. nos 1
• 'l!,� �1'OIC'.'iJ!, .I?:::::':" .',:-::-:,: :',"

.

:';';'�":r .

" IS ,r: o e !!I1a, e eI, os n;a o_r- a - para o terceIro lugar de Se- mesmos têrmos. recurso, pftra o:·, ÓZ>
�:"""-J-,,·,.•• ··���·�:'_'_:,.·_·�_":':,·;:;�:"::"l

ma do mto 11 dest.e Ato, tel'mma�'a_o nador e seus suplentes (consL art. Interventol' dos' atos dos Pr-cfeitos Ima d�{a. em qnc Imd>tl' o dÜ" Pl'esl- 60, §§ 1°, 3° e 4°); illuni-cipais' ,

D S[N�D�� NfR(U RAMOS AS�fN'
,

.

dente da B.epúbIica.

I
h) - pm-a 00 suplentes par.lidá- Art 13':_'\ discriminação d�' i: 'diODO fi rOU(!llllllr�R'���.� �:POiS,� t�:2!1:�sfi�'�s(\� �i�zSe���os��a1�r�: S��.��I�ls i'��'��o d� �9ns�s c����f�����aF:ooDc�ari�t��r� 1 ,�' ',.,'

I

',.' • . ,:f.I fI .

JI ti.!1d U �U�I :- e;nte e do VICe PreSIdente

da1cstes, n.�Q tIYÇ_l oconid() vaga, 0111 vl"or a 1 de JanClro de 19� ·n·" serJ c.:,:"''>,n:l:m'\la a Jll,;ura EteJtot'a.t 'J31> 1';1,du,[nallnente a 16 "c J"Jno
lenuhbca l)al'a o

•• �. d rI l� t d d '.
� ",'

. . _J, o.
A
""'"

, _, _" ,
•

- ,�� UI u

'j,'. ,� ,!pl'lI?elro pellO o .. _ nos !os a os on c O num�l o "ar'e C'l' que modlfrca Q "'eal"lle rws termo;; ,d�l :::-;.e,!",�.ao V d:õ C:on Íl- oe l\}34 e Destes rne5mos têmnos a
const1tulcTOfl:'Il I (10 I t i

�

-t d . J'n 1 I""
L _._, ,. "'. '""

,.,S6 dar· o. ,..J!,� 1, li ça,o" 3� ·'1
.

os �epres.{�!D!ante�,,a -uamar.a (OS antcrÍ'Ül'. . tuiç�l).
, . _, , . .J e�:pluI'3Ç;1l) dias .mi�as em lavra�..

_}, ,a P I, ter;l11nad�, a Sua ill:l5�, D{)Pu:�dos nao co.res'j3(1uda 0:0 es, _ §- 1<'!-'- Os F

�l
�oJ qve s0brarcm I § 1° -;- P2,i-<1! ('[)m;,p'-GS1!!.·ôJlO do "ír,- "-,meL que Lransltonamente �USPCin-

• :",a,�, e-se[lanu :�e-a Qlll C�a!'i'l<),l'à � S�-l tab�I�id() na. Co�stitúlção, ,la, base impaSltos de c;i ;rtaçâ,o acima d.e; JJWl,,,j Su1:'J.o�vr Ekit{):m� ci 1 Trihu- <;;;; !TI:lS tais apro'\'cit��:nentos e ex����� o� OS (rl1�llS -en,c��a�'a,o o exerCI> �a uIt:.m� �sbm�t�Ya ofIetal d? 1.11S- limite previSto- i> "'art. 19, n. V, re- ''',aI de; Jusilç'EI do lI!istrJto r�Fe>jfnd 1'!i._'.l4;;<;,Ú?S ficrnv �stljfitos ·às. n rmas
'��Cl.?A 'Qa 4�unç.ao ],egl�latrva. , . � I

htuto de Gc-o'grafla e �statistJca, duzirão. gradati v amente o excess:o, eJege�a em ese;ruuTIlo :s<;cry.o, dt'H- di:' :-'l-'gu lxnentaçao ,c '·e .... lsão de-.1
rt..

,
-� A C�Plta.I d�_Cllla.O �e- para- os ,dCp:tliÚl.d�s fede�ars que ,de- dentro no prflff.J ,de quatro anos, tro c;s se,:!-s. o()esemb2'f:ad;1�eS l�,m cnnt:-atos, n.a fo':wa, da lei.',i ,\\ tranakn-ds, par;;!_, fC$HIO -do pla- vem �,ompldar e�� .numero. 5';1.1vo o dis.posto 110 § 50 daquele �nem�)!'o deTivü,_ e, jlJ>em �ssnn, do: I :'-rt.. ,22 - O. dl�,p�osto _

no art. 1�(t,
o!'l.IliaHo; Mntral rrn PaIs., '

I TI� - nos 'f,�l:TJ.tonos, eXJceto os dispositivo.. ' ,i mter!,nos, que f.�ncJl)n"I.l·é�O ate l)UC � l°, 03 COD,strtllIç-ao nao_ pr$l(hC�t, § 1° -:- PJ.'omulg;ado este ,Alo; �_.'do Acre-e' d� Fernando de Noronha, § 20 _ li. partir de 1948 se cum- o TrilmnuI F.ederal' de Recm'sos as c,)'Tlcess..'íes honoríficas ef'etua-,P:resüieJn;t�, da R>epUbliyá; dentro � I Pt'\ra UJII1 depu�ad� federal. �l;irá grad3'1ivamentc:, i cumpm o disp.ost�) �o" 3lrt. 110, n. I, .tas �1t(\- dês te Ato � que ficam'5�se.n.ta. ,dw:s, Jlomeal'a ulll1a cmlllS- - IV ,c_ .no Dlstnto Federal, p::!J:'a I _ no curso de dois 31nos o dis- !etTa b, da Cúnshtrnçao. '1;wntldas ou resfaheleeldas .

.são de t�nioós ,d� reconhecido va- dn<[ücnta ve:cadores.; _ . . posto 'no art. 15. § 40, enire�ando a' §. ZO :- I-:ust:lladlü:_s os TriJ:mn:l1s
. AJi'�. 2:3 - Os ,�tüais fuuCÍonál"Íos'�or pa�a pr()c�l" ao estudo da 10- V - lo,as' Clrcunscnçoes eleJ,toraIS União aos munici1oios a metade çla Eleltor:ns, procederao 'na f()l'1tJ:J! do mtennos d.a 'Unwo das Es,tados 0\ca)Íz,ação da nova c2pitaf. respectivas,

.
para pr,eenchir;lento cota '!lO primeiro :an-o c a t9taliâ'a.: § 2,0 ,do art. 14, d��e Ato. ' MU!nic.�'Pio", que contern,. �elo ln_e-.

,§ 2" - O 'estudo pI'evlsto no pa- das vagas eXls1entes ou que VIerem de dela ,no sed-undo' ! § 30 - N'O provlmen!o dos. car- nüs, CInCO 3110S de exerclclo, serão
i'ã'graí'o .:antec&lelllte �cr� e,ncami- a �corrcr até trinta .dia;s anles do II _ no cu�so ,d�,quatro anos, a gosdas �Se:::Tetaria.s d� Tribu�al.. S�- antomàIicmnclo.te _efet�,:ado-s na da-­�)-h�do ao. Congre-s�o NacIOn�l, que ,pleito, c ,paral os ;Pl"Opr!?5 su:plen- extinç:ão dos impos-tó.s que, pda pel'l?"" �leIl:?r�l � ,(lOS

_ Tnbu�aI.s ta d:) promu:lgaça� ��ste Ato; e O",�hber.aPa a resp<;Ito, em leI espe- tes.,. se 'se trata� de se-r1ao?re�. Constituição, se não �llIcluam na Reglú::1i211S Ele:tor.215' sex:,ao. apr-ove!- a.twus_ cxJ�'a'::mmera�lü: que exer-CI�]� � estahe:Ie�ra_ o pra�o p'ara o 9 3° -Os .parhoos pooe-ra-o lI��crc- competênóa oos govêrno� que ta(�Q<;! ")S. func�onan,os eletivos dos Ç�'T]' l'l�nçao d.e caratN- pprm:menttôl'
inICIO dai dehmr,taçao da area a s,er ver, em cada -Estado, para a Ca:na- ahmlmcnte os. arrcc.-rdam·.

'

TrilnmallS €xuntos.,m 10 de no- ha, m81S de cmco ano,> ou em vir-,:iínoOl;purada ao domínio 'da Un,ião. ra Federdl, nas ,eleições referidas IH _ e no CU,fSO de d�z anos o veniliro ,d/e 1937, se alinda estiverem tude 'de co.nour.w ou prova de habi-§ 3° ,-.- Findos os trabalho� de- neste -artig?, mais dois Clltildi,datos disposto 1;0 ar!. \20 ,da (.onstituição. em S<8JrVK'90' lAi'tivo Idia U-n:ião, e o r13- li.t.aç�o, serão c'([uil,>al-ados aos. �lliIl�rfilUl"Oa-tO':O-S, -o Congresso Na.ClOD'<11 'UJém do .numero' de dellutaldos a � 30 _ A l.ci f:ederal ou e.st.OO.ual, qu·ereri'.m, -EC, pam completar os res- CJcmarJOs Pa.ril del,to de estab!hd{l ..;resolye�a �sô:bre a data em .([ue se aIeger. o.� �uplcntes. q�e_ re-su�tarem conforme Q caso, poderá estabele- peo'tivos q�dl!'os:, o p�&oa:l ,_que .ru:'. apo_-'"'nta.d?ria, licença, rusj'iOOi-"�etuar,a c,,, ::;�1�'l.n�a _d� _c�J?,!ta�, ' dessa €,le�çao soostitUlnw, .Illi?s _

ca- c,e, praZ{) Il1mi:s breve para o cum- �tu,aJJnel!1te mtr�ga ''?ls Secretarias W)d�e c ferl?s: .

.

"li 010 -. Et�turiiJ,a ':oi tramíffn'enc�a, o sos n:e'niC.'lonados na Const�,tmçao e 'í,Jrimento dos dis.positivos indioa'dos <il{J.� GJ_les..mo� Tr!lmnals:
. Pa.ra��fo �nt(":o -. O dlSpost(,v'''-:atu�l.D�stnto Federal passara a 11,a IeI, os que forem clf_ltos . 'II,OS nos ,pa17ágrafos a\nIteriore-s. S .p - .E?-�ffilto nao se "O:-g::l"1I- neste arLIgo ,mao se apllca:. .

const�tUlr O E&�ado �a guamaibara. ;termos d? §, 2° e o.S da mesma le- Art. 14 _ Para c.omposiç,ão. do z?!,em 'defuuhvmnc{;-tt? :lis. S<x:rct,,;- I - ao. que. ex,�r�,am # mterm�-Art. 5° - A l-llJt;ervençao federal. genda CIlJa hsta de sUlJ;}lenrtes se te- Tribunal Feder,alI de Recursos na rlaSJ dos mesmos ,Tr{burnals, CDuh- mente C:U'g0S vltahcl0s comü tms,mo c�so. �o n'. VI, do art. 7', �� '-!lhaJmo es'g'Ot�do., . . . pil:rte constituída de magIstrados; o. rma:rá e.rr;. exei:'cici� :Jope�soâI <li ?Ue COR iderados na Constituição; .
Consh.tmçao, quanto aos EstaJdo& la § 4 - NaQ ,Sera penmh-da a JUS- afl-m-de serem l1'Omeooos pelo., ·Pre- alude o Bnal <do s;) deste artIgo. 11 - aos que e.xerçam cargas pa--'� atrazo 110 p�gai!ll,em;to da sua di- • crl�ô do me_,SITIo candidato por sidente da �epl\blica, até. três dos -;\rt. 1 fi - ;.,'" começ�lr �e 1 de .ia- la cujo lP:ovim-rnt? s,e -. t�nha wer-·VIda fundada!, nao � poderá ef,dual' I maIS -de um Estado. lil[]�zes .serolonals e substitutos da. nc!ro de 1941, os· rnaf(!stra'Clos dq to co-nctlr,,,o. com Inscrl.çúes ence'r-.:mtes de d-ois anos, contados da § 5° - O Trihunal Super,io!, Elei- extinta Justiça Ft:--deral, se satis,fize- DiS!I'tto Fedeml e dos Est:Jdos pas- radas na data da prOllmlgaç.ão dês�,proonuJ;gação dêste Ato. toraI providenciará o cumprime'Il- rem.os requisitos do act. 99 d,a sarau ,3j perreher os venCimentos te Ato.Art. 60 - Os Estados deverão, no to dêst-e artig.o e dos paI'ágrafos Cemstituiç.ão. Á indicaç.ão será fei- fix�os co:;;n obs.e-r:âElCÍa do cstabe- ,rn - aos que tenham .sido ilDiabi··prazo d'e '!_rê.s �'IlOS, i1 ,contar da preeedepte_s. No eXlel'�ic!o des'S.a ta, ,sempre que po.ssível, em lista lecklo n.a Ce)'llsh tuíçao.

_, .
, htado;", em concurso para o car:g(}>'p1"OIIlJtllfaçao >deste Ato, prnrnover. com'pe�en�Ia, o crnesm:o rnb.u�al fI- dupla para cadro caso. ,�rt. 17 -;- O 'll;lÍua.l 1 r!hm:w! �{a-, cx.e-reulo.,

.• .
�or acordo, a demarca�ão de suas xaT�,.la V1S,taI, de dados es:tatIsticos § 10 _ Logo após o prazo desig- l"l_hmo Icon,llll!.ar� com �,org.q;n.lza� A�·t, 24 - O� fUII1_cwnar�os .Que"
;lInhas de ÍJ'onteim, podendo paTa of'Icla'I's, o :numero de novos luga- ,nado no art. 30 o COln'''resso Ntacio- çao e cC>l11lPetemcl-a (fac, lhe atnbUl ,conforme 11 leglslaçao ,entao V1gcn-3S-S'O, .fazer alteraçõe,s e comp,ensa- res na representação f·cdel'al, cem- nal fixar'á em' lei 05'5vpncimentos a legisJ.aç[io vigente até que a J.pj tE', a:cLlmaJavam fIlnçô-es de I!llag:is�çÕt'� de áreas, que a1en:dam aos ad- Soante o critério estabelecido '110 do,," Juizes do Tri.:bunal Fede,ra:l' de felderal Oi�;POIlha :1 Ircspeito de térIo, técnicas ou cientificas, e que.den��s i�.atllrais .d? tel'�cno, às, con- art. 58 e §§ 10 e 2° da Consti�ulição� Recursos;; oe, den_t.ro de trinta di� �cô�d? úüID as n:lIT,JiiS desta Com- �la,d0�acumu;lação .orde,�ada pela \
vemenClas ad nUl11str.atlv as' e a co- § 6° - O ma,nldato d'O terceiro se- a contar da S'ailÇ.aO ou prom;u�acao tItIllçao. ' C.,lrt<; ,de 10 oe no'C'lfJ."llhl o. d� .1!J.:37 ;
'll1odidaltle das populações fronteiri- !Iwdqr' será o de menor duraç..ã? �e da mesma lei, o Presidente da Re-

.

Ar·t, .18 - Nã�) pe!<:I�ram a / na- é Decreto-]·ei n. 24, de 1 de d,ezem-ças.
. .

pelo mesmo 10<;tado. ou pe!o DIstn- :pública efetumá as nomeações para <;lO.nahdad-e os br:;sllemJs (f1.�,e, na br<:.do Il�SUlIO, anD, IX}r�eram cargo'§ �o _ S.e () SohcI,tarem o.S Esta- t<> Federal, for eleito maIS de um os re-"41ectivos cargos. u:ltIm� f,'Uer�:l, pe.�tar�l,)n ;;,e:vlço ml- e�ellvo. ��o ,nde consldlerado;s em-do�_11lteressa:dos, o Govêrno da senado:, o anand�:to do mais vota- ,§ 20 _I LnSitala:do o Tribunal, ela- l�taT 31>,Naçoes ,alIadas. e!'IJ)or<1 sem d!-:,pO'n,�rhdade _remu'neplda �te. que'UIllao deVIera encarregàr -dos 1ra- d1:?_ 'sera o de ma'l'Ül' duraç�ão. borará éle o s,eu ne,gime1nto interno. llcenç.a dú governo bf'asIle:Jro, nem !';eJa� r,eaproy('i.lad�s, s,en.l d.i<relto ahaJbos dOl'llaI'lcatórios o Serviço,�' 7° --:. Nas eleições de que trata ,�, dis'{)ol'á sÔlbre a, organização de o� _menores qn.e, n:r mesmas CO'tl- wncllnentqs a?terro_I'es a data ,,!im'ballJO:s, �emall"�a,tó�ios o S.crviçü cs�c ar;tJ.go s� ,:p:x;evflecerão as s'e- sua SecJ·ctari,a. Cartórios e demais, rl!ço_:s, os tenham j)restêl,do a OL1tl'a,� promL�lgar�o ,à�ste Ato.�.Ge?f{raflco -do_Exercito. gmntes mel-egl,b1hda!des: s,el'VÍços, propondo, em conscqiiên-' Naçoe�. " � . Pa.l�a,gra[o llnlCO - FJ�am l'est3�� 2° - Se nuo cumiprirem �ais Es- I - para governador: da ao COl1!_g.resso NacioTIfll a cria- Pa.ra:grafo UnICO --:- Sao consJdc- beJeeidas as v:'llltngc'ns aa aposcn-tad-os o, disposto !Ies1e artigo, o Se- iI:) - os Ministros �. Estado- que ç.ã; dos ear:gos a,gministrativos e a rado� cstá-y_eis os :ctuais servido.- ��dmia :.l;OS qu,: as p.crder:1m pOl"
ilJado Fe?c.ral d-elibel'ará ,a r.eSipe1to, estlver,cm �m e�erCl�l� nos três fixação dos vencimentos que lhes !'�s. da Umao, .;:10:> Esta�o� e 1I1'U-:ll- fo'rç',a, d�) Int'!1cwnarlo Dec.ret�. S"0111:� .preJu�zo da üompetenela .csta- meses a:htenores a ,elCIçao. s:í.o inerentes (ConstituJção, art. C!PlOS qu,c t:�I•.�;3.n: 'p":]rtJc,p�clc: d;1S direito 19'ualment:e �l perc.e;pç,::;o dt� ..beleclda no art. 101, 'II, 1. letra e, b) - -os que ate .dezoito meses 97. n. II). ' forças expedlclúnana-s nrasll Iras. \'encJmentos aID,tcnores a datd da"da CG.ns-tltuição.

.

.' , antes da e_Ici�ão, hoU'v.erem exerd- � 30 _ JE)-n.q.uamilo não funcionar o

I
Ar!. 19 - Sã-o el�gliveis para C3.f- pr()mu)It!:'<;,ào d{'ste :\'10.Art. 7° - Ra�saI;n a propriedade d� '3; fU'llçao de ;P,m<;id�nte da Re- T:d.bun311 FotIera.1 de Recursos, 'Q gos ,de r,el��e;<;�T,1ta�':lO :t!üplltar •. s.ah:o At.L 2? ,- Flc.a assegura.do aoS'-do Estado do .I':IallJ as fa.�enda:�' de púhllca ?u:n? respectIvo �tado, Supremo Tribum'al Fede!"al eonti- os 'o_,e I;'t'f.;'l(lente � Vlcc-Pr.esrd·erne fUi:lC.i(}il�'lOS ,elas ?eeN_>ta�Jas cI�SI'g�do do d'o�!n!o da Uruaü, sltua-, embOTa m_terl'llmnen:tc, a funçao de !!'Iuará. a ,julgar todos os nroces,os d<l h?P'uh1Jc:l, e �"):l-e GoVel"�la-dO!: os Ca.sas do POCll�_r Leglslah:,? o _:ll�,doas no Ternto.no daqu,;le E�,t.aJdo. e Go�ernadoJr ou ,1�.te'I"ve:nt�'r; e hem de sua, cO:rllJP€;lê n,c, i<l., nos tê:rmos (la I (:lUx';. 'e'i'1�10',n:,t(fmn(�0, a r.HtCW::1.allda.- rl',l,h: a pf'rc.c.p,çao de gratlfwaç,?Cs, ..r.�anes;cen,t� do C(mfI�c.o. dos Je- as.SIm -os se.cretanos .-?-e E�tados, os legislação :J:J]leri0r. d,� '?f'�$ilellr�l �a '<ngenc;;a de Con�- ac:,;C!_r-;rulls, por tempo de S€I'V!ÇO'smtas 'DO peno?0' colnIllal., cO!ll1:1!�lan,te'S de regIOes milita.l"i"S, �.p _ Votada � ld previ.sta ;;;_() t!lClllçOes a:'l,·i'Tlorcs

•. fa,lílll1. exerCJ- j'}t10Iieo.., ..
Ar:t. 8° -:-, �I-oorn exti�tos' os 0:; cheres C ?s coma,ndantes d�, poJi- § 10, o. Stlrpremo Tri!:m,1'j311 Federal i ,uo ,!'U:3�.q[l.llet !'l>a!l�ll3.l�: eletIvo. ,

, A!',t., 2.� �
A Mes,�, �la .�sS€mib-Jelal',altua'15 Terl'o1.tonos ide Iguaçu e Pon-- Cla,· os ma<,g!stra-do.s e o chefe I;}o J'eiI1'1E'tera ao Tr:ilmnal Federal de A, t, .,{) - O p',,:e'IXl-iO do pa.rilgl'a- CO'nsbtu:mte t�x.petdlra tltulos deta Porã, cuj.a.s ár(�'as: vO,!verão .

aos M, inistérj� .púhli_'co, que cst.i.vere:n RecuNiOS os, p;-oces-sQ..<; (,le rompe-l f� ',miou .1':;1 art. i5� da Con.<:'!:iru�ç.�o �l(l(m�l.lr<:ão efetiva aos. funcionários;Estados d-e onde foram desmcm!bra- no exenclclo dos' .cargos nos dOIS lênda dêste (l!JC nã.o tenham o vis- F�d'<)r.@l, n2,{) se :;,phca ,!OS h à.<:tkl- mtennos das Secr-etanas oe do Se-,(los.
,

meses ;al1teriores' II eI,eiç.ão; to do res.:J}oc.lfvn Rdator. ! rGS 'lla�n�;;Ji;{;ados que, na dil'ta 'lWS- ,)lado oC d.� Càmara dos Deputados�Pará;grafo úrn.iCo - Os juiz.es e, II -.para Senad.ores e Deputados ,�5Q ,_ Os emibargos aos {ICÓl'!d.\ios p,� l:Jo, .esüVBJ'lem cx'erce,nd� :iI,S P:o� :O<'U;T-H!Hf'es.cte C3T'gOS v-ago.s, que até.tT,!a�l(l? :e&t1n�eis: I()S membr�s,..do Feder:u� e �es'Pectlvos sUIplentes, �s nrofedKlos !l-)�10 S�rprmuo TrilJ.ull7aJ '! fISSG!"S 11 q-;:;e o mcsrm" rhs,j)oslhvo .� ,�.e, �elen;hro de 1946 pTesta.:a�'·J\ÍlmsterlO Pubbr.o dos TerrltOl'IOS que, ate seIs meses antes ca eleI- FC>der,a.l (',(}lltmua:r:JO a ser por ele ,S'ê !'ef-ere. seu v��r.,'ó dl.1'31::ltte os rralrdil;ho" da:'.extintos ficaTã� em di8.ponihilida>d.� ção, hOUIver.am exereido (} C:U1lO de pt"0c.essa.oos e j,nl!i,:»z1oS.
, I, Ar_L 21 - ,Mã_o d�pCi1-u1c fIe ':::.0\1-. ehihonwil0 ,ta CánstHüição.rClllun-erada ,ale que s'CJam aproveI- Governaidor ou InterV!�oil:or. DO res- AI·l. 15 - Dentro de dez dja,� CC,'is:w ou mlLCfI·JZ::IÇ�·'O apr.ov<�tta- "

" .

i�os( em corgos fC'l:kra'is ou esta- pec.tivo Est:wo, c as' (].en12,is autorl- coutados da :p;omulgação dê.sle Aio' melDlo dilS (i11e-tlns d("gua já urtili1.fl- (Contn'Õa na 11)"�, pagma),Ol'_;')l-f..!.tiJil\. u U.JJ�JJ �jJ \,J ...... , ..... ' .. __,· .. '":t�� ..... ·
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A GAZETA
Flot'lanõpolis-----------------------

....

A lov'8 Constituição Brasileira.

Nós, os representantes do povo. terestadual: instituições de cvé-Ii- tervenção. tornarão ao exercicro tores, inclusive industriais, ísen;s. mente à indenização das de�:p(:,,�sbrasileiro, reunidos, sob a preto- "o. càmbio e transrerencía de \<1- dos St'LiS cargos as autoridades es- porem, a primeira operação uc feitas com a construção e para a
ção de DeIJ.S, em Assembléia Cons- lores para fora do país; taduaís afastadas em ·conseqüên- pequeno produtor, conforme o de- conservação e melhoramento de
títuiute para organizar um rcg,- I) - riquezas do subsolo, mine- cia dela.

.

termina a lei estadual; estradas .

.me democrático, decretamos e 1:1l'O- ração, metal urgia, águas, energia Art. 15 - Compete à Uni5.0 de-
.

V - exportação de mercado, ias Art. 28 - A autonomia. dos mu-mulgamos a seguinte I :;l"trica, :!:"l·,·"tas, caça e pesou: cretar impostos -sóbre : de sua produção para o estrangei- nicípios será assegurada:CON�TITlJlÇAU DOS ESTADOS m)·- sistema monetário e me!· I -- importação de mercador-ias l'O, até o máximo de 50/0 ad »alo- I - pela eleição do Prefeito eUNIDUS DO BRASIL trico; título e garantia dos me- de procedência estrangeira ; rem, vedados quaisquer adicionais, dos vereadores da C"m9J'a Mun!-TiTULO I tai:;:' II - consumo de mercadcrí-is: Vi - os atos regulados por lei cipal ;'Da o1'(/anização Federal. n) ---- nnturalização, enteada e III - produção, comércio, clis-· estadual, os do serviço de sua jus- II -. pela administração l1rú-CAPíTULO 1 expulsão de estt angeiros ; u-ibuição e consumo, e bem assim Liça e os negócios da sua econo- pr ia, no que concerne ao selL pe-Disposições p'l'eliminares o) - emigração e imigraçüo ; importação e exportação de lutnr- mia.
.

culiar interêsse e, especialmente:ArL. 1" -, Os Estados Unidos VJ -- cond ições de capacidnrtc f icant.es e de combustíveis líquidos § 1° - O írnpósto territorial nã( a) - à decretação e arrecadacãodo Brasil mantêm, sob o regime ;nn� o exercício das prof'rssõe; ou gasosos de qualquer origem ('11 iucidirá sobre sítios que não ex- dos tributos. da sua competência P,representativo, a. Eederação
'

e a [>rnicl1 .. cientff'icas e liberais; natureza, estendendo-se êsse i eg'i- cedam vinte hectares, quando ne- à. aplicação das suas rendas;República. q) - uso dos símbolos naeionats: me, no que rõr aplicável, aos mi- les trabalhe só ou ecm sua famí- b) - à organização dos servi-
Todo o poder emana do povo e r; - íucorporação dos selví00, uerais do país c à energia elétr-ica: lia, o propi-ietárío que não possua ços públicos locais.em seu nome 'deve ser exercido. las à comunhão nacional. IV - renda e proventos de qual- LJU(.l'O i móvel. § 1° - Poderão ser nomeados§ fb _ A União compreende, Art. 60 _ A 'competência ["3,;;" <,.1 quer natureza; § 2° - Os impostos sobre trans- pelos' Governadores dos Estadosalém dos Estados, o Distrito 'Fc- para legislar sobre as matéi-tas {_:C V - transferência de fundos p'l- missão de bens corpóreos (II e UI) ou dos Territórios os prefeitosderal e os Territórios. .uL 50, llÚIYJ8I'0 XV, letras b, .... , ti, ra o exterior ; cabem ao Estado em cujo terrító- das capitais, bem como os dos§ 20 _ O Distrito Federal é a l, h, k, b, (J e l' não exclui a. legis- VJ - negócios de. sua econoreri, rio se achem situados. municípios onde houver estàu-capital da União. ,4:{1) ,.."t adllal �,1 plpli\'a on com- atos e i nstrumentos regulados P('I § 3° - O imposto sôbre trans- cias hidrominerais naturais, quan-Aort. 20 .:_ Os Estados podem in- ,df'!11eEÜll'. lei fede1·al. . missão causa mortis de bens in- .do beneficiadas pelo Estado ou pe-corporar-se entre si, subdivitl ir-se

.

ArL. 70 __ O Govérno Fi:l(j,·!�·'l! § 10 - São isentos do irr'l'úsL\) corpóreos, inclusive títulos e 1'1'0- la União.ou desmembrar-se para se anexa- não mtervtrá nos Estados, salvo : de cunsurnr; os artigos que a lei di Los, pertence, ainda que a su- § 2° -'- Serão nomeados pejos
rem a outros ou formarem !lOVOS i _ IHIla manter a integrlrj:tfh' classificar como o mínimo in Iio- cessão se tenha aberto no esl.van- Governadores do Estado Ou dosEstados, mediante voto das respec- nacional' pensávél à hauítacão, vestnúr!o, geiro, ao Estado em cujo tercít.ó- 'I'erritór ios os prefeitos dos tnu-:ti:vas assembléias legislativas, ple- II. _, ': ara repcl i r invasão ,'s- alimentru-âo e tratamento mérlicc rio os valores da herança fO�'e'11 nicípios que a lei federal, median­bISCJtO .das populações díretamen- í.rangeira ou <1 ele um Estado em das pessoas de l'pstl'ita capacida- liquidados ou' transferidos aos te parecer do Conselho de Segu-
te íntçressadas e aprovação do outro: de econômica. herdeiros. rança Nacional, declarar bases ouCongresso Nacionak

-

"... ITI _ para pór: têrmo à guerra � 20 - A tribulação de que tra- § 4° - Os Estados não poderão portos militares de excepcionalArt. 30 - Os Territórios poderão, civil' La
�

o inciso III terá a forma de tributar Lítulos ,da dívida púiJlíeCl importâ'ricia para a defesa exte1'l13imediante lei especial, constituir- IV' -- para g'Ul'anti [' () livre eX"I'- impôsl.o único, que incidirá sôbrc emitidos por outras pes,;.)as .!urí- do país.í5e em Estado, subdividil':-se em cício de qualqufl1.' elos poder"" Ps .. cada e�péeie de .produto. Da rrn- dicas de direito público intei'll(.\, Att. 29 - Além da renrlá que
novos Territórios ou volver a pal'- !:1rluais; da re,;uILanLe 60'%, no mínimo, s" em limites superiores t;·os estalJ(\� J.�es é, atribuída por fôrça dos pa-
ticipar dos Estados de que rOf(�m V _ ]la I'a a;;�pgLll'ar a exer :!,:ii.I,1 rão 'ent.reglles aos Estados, ao �li<;- lecidos para as suas pl'oprias Jb,r.l- ragrafos 2° e 4° do artigo 15 e
desmembrados. de ol'clem Oll deci�iío Judicial; ü'iLo F'N!el'al e aos mLlllÍrípius gações. dos Impost.os que, no todo ou et.,,

Art. 40 _ O �rasil só recoLTerá VI _ para l'porg'anizal' as finan- ))l'Opol'üionalmente à sua sUl,(')fí-- § 5° - O impt,S:1) �(,!J:'e "',IVJúS parte, lhes forem ti'ansferidos pe-
a guerra se nao .couber ou ,,'3 \;.as do Estado qlJe, sem moi ivo de cin, popula(;,ão, consumo e prodU· e consig11ações será unifol'Jue, ,:elO1 lo Estado, pertencem privaLiva­malograr o recUrso de arbitra- t'urça maior, suspender por .r.:n.is ção, nOt( lêl'llloS e para os l'Ü1S distinção de procedência ou des- mente aos municípios os impostos:mento ou os meios pacíficos de de doi;;: ::11l0S cOllsec-ul ivos i) SW'- consignados cm lei federal. tino. I - predial e territorial urbano;�Oll:ção. dd' conflito, l'eg'ulados por viço 'da sua dívida externa f\lll>i'�- § 30 - A União poderá tribular § 6° - Em casos excepcionais. II - de licença;orgao mlel'llaClOnal de segunn- da;

.
a \ l'enda elas obrigações da .-jiyida o Senado Feeleral poderá autO!'i- III - de indústrias e profissõ"s;ça, de que participe; e em I?:>.�O VI[ - IJara as�e!:!'L1rar a ob'3'Jr- pública est.adual ou municipal. os zar o aumento, por determil1'1rio IV.- sôbre diversões púb!:'Jas'nenhum �l' empenhará. em gW:Jlra I vância d�s segllintes _1)eincípios: proventos .cl?s, ag'entes 90S E;!.'t,- tempo, do impôsto sôbre a expoI'- V sôbre atos da sua (l(\On�-(je conqUIsta, direta. ou mdlrda- a) ,_ 1c)l'ma "epL1blwana ]'ep1'o3- dos e mUI1lClplOS, mas nao podel'a tação aLé o milximo de dez por mIa ou assuntos da sua competeu-mente, por si. ou em �liança CO!!) Ol'll:all.va: fazê-lo eIn limitÉ's superiOl'es aos cento ad valo1'em. .

cla.outro Estado. b.) _ independência p harmonia que fixaI' para as suas pr�!prias Al-t, 20 - Quando a arrecadw;i\o Art. 30 - Compete . à I,nii'lu.Art. 50 _ Compete à União: dos podcres; obrigações e para os proventos estadual de impostos, salvo a , do aos Estados, ao Distrito Federal e
I � manter relações com os E.::- c) _ temporarieelarle das t'Wl·- dos sens próprios agentes. impôsto de expürta(;.ão, exceder em aos muniCípios cobrar: ,

tados estrange1ros e com êles ce- r:ôes r:Jlf'1 ivas, limitada a dU:·;]I}>i.o � 1.0 - A União entregará uop rnunicípio CJue não seja o da \'�- I - cor;llribuição de melhorialebral' tratados e convenções; destas à das funções fecleeais 001'- municípios, com exclusã.o dos d'1 piLa�, o total das rendas loeais de 9"u::ndo se verificar valorização d;II - declarar guerra e fazee a pE'spondpntef'; cflnilal. 100/0 do LotaI CJue arrec2.- qualquer natureza, os. Estado� l'iãc Imovel, em consequência de obr'aspaz; d) :- jWClibiç50 da reelei(;.:Jo de dar do· impôs(,o de que trata o n, obrigados a dar-lhe, anualulflllte públicas; ,III - decretar, prorrogar, e 511'>- Q,oVCI'wldcres e perfeitos pai':! o rv, t'ei.l.a a clisLribuiç.ã'. em pael.es 30% do excesso arrecadado.
.

II - taxas;
\pender o estado de sítio;

-

período inlP.-li:llo; j-;unis E' aplicada. 'pelo menos m'.e- Al't. 21 -,- A União e os 'Estaci(:�' III - quaisquer outras rendas
" IV - organizar as fôrças arma- 1,'1 _ :mlo!1owia mllni,�ip;1!; f.ade da importância em benefício podeeão decretar outros trihu,lo,,: que possam provir do exercíciodas, a segurança das fronteiras e a f) _ presl ação de cont�s da ael- de ol'dem rura I.

, a]PIl1 dos que lhes são aLl'lb'..l.idl)� das suas atribuições e da utiliza-defe�a externa; minislração;' � 50 - N50 Sf' compreende nas p01' esta Constituição, mas o ir,'- Cão dos seus bens ê do seu serviço.V - permitir que fôrças e�Lr'aTl- g') _ garantias elo podeI' judiciú- disposjções do. n;r:,i'BO VI o� 'ÜOr3 pôsto federal excluirá o ;�;:í.Udual .Parágrafo úflico· - A contribui-geiras transitem pelo territqdo rio. . .inl'ídicGs em quP forem parle:; p idêntico, Os Estados farã(l 3. a1','e-· ção de melhoria não poderá sernacional, ou, p.or niotivo de 1'1í,wr- Ad, 80 .- A interverl\:ão 3"J ã 1J�lião, os Estados ou os mcnirí- cadaçiio ue tai.s impostos e, à me- p.xigid'l em l,imites superiorrs à1'a" nele permaneç.am tempodJ�ía- rleel'eLada pOl' l(�i federal nos castlS pios, nem o;:; instrumentos a (j11C dida que ela se efetuar, enlecgal'ii.o despesa l·ealizada,. nem a0 acr·.Js�i-mente; elos números VI e vn do �xLif':() forem eeeluzi.dos êssps .alol" 011 20% do pl'oduto à Uni50 e 40% mo de valor, que da obra decOlTer'VI - autorizar a produr;.1(j e anl.Prior, nfjuelps cn.ia tribuLação seja da aos municípios. para o imóvel beneficiado.fiscalizar o' comércio de material ParágTafo único ___:_ No caSI) do cornpel,�nri'a Astabelecida nos ar�i- Art. 22 - A administraçào fi- Art. 3I � A u'nião, abs Estacr",',.de guerra; núm�ro VU, o ato arg'nido de in ..

'

gos 19 e 29. nanceira, especialmente a -:l,'{ü(m- aos mUl1!C!plOs e ao Distrito 1<'(·_VII - superintender, em torf() G constiLucionalidade será submeti- § 60 - Na' iminênci,a ou no '·:lSO ção do orçamento, será fisca1;ZM1:1 deral é vedado: _.território naeional, os servif,:I_'s de do nelo Pl'ocurador Geral da Re- de guerra externa, é lícito à União na União pelo Congresso Nacioll:1., I - criar distinções entre bra­polícia marítima, aérea e de fr')u- pública ao exame, do Supremo decretar impo"tos extraordiTi1írins. com o auxílio do Tribunal dá sileiros, ou preferências em favor­!eiras; Tribunal Fedel'al, e, se êstp, a de- que se não partilharão na ['l)."-P;l Contas, e nos Estados e municí- de uns contra outros Estados ou
VIII - cunhar e emiLir moeda e clal'1r, se1'á decret.aela a inl;�t'vcn- do art. 21; e q·ne deverão suprilT k- pios pela forma que fôr estabel�,- muniCípios;instituir bancos 'de emissão; ção. �e gTf,dn:llrl1fmte. dpntro p,m ciftco cida nas suas Constituições. II - estabelecer, subvencionarIX - fiscalizar as operações de Art. 90 _ Conipete ao Prp,siclen·, anos, contados da data da assina- Parágrafo único - Na elabor'l'. ou embaraçar o exercício de r11.l-estabelecimenf.o:s de crédito, de :,a- 1(' .'1::1 Repúhlica elecretar a If'JH'- tllra da paz. ção orçamentária se observ<:'tl'<Í. () tos, religiosos;pitalização e de seguro; wmcão nos casos elos números 1::.1 Art. 16 - Compete ainda à disposto nos arts. 73 a 75. III

.

- ter relação de aliança ouX - e.;;t.abelecer o pla.no nacio- V elo artigo 70. União CkGlctar os impostos p1'e- Arl. 23 - Os Est.ados niío inter- dependência com qualquer cultonal de viação; � 10 _ A decretação depen:lflr:�: visto;:; no art. 19, que elevam ser virão nos municípios, salvo pa�J ou igl'eja, sem prejuízo da cola-XI - manter o serviço postal e T _ no caso do n. V, de r"qui- cobrados pelos Territól·ios. lhes regularizar as finán()ils, boração recíproca em prol do in-o �orreio aéreo nacional; sição do Supremo Tribunal V?,f]f!.- ArL. 17 - À União é vedado cle- quando: terêsse coletivo;
.XII - explorar, conceder uu 1'al, on.' se a ordem OH decisão fl�r' üretar 1.1'ibulos que não �ejarn a) - se verificar impontllalida- IV - recusar fé aos elocumeB.-autorizar a exploração dos ser"i- (la .iu;:;fiça eleitoral, de r.�qn,�i,):ro nniforJ1l1eS em todo o lelTitório na- de no serviço .-lq pmnréstimo gCl- tos públicos;ços de telégrafo', de rádiocomuni- do Tribunal S11 pel'iOl' Rleitot'al;· cional, ou que impor'tem dist Jl1ç50 rant.ido pelo 1181;0",_, V - lançar impôsto sôbre:cação, de radiodifusão, de telef'o- n "10 "aso elo n. TV, de soli- ou preferência para êsLe 011 1<:(11P- b) - deixarem de pagar, nor a) - bens, rendas e serviçoS.nes interestaduais e interna0io- ('.ila.ç�o do Poder Legislalivo 011 rJo le pôsto, em detrimento de ouIlo dois anos consecutivos, a sua à:ívi- l1m do outro, sem prejuÍzo, toda.-nais, de navegação aérea e de vÍi1P Execl1tivo. 00acl.o ou impedirl'l. ou de qualquer Estado. da fllndada, VIa, da triimtação dos serviç03férreas que liguem portos mariti- de requisição do Supr'emo TC'ihn- Art. 18 - Caela EsLado se l'eg'\:' Art. 24 - É permL ....a ao F.s- públicos concedidos, observado ')

mos e fro.nt.eiras nacionais Q!.l nal Fedrral,' se a coae5,o fór exee- T'á pela Constituição e pelas leis tado a c�:iação de órgão ele assis- disposto no parágrafo único, dê-o-
• transponham os limites estaduais; cida contra o Poder Jlldiciáríq, qne adotar, respeitados os prir,r.í- têucia técnica aos municípios. Le artigo; ..XIII -' organizar' defesa perlJl't- � 20 _ No segundo caso priwi';- Tl'iós estabelecidos nesta Comtit,,,i- Al't. 25 - A org'anizaçã:o adJl'1j- b) - templos de qualquer cu '-.
nente contra os efeitos ela ;:;€'ca, (,0' pelo art. 70. número n. só no çã.o,

. nistrativa e a ,iudiciária do Distl'!.- to, bens e serviços de partidos 'p'J-das� endemias rurais e das inun- [1j;:;tado invasor será rlem'etada a �. 1° - Aos Estados se reset'vam to. Federal e dos Territ.órios re- líticos, instituições de educação edacões; .'." inlf\J'veJ1(:ão.
• todos os poderes que, implícilrt 011 gular-se-ãr> 'í'or lei fecrerai.' oh_ de assistência social, desde que asXIV _ çonceder anistia; Art. 1n _ A 11ã.o sel' nos casos cip explicitamente, não lhes sejam yp .. servado o disposto no artigo 124.. suas rendas sejam aplicadas inte-XV _ legislar sôbre: reqnisiçã() do Snnremo Tribllllal dados por esla Constituição. � Art. 26 - O Distrito Federal gralmente no país para os devidosa) - direit.o civil, conwrda:. Federal Oll do Tribllnal Supr'l'io; § 2° - Os Estados proverão às será administrado por Prefeit.o fins;penal, processual, eleitoral, aero- Rleitoral, o Pl'esirlenLe' da Rpp·í_ neeessidades cio seu govêrno � c.a ele nomeação do Presidente '-la c) - papel destinado exclusiva-náutico e do trabalho; blíca cJr.c,relará a intervE'ncfi,) r sua administração; mas" .em ('.':1.30 República,· e Câmara

.

eleita jJe10 mente à impressão de jornah, pe-b) - normas g'erais de di,'eito �nbrnplê-la-á, Sflrn prp.iuíw d't .:;tla de calamic1adp 'pública, a União povo. com funções legislativas. riódicos e livros.financeiro;· de seguro e previd�n- imecliala execução, à aprovar:1") dn prpc;jl11'-lres-;Í, ;:OCOl'l'OS. � 1° - A nomeacão se fará dP- Parágrafo único - Os serviçoscia social: ele defesa e proteção rJij r.ongresso Nacional, que se nã.o e<::- � �o _:__ Mediante acôrdo com ,1 pois que o Senado Federal houver públicos concedidos não gozam dp,saúde; de regime penitenci:il'iO, tiver funcionando. será 00nvOl'fll1(: União, 05 Es�ados poderão ellCaJ�- dado assentimento ao nome pro- isenção tributária, salvo quando o
.

ll"segurando-se, COJ11 a individna- p'draordinàriamente para l'�Sl' regar funcionários fedflrais da. oosto pelo Presidente da Replí- dispuser o poder competente, ov'lização da pena,. o trabalho e a fim, pxecução ele leis e serviços w:':1- blica, quando, a União em relação 30S:educação dos sentenciados; Ar1.. 11 _ A lei nu o decl'plo dr duais ou de atos e decisões das � 2° - O Prefeito será deIlliR<;í- próprios serviços, a cOIl,ceder emr.) _ produção e consumo; inipl'vpnr.1io fixHI'.:.lhe-:1 a ampli- suas autoridades; e, reciproca- vel ad nutum.
.

lei especial, tendo em mira intp.-çl) _ diretrizes e bases da fldu- I.nde. a dl11'açã.o e às condiçõeg crn mente, a União poderá. em Im.tr- � 3° - Os desembargadores (ir rês se _comum.
'caç.ão nacional; que deverá SHr execulada. ria da suá competêl1cia, cometel 3 Tribunal de Justiça terfio venci- ·A1't. 32 - Os Estados., o Di�tl'i-e) ,_ l'egistros públiq.os ,�jUFl- Art. 12 _ Compele ao Presidpn.- funcionários estaduais encargos mpntos não inferiores à lll'ti"r ·to Federal e 9S municípios não,tas comerciais; 1.e da Reoública tornar pfetiva (l análogos, provendo às necessárias remuneração dos ma�i-strados df' poderão estabelecer diferença trl--f) __ (irganir.ução, instC'"ç1io, intervenoão e; sendo necess{tl'ir, despesa". .ignal categoria nos Estados. butária, em razão da procedf-nc;a�justiça e garantias das pl'lícias nompar o Tnlerventol'. ArL 19 - CompeLe aos EstadeF 't

.. � 4° - Ao Distrito Federal r,:L- 'entre bens de qualquer natu"'M1.milita.l'PR p condições gerais [l:;l Art. 1� _ NOf' casos enumerados rtecretal' impostos sôbre: hem os mesmos imDostos atriblli- Art. 33 - }<� defeso a.os Estados'sua utilização pelo Govêrno F3de- no art. 70, n. vn, observado (I T - propriedade LeIT.itorial, �--.::- ,dos por esta ConsUtuição aos Es- e aos municípios contrair emprcs-rnl no� r:lsos de mobilização Oli rlisposl.o no ad.. RO, par::í.l!'rafo líni- celo a urbana; ·tados e aos municípios, timo externo sem prévia autoriza-de guerra: ('J1, n Cong-r'8RSo Nacional se limi�a- IT - transmissão de proprieda- Arf.. 27 - É veelado à União. no!, ção do Senado Federal.'g) _ d'P:'i3propriação; rá a ;:;uspender a execução elo' ato de causa morHs; "

,. Estados. aos municípios e ao Dis-
.

Art. 34 - Incluem-se entre a"h) _ requisições civis e milif ...._ arguido elp inr,on;:;til,ucionaPrl"rlp, UI - transmissão de propriedn·. 'trito Federal estabelecer limita,.. bens ·.do domínio da União:1'es em tempo de guerra; se essa meelida baRt.ar para o· rFlS- .de imobiliária inter vivos e "ua ções ao tráfeg;o de aualquer na1.n- r - os lagos e quaisquer cor-i) _ rp.gime dos portos e da r.a- iabeiecimento da normalidade no incorporação ao capital das �('c;e· reza Dor meio de impostos intll- rentes de água, em terrenos d�vel!'ação fie cabotagem; Estario. dadrs;. restaduais ou intermunicipais, seu domínio, ou que banhem ;-Nli�.i) - tráfego interestadual; Art. '14 _ Cessaelos os mo�iv('s IV - vendas e consignações effo_ ressalvada a eobrança .ele pB'l�g',) de um �stado, sirvam de limite1;) _. comi}rcio exteriol' c in-- que hoilvelrem determinado a in- tnadas por comerciantes e produ- ou de taxas destinadas exclusÍ\,::t- com outros países· OU' SB' estendam
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,-

subsídio serão fixados no f'iin ,.Ir cento e cinqüenta mil habitantes, II - autor-izar o Presidente rln Arl. 73 - ,O orçamento sérá>'·

cada legislatura, até vinte deputados, e além .-!t':i";'�' República a declarar guerra e n IlDO, incorporando-se à receita,.,·

Ar], 48 ,_ Nenhum deputado 'JU limite Ulll pata , caaa duzentos -, fazer a paz; obrigatoriamente, tôdas as reudas.

senador poderá: cinqüentu rui i nabitautes, 111 - aui.orizar o Presidente da, c supr-imentos de tundos
'

e in-,

I _ desde a cxped ição do diplo .. , li 1° - Cada Território terá um República a permitir que fôrças cluindo-se discriminadamente na ,

ma: deputado e será de sete deputados eSLi'angelras u-ansitem pelo terri- despesa as dotações necessár-ias ao,

a) _ celebrar conl ru to com P(lS- o número mínimo por Estado e tório do Pa}::; ou, por motivo ele custeio de todos os serviços' pú--

soa jurídica de di rrvi to público. pelo lJi�!J'i lO Federal. g uerra, nele permaneçam tempo- blicos.

inclusive entidade autárquica ou § 2° - Não poderá ser redrtz ida ràiiamcme: S 10/ - A lei de orçamento não'

soeíedadc de economia mista, �nl- a representaoão já fixada. IV -- al;!'o\,[(l' ou suspender a conterá dispositivo estranho a ,

\'0 quanao o contrato obedecer a Art. 59 - Compete pr íva.Gva- intervençâo ' Jederal, quando de- previsão da receita e à fixação lU.
,

1l0PITlUS un if'nrmes: mente à Câmara dos Deputados: cretada pelo Presidente da Repú- despesa para os serviços anLe[':0l'-'

h) _ aceitar nem exercer 00- l-a (je�,l'1.1·"<:,ão, peio voto na hl ioa: mente criados. Não se inc!t_;,�;n"

missão ou emmôgo re'1111 !I,eradn rnaioría absuíut.. llO;" "tU" .acm- V '_ conceder anistia: nesta proibição:

de pessoa jurídica de (I il'ej f () pl'l- hros, da .'prOGeO(;I1Cla ou irnp \"Jl'(j- V I - aprovar as res�luções das 1 - a autorização para aber: ura

blico, inclusive f'lllirf:1rff' nutá rqu i- dcncia da acusação contra o Pre- assembléias legislal.ivas estaduais de créditos suplementares e opc-·

ca, sociedade �e ecouornin nusrn sidente da Hepúnlica, nos t:�,II1Uf sobre a incurporução, subdivi-â ; I,L] rações de crédito por antecipaçáo..

0U empr-esa oonccssionár-ia eh. Ju ano 1)\), e com.ra os minisv.... desrucrnhramento dos Estados: da receita;

serviços púhlioos.: ele Estado nos cr-imes conexos com 'V II - autorizar' o Dreside;/t,� ..� II -' a aplicação de saldo e o-

II _ desde a posse :
os ... do Piesideu te da Repúhlica: o' Vice-Presidente da Hepúhl i.vi : modo de cobrir o deficit. ,

a) _ .exercer Junção remunera-
II - a Iuiciutiva da tomada rle se ausentarem do País; § 20 - O orçamento da desuesa.

d
contas do Presidente da ReIJú.,!iI'R "fi!. - autorizar a abei-tur» do dividir-se-á em duas partes'; uma ..

a nem ser propr retár-io ou un-e-
tal' de ernprêsa que goze de t'avl)!'

mediante a designação de com is- crédito, a realização das suas nflP' J',i'xa, que não poderá ser alteca-ta,

são especial, quando não (�':"'ll, rações e us emissões de curso Jr.r- senão em 'virtude de lei- anterior.
dec.n-rente de contrato com p8S- apreaeutadas ao Congresso Naoio- çado; outra variável, que obedecerá a.

soa jur-ídica de direito público; nal dentro de sessenta dias 111)ÓS a De .,'; julgar as contas do r rigorosa especialização.
b) - ocupar cargo público do b

.

f'e-

qual possa ser demitido ad mÜU,'II,.
a ertura da sessão Iegislat.iva. sidente da República; - Art. 74 - Se o orçamento nãr»

c) _ exercer outro mandato 1,3� !:?ECÇÃO III X - fixar a ajuda de custo o' tiver sido enviado à sanção até 30

.

t
Do Senado Federal subsídio dos membros do Con- de novembro, prorrogar-se-á 1)11.1'11

Do P d L
.

1 ti g ísla ivo, seja federal, estadua' ou A
lo-

o er etns a wo
municipal:

rt, 60 --'- O Senado Federal gresso Nacional, bem como os do o exercíçio segHinte o que est.av�.

SECÇÃO I
d) � patrocinar causa ("r'nlt .

.,
compõe-se de n1pl'esentanLes- dô� Presidente e do Vice-Presid'l'1te em vi�'or,

Disposiçõv.; 'preliminares Estados e do Distrito Federal, elei- ,da República'; Art. 75 - São vedadosoO eslt1r-·

Art. 37 _' O Poder Legislativo
pes:sua jUl'Ídica de direito público los, segundo o princípio maJ'oritá- Xl - mudar lemporàriamen(e '1 no de verbas, a concessão de cré-·

é 'd
§ 10 _ A infração do dlSlJOstq d d" '1

exerCI o pelo Congresso Nacio- neste artigo, assim como a ralLu
no. sua se e. IL?S I.imitados e sem autorizaçãOo

nal, que se compõe da Câmara dos sem licença, às, sessões, pOL' 111ai8 .

§ 10
D'

Cada Estado, e bem as, SECÇ.:tO V legislativa e abel,'tura de cn�dito"

D.eputados e do Senado Feder'lL d
' SIJ? o Istrilo Federal, elegerá Das leis especiaL

Ar:t. 38 _ A ele'ição para depu-
'

e seIs meses consecutivos, irnpo;'- tres senadores. Art. G7 - A iniciativa ,das lei�, Parágrafo úriieo - A abel'l,ura·

t.ados 'e senadores far-se-á sir'lul-
tam peJ;da do mandato, declamoa § ,20 - O mandalo de senf'dor ressalvados os casos de f'·omppten� de crédito extraordinário só ser'io,

t'
. pela Câmara a que pertencer o 'd

" ,>"
_

aneamente em todo ° país. d
sera e oito anos; cI'a exclusiva, cabe ao PresidenU, adm.itida p.or n,ecessidRde urgenl,e·

eputado ou senador, med.i.;t''l.i,1J S 30 I '
"t

Parágrafo único _ São condi- � - A l'epresentação de ca- (a Republica (\ a qualquer r:',,)m- ou ImprevIsta, em caso de calaooi-

çõcs de elegibilidade:
provocação de qualquer dos seus da Estado t' a do Distrilo PedC!'�.1 bro ou comissão da Câmara dOE dade pública, comoção intestina".
mcmbros ou representaçã0 (lur,o -

'.'

D t
I _ para o Congresso Nacion'll. men. tada de partido' político, 011

renovar-se-ão de quatro em qua- .' epu ados e do Senado Fedel'!)1. ou guerra.

ser brasileiro (arL. 129, ns. I e II): d P
tI'O anos" al�cl'lladamente, paI' um § 10 - Cabe à Câmara dos D�- Art. 76 - O Tribunal de Contas

e estar no exercício dos dirp.itós
o rocUl'ador Geral da Repúhl;.I'il. e por ,dOIS lel'ços, putados e ao Presidente da Re- tem a sua sede na Capital da Re-.'

políticos;
§ 20 - Perderá, igualmente, o S 40 '- SúbsLituirá o senador' ou pública a iniciativa da lei dt� fi· ptíblica e jurisdição em todo (}o,

II _ Para a Gâmara dos Df.. , �Ij�da��br�di���t�dO ,ou senta0dor suceder-lhe-á IlOS têrmos cio ú- xação das fôrças armadas e de território nacional.

putados, ser maior de vinte e UII,'
'. ' seja repu.a I) LIgo 53, o seu suplente com ele tôdas as leis sôbre matéria finan- § 10 - Os Ministros do Tribunal:
pelo voto de dois têre;os dos seus I t ceira.

anos; membros, i'ncompatível eom o de-
e ela. de Contas. serão nomeados prlo,;

III _ Para o Senado Fed�,'al.. '
Art. '61 - O Vice-Presidente da §, 20 - Ressalvada a com&,IU,n- Presidente da República, depo,is ,rlr

coro da Câmara a que perLenl:nr. R 'bl'
.

C
ser maior de 35 anos. ArL. 49 _ É pel'mi tido ao de- ePl:1d Jcta exel'cel'á as funções nc cla da âmara dos Deputad s e a aprovação da escolha pelo Senado

Art. 39 _...:. O Congresso Nacio- pJ'es] en e cio Senado Pederal on- do Senado Pederal, assi,in como a Federal, e terão os" mesmos direi-

I
putado ou senador, com peévia li- d 't' L d' t'b

na reunir-se-á na Capital da Re-
e 80 era vo () de qualidade. os fi unais federais, no que t.os, garantias, prerrogativas e ven-·

pública, a 15 de março .
de eada

cença da Câmara a que pert.�L1r:a, ArL 62 - C.ompete privati"a- concerne aos respectivos serviç')s cimentos dos juízes dos Tribunnis'

ano, e funcionan,á até 15 de dezrm- ,�ese���n�ar miss�� diploTl'l<iLica mente ao Senado Federal julg'ar e admini.slI'ativos, compete exLlu::,j- Federais de Recursos.

bro.
'

e tca: aler trans�tOl 10,. bem c 'mo

I
Presidente da República' 110S rri- vamente ao Presidente da R�Dl"- � 20 - O Tribunal de Contas":

Parágrafo único _ O Congresso ���s��:far, cnof e�. rangelro, de. _c::n.... mes de r�sponsabilidade, bem �o- l)l'iea a inicialiva d3s leis que crlt�rn eXPI'cerá as mesmas atribui0ões-

Nacional, só poderá ser conv00'J.r!0 �Hltur�is. '

on. eI encJas e m l"'l�oe� I m,o os rr:lllis�ros de Estado, nu� emprêgos -em serviços existrmtps, cios tribunais judiciários consfan-

extraordinàriamente pelo Presi- ,

Cllmes da mesma n�tureza cone- aumentem vencimentos ou m,)difi� los do art. 97, bem como terá qua'l."

dente da Repúbhca ou por inicia- ArL 50 --: Enqu<�nto .�u�'ar o x�s com os do Presidente da Re- quem, no decu'í'so de cada legisla-- dro próprio para o seu pessoal.

tiva de um têrço de- uma das Ci- mand�to, o _Jull?Wn,arIO pubhco, (lU publlCa e bem assim processa'!' e tUl'a, a lei de fixação das úir(_)as Adi 77 - Compete ao Tribunal"

maras, 0_mIIJ lar, Ílcara afastado, ela.,; l'lll- ��llg'ar os ministros . ·do SUpI'e:llo armadas. , de COTlitas:
'

Art. 40 _ A cada uma das .Ci't- (ioes do seu cargo, ou posto, eOll- lnbunal Federal e o Procuradm § 30 - A discussão dos projl"os I - acompanhar e fiscaliza::- rli-"

maras compete dis(>ur, em, Regi- lando-se-Ihe tempo de sel·\.';Ç�c Geral da República, nos crimcs de de lei de iniciativa do Presidcl'lfe retamente, ou por deleg'ações cria-

,menta Interno,' sôbre a sua pró- apen,as para promoção por anLi- [·esponsabilidade. da Hepública terá ,iníci'o ná Câ- das por lei, a execução do orça-.'

pria organização e políCIa e\ SÔJ:>tf gllidadê, aposentadoria, resel'\ó( ou _§ 1� - Quando funcionar eomo mara dos Deputados. mento;

a criação e provimento de car·g-o�. relorma. • TrIbunal de Justiça, o Senado Fe- Art. 68 -O projeto de lei ar!')- TI - julgar privativamente as

Parágrafo único _ Na consti- Art.' 51 :- O .deputado ou S"!l:':- deral será dji"igido pelo Presidente tado numa das Câmaras, será re- contas dos responsáveis por di--

tujção das comissões, assegUl':lr-
doe lllvestldo na função de rnhü<;- do Sup'N,m'lO Tribunal Federal.

.

vista pela outra, que aprovand')'-I), nheil'os e outr'os bens públicos, 'a!"-

se-á, tanto quanto possível, a ]'c-
Iro dr! E�l,ado, intervenLor ;'ede:'al § 20 -, O ,:'\enado Federal �(Í ,o enviará à sanç,ão, sim como as dos administradores"

'pl'ilsentacão pl'opOl'cional dos pa1'-
OH secretarIO de EsLado, não perde proferirá �entença pelo voto dr: Parágrafo único - A 1'0\'],,3.0 das entidades autárquicas:

tidos nacionais que participeH; da o mandato. dois lêrços dos seus membros.
'

será discutida e volada num ,,6 TU - julgar da legalidade dM-

respectiva Câmara.. ArL 52 - No caso elo arLigJ an- § 30 - Não poderá o Senado Fc- turno. contralos e das aposentadorias, rA-

Art. 41 _ A Câmara dos DI"Dtt- lccedente e no de hcenç,a, se I) 1)cr- de!'al -ll11pOr oulra pena que não Art. 69 - Se o projeto de uma formas' e pensões..
.

tados e o Senado Federal, sob' a I
n'nt.Jr o RegJmentq Interno, ou de seja � _da perda do cargo e a d� Câmara fôl' emendado na outra. � 10 - Os contrat.os qüe, nor·

direção da mesa dêste, reUlllr-Sf'- v�ga de deputado ou senadol', 8e-, pro!bwao de exel'cel' out'I'O, sem volverá à primeü'a a fim dI') Sp qualquer modo, interl'lssarem à

ão em sessão conjunta para:
,ra convol'ado o l'espec!,I\'O sliplon- IJ�'eJtlízo da ação da justiça ordi"': pronunciar acêrea da modificacãu, receita ou à desúesa, só se repú-·-

I _. inaugura:l' a fjflssão le�i;;!a- te.
, .,.

nana. aprovando-a ou não. •
-

farão perfeitos depois de regif'--

tiva;
,

.

ParagTal0 �IllCO - Se o caso 1'ôI' Al't. 63 - Também compete pri- Pal'ágTafo único - Nos têrmos Irados pelo Tribunal. A recus� rlo'

II _ elaborar o regimentl� ('0-
de vaga e nao I�OllVel' suplenl,e, o va{.lvamente ao Senado Federal: da votação final, será o projllto registTo suspenderá a exe.cl1çf(o rlo'

mum; ,

'
presldento da Camar/a

.
intel'e::sa- I - aprovar, mediante voto "fl� -mandado à sanção. contrato até que se pronuncie 'G

III _ receber o compromisso elo d,a r,omulli�ará o fato ao Tl'ibUlU] creta, a nomeaçã,o de mag-islra(JoE
.

Art. 70 � Nos casos do art. G6. Congresso Nacional.

Presidente e o do Viae-Presid"n.te S.upe1'IOI' EI�ltoral para pro,; Idcn- n.os. c�sos estabelecidos pela Cons- a Câmara onde ,se concluir a V('- � 20 - Rerá sujeit.o ao regis!,: o'·

da Repúblicíl; CIar a elmçao, salvo se fallar;>p'l tltmçao, e bem assim a do Pr02n- tação de um projeto enviá-lo-á ao no Tribunal de Contas, prévio ou::

IV _ deliberar sôbre o veLo. menos de J;ove meses pua () têl'- fadoI' Geral da República, dos Mi- Pl'esidente da República, f!U'l posterior, conforme a lei o detér---

'Art. 42 _ Em cada uma da!" mo do penodo. O deputado ou Sle- TUstros do Tribunal ele Contas, de aquiescendo; o sancionará. minar, qualquer ato de admi.r.is-
.

Câmal'as, salvo disposição COllstl- nador elClLo para a vaga eXeJ'(:eI'H prefeito do DistriLo Federal e do." � 10 - Decorrido deeêncJ;,'). o tração pública, de que resulte

iucional em contrário, as deliberfl- o mandaio I?elo lempo q�!e ali cliefes de missão diplomática .::1(' silêncio do Presidente da Replll'l;- obrigação de pagamento pelo Tp­

ções serão tomadas por maiori<.t �e substltmc10 :laltava para
.

cOInr[c-· carater permanente. ca imporia sanção. I souro Nacional ou por conta déf'tc:':

vaLos, presente a maiOl,ia absolut:l tal' o s�u', II - autorizar us empréstimof ' � 20 - Re o Presidente da Re-I § 3° - Em qualquer caso, a re�­

dos seus membros. ArL 53 - A Camara dos Depu- externos dos Estados, do Dis['!ilc púbHca julgar o pr'o.jeto, no indo i cusa do registro, por falta de sal-··

Art. 43 _ O voto será seCr.et0 n�� tados � o Sen.ado }"edera.I Cl'la,r5.o Pederal, e ,dos municípios. •
ou em parte, iT}consptuciomI 0'0. do no crédito, ou por impuiilcií,a

eleições e nos casos' estabele0if]()F comlss�es de mqucnto sobr(c ta�o
.

Art. 64 - Incumbe ao Senado contrário aos interêsses nacioc:l ;<;.1 tt. crédito impróprio, terá cad,tl3r"

nos arts. 70, § 20, 66, IX, 45, 211 detcI'mll1a�lo, sempre que o I'I')fjllé- Federal suspender a execuçã,o, De velá-lo-á, LotaI ou parcialml�iM,.'" proibitivo. Quando a recusa tivp�

e 214. reI' ul!l t(:rç� dos seus membJ:os. todo ou em parte, de leis ou dec:'e- dentro de dez dias úteis, contado outro fundamento, a despêsa t)O-·

Art, 44 _ Os deputados e os sr- _

Parag'I'aio un�co _

- Na organum-. tos declarados inconstitucional'!. do em, que o receber, e comurlÍ.I'u-- derá efetuar-se após despacho do

nadores sã,o invioláveis, no I3xrr- çao d�s�as comISSo�s se obse :vf.lr5 POl: decisão definitiva do Supre::mi rá, nesse mesmo prazo, à C;\ma- Presidente da República, l'egis',rc

cício do seu mandato, por suas {)pi- o cnterIO estabeleCIdo no pal'agl'a,- Tnbunal Federal. ra onde êle se houver iniciado 00, sob reserva do Tribunal de Con�us'-

niões, palavras e votos. fo único do art. !tO. , , SECÇÃO IV motivos do veto. Se a sanção' fô!' e recurso ex-officio para o Con-

Al'L 45 _ Desde a expedição do Ari. _54 - .Os ministros de
..
E�r Das atribuições do Poder neg'ada quando estiver finda a I gresso

Nacional.
'

diploma, até a inauguração aa 1",- lado sao Oh�'Igados a comparpf',flI Legislativo sessão legislativa, o Presidente' d9 § 40 - O Tribunal de Contas,

gislatura seguinte, os membro" de !)(,T'ante a Camara dos Depul"lclo>', Art. 65 - Compete privatn;,'t- República publicará o veto ql�C dará parecer prévio, no praZil de

Congresso Nacional não pOder'io o Senado .Fe_deral ou qualque,' das mtmte ao Congrel;so, Nacional: houvElT' opüsto. sessenta dias, sôbre as contas qlW

ser prêsos nem processados eri- suas C0f!lIssoes, quando u�a ou I - votar o orçamento;
,

� 30 - Comunicado o veto ao o Pl'-esidente d� Repúblicá devpr:F

minalmente sem prévia licenc:a de outra Crrp:lara o conyocar P!1yr\ II -:_ votar os tributos próprios Presidente do Senado Federal, ê�- prestar, anualmente, ao Cong'1'eF-

sua Câmara, salvo em flagrante pe�soalmente, prestar lllforma,:oc;" da Un.Iao. e _reg'ular a arrecadar;ão .te convocará as du\).s Câmaras TH- so Nacional. Se elas não for'Pffi

de crime inafiançável. ac�r�a de assunto (�a, sua pastfj e a dIstrl!)UIção das sua ren las' ra, em sessão conjunta, dêle ;30- enviqdas no prazo 'da lei, con1l1ni---

§ 1,0 _ Nesse caso, a autorida- prevla!llen�e ?e!ermmado, )Ir - cllsJ_!ur sôhre a dívida (jú- n IlRcerem, f',onsiderando-se apro- eará o fato ao Congresso Nacio-

de ,processanl e. remeterá os Inttos ParagI'�fo Ul1lCO - 1)... falta de bllCa federal e os meios de Sl)lvê- vado o pro.ieto que obtivh o vo- nal, para os fins de direito, apre-,

dentro de 48 horas, à Câmara r1'5- ?omp�rec�meJ_1to do mI.l1lstro, "em la; to de dois têrços dos represent.n.n-- sentando-lhe, num ou' noutro C;t-

pp�t!va, para q�le, I'esolv�l. sôbre a I JUStlf. lC.ayao, Importa
Cl'lme di), rec-

.

IV - ,cri:'lr,
..

por. lei eSI),:�('jal, tes. presente:s. Neste caso seI'A.·) s,?, l'l?inucio.so relat�rio do exercf--·

prISllO, e autorJz,e, ou nao, a fol'- ponsabllIdade. ,

'

c:'lrgos pu�lIco? e fIxar os re'opec- pl'oJeto envwdo, para proITiu1ll'1l-' CIO fmanceIro termmado.

maçp') da culpa. Ar to, 55 - A Câmara dos DeP.IJ- f.�vos .venclmentos, assim como ex- ção, ao Presidente da Repúblinll, CAPíTULO III

� 20 _ A Câmara interessada tados e o Senado Federal, aSSIm lll1!WI-Ios; � 'ia - SR a lei não fôr pl'omut- Do Poder E:recutivo

opliberaf'á sempre p01' maioria c?mo a suas comissqes desil?n!lr'ir ,V - votar a lei de fixação da« gada dentro de 1t8 horas, pelo P::-e- SECÇÃO I

absoluta de seus membros, ,.dIa e hora para ouvu' o mllllSfl'O forças armadas, para o tempo dI' sidenle da República, nos casos dO!' Do Presidente e do Vice-Presidente'

Art, 46 _ O" deputados e sen�- de Estado sôbre esclarecimunl.o.; paz:
• naníe;rafos 1° e 3°, o' Presi.JilT1t,n da Revública

dores, (Tuer civis, quer' milit.ar,;Js. qne lhes queira prestar ou a�êI':�'J VI - transfel'il' 'ç�lllpo"1lhamf:n- do Sena.do a promuhmrá, e se ê"lte Art. 78 - O Poder Executivo é

não podm'ão ser incorporados às dR l?l'ovidrncias legislativas que te a sede do Govêrno Federal; T1ão o fizer rl11 ig-nal prazo, fa-Io-á exereido pelo Presidente da R('-
<

fôrças armadas, senão em tempo deseje sohcüar.
_ V�I, --:- reso�ver sôbre limites fi;) b Vice-Pl'esidAnte do Senado. públ ica..

de guerra, e mediante licenOft ele SECÇAO II terrItorlO naclOnal; Ad. 71 _:_ Nos· casos do art. 1)6, Ad. 79 - Substitui o PresifTeTlte,.

sua Câm:'lra, ficando então 'lu,jei- Da Câ.n.w.ra ilps Deputados
.

VIU - legislar, ressalvad)' o eonsideral- se-ft, com' fl. votação fi- no, C.ll�O de' impediml3nto. e S11-

tos à legISlação militi'j,r.' Art. 56 -:- A Camara dos lk-;lIl- dIsposto no artigo seg'uinte, :-;úbrp nal, encerrada a elaboração da cede-lhe, no ,de "nQ'a, o Vice-Pre-

Art. 47 - Os deputados e sm'a- tados compoe-se de representantes bens do domínio federal e sôbre lei, que será promulg-ada pelo Pre- sidente da República,
dores vencerão, anllalmente, sub. do povo, eleitos segundo o sisLe- t&das às matéJ"ias da competênCin sidente elo Senado. • � 10 - Em caso de impedirr.en� ..

síelin« igual e terão igual ajuda de ma de representaçã<? p�oporcwnal da União. Art.. 72 - Os projetos de lei l'fl- 10 ou vaga, 'do Presidente e do Vi:":·,

custo. " pelos Estados: pe�o Dlstnt0 Pederal A�t. 66 - É da eompetência flX- ieitados ou não sancionados s6 sr ce-Presidente da República, serã�

§ 10' _ O subsídio será dividido e pelos Terrlt{irIOs. cluslva do Congresso Nacional: poderão renovar na mesma sessflC' sucessivamente chamados ao m::er--

em duas partes: uma fixa, que Art. .!)7 - Cada legislaturti í]G- T - resolver definitivamente legIslativa. mpdiante propos.fa. da I'.Ícin da prp<;idência o Presidpnte

.!'iR n::tl!'ará no decurso do ano, e rará quatro anos., sôbre os tratados' il convenções ('(\- maioria absoluta dos membI'o� de ria Câmara dos Deputados. o Vi�p-'-

,outra variável. correspondente ar Art. 58 - O numero de depu(.:'t- lebrados' com os Estados esf,,'an- qualquer da,« Câmaras. Presidente do SRnado F�dp,ral e ('

c.o"lj1<))"eciml3nto.
.,

. I dos será fixado por lei, em prnrv]'f'- griTOS pelo Presidente da n"nú- SECÇÃO VI Presidpnte do Supremo Trihunaf'

§ 20 � -A ajuda, de eusto' l' o (;ão que 'não( exceda um para cadf: blica:
-

Da elabo1'a,ção dos orçamentos PcderaL

a: território estrangeiro; e bem
assim as ilhas fluviais é lacustr-es
nas zonas limítrofes com U'·ltrn'l

CAPíTULO II

países;
II -:_ a porção de terras devolu­

tas que fôr indispensável para df'­
f'esa das fronteiras, fortifica..;õps.
construções militares e estradas
de ferro. \'
Art. 35 - Incluem-se enl.re os

bens do domínio estadual os la(\'o"
e rios em terrenos do mesmo do­
mínio e os que lêm a sua nascem­

te e foz dentro das f'ronf.eir-as rio
Estado.
Art. 36 - São porleres ela iTnii)0

'o Legislativo, o Executivo e o .T1l­
diciár io, independentes e harrnõ­
nicos entre si.

� 1° - O cidadão investido na

função de um dêles não poderá
e)"srcer a de ou troo salvo as ;- :(rr_

ções consignadas nesta Const.it-ri­
çãn.

� 20 - 'É vedado a qualquer rios
Poderes, delegar as suas atribui­
ções.

Il '
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I T'b I F d ai 3ssemPlhadag. "" "

§ 2° - Vagando os cargos ele e solicitando-lhe ,as provídénéias ços dos juízes efetivos do tribuna

,supremo
rr una

_

e er;
, ,

� 10 _ Esse Jôro especIal pÜ(Lr"

Presidente e Vice-Presidente da que julgar 'uecessárias;' superior competente; J) - a execuçao das .sentenças, est�nder-sc aos civis em casos ex.,'
,:Jtepública, far-se-á eleição s�::;sen:' XIX - conceder indulto e co- III - Irredutibilidade dos ven- nas causas da sua competêuoia 01'1-

pressas na lei, tendo em vista a re-

ta dias depois de aberta a ,ultlma mutar penas, com audiência dos cimentos, qne todavia, ficarão su- [ginár-ia, sendo facultada a dele�a- pressão de crimes contra a segu�

vaga. :Se as vagas ocorrerem ,'l::l órgãos institu idos em lei. jeitos aos impostos gerais. ção de atos proces�uaIs a JUIZ 1I11e-
rança, exLer!la d.o país ou contra as

"segunda �e.tade do período gover- :-:iEC(,:AO lU, § 1°' - A aposentadoria' será rior ou a out�o..tl'lbuna.l;, 'instituiçãe" mil itares.

uamental, a eleição para ambos os' Da responsubilulade do Presidente compulsóiía aos se enta anos de k) - as, itç�es rescisor ias contr a
,§ ')0 _ A lei regulará a aplica-

cargos será feita trinta dias depe is da República idade ou »or invalidez comprova- f os
seus acórdãos:

" ção das penas da legislação militar

,,-da última vaga pelo Congresso l'la- Art. 88 - Ú PreSIdente da Re- da, e facultativa após trinta anos II - julgar em recurso ordiná-
em tempo de guerra.

".cional, na forma estabelecida em pública, depois que a Câmara d?s de serviço público, contados na rio: SECÇÃO V __. .

I d O 'I" D t d I t] m: O"Ia f di'" a), - os mandados de segurança .

l tas
.lei. Em qua quer os casos s I; c,- epu a os, pe o vo o c a ai 1 orrna a .01.

-

Dos jllÍz9s e tribuna'Ls e et ar t

tos deverão completar o per-íodo absoluta dos seus membros decla- '§ 2° - A aposentadoria, em e os "habeas-corpus" decididos em
Art. 109 _ Os órgfios da Justiça

d t
-

'I 'd t d última instância pelos tr ibunais 10-

.rios seus antecessores. ,rar proce en e a acusaçao, sera qua quer caso, sera ecre a a com eleitoral são : .

ArL 80 - São condições de e!e- submetido a julgamento perante o vencimentos integrais. cais federais quando denegatória a
I _ Tribunal Superior Eleitoral:

"gibilidade para Presidente e Vicp- Supremo Tribunal Feder-al nos cri- § 3° - A vitaliciedade não se decisão; II _ 'I'ribuna is Regionais Eleito-

'k-residenLe da República: ines comuns, ou perante o Senado estenderá obrtgatóríamentc aos b) - as causas decididas por, .

,
•

I - ser brasileiro na lo (art. Federal, nos de responsab il idade. juízes com funções limitadas ao juízes locais, fundadas em contrato ra�H _ Juntas eleitorais;

:.129 I e II); ,
Parágrafo único - Declarada a preparo dos processos e a subst.i- ou trata<;los_ entre Estado estr'angei-

IV _ Juízes eleitorais.
.

,ri _:_ estar no exercício dos di- procedência ela acusação, ficará o tuíção de Juízes julgaqores. Ser- 1'0 e � União, aSSIm como as em
Art. 110 _ O Tribunal Super-ior

,reüos pot íí.icos ;
.

.

Presidente da Hepúhl ica suspenso lhes-á assegurada, 'entretanto, I que rot-em partes um Estado es-
Eleitoral, com sede na Capital da

. III - ser maior de tr-inta IJ cm- elas suas funções. após dez ano" de contínuo

fl,['![,Ci'ltrap�'elro
e pessoa dom icil iada no

Repúhlica, compor-se-á:

dlO anos. " Art. 89 - Sãu crimes de res- CIO no cargo. pa is ;
, ' I _ mediante eleição em escru-

Art. 81 - O Presidente e O VIC,8,- pousab ihdade os atos elo Presiden- Att, 96 - É vedado ao jU1Z: c) - os cruncs pol íticos: , .

t .

, IIr I' 'ur'50 extraor Imo secre .o :

.Pr-esiderite da República serão C��" te ela República que atentarem I - exercer, ainda que em r.lIS- ,,- Jll gar e111 Ie? , ,,- a) _ de dois juízes escolhidos

tos simultâneamente em todo ,0 contra a Constituição Federal c, ponihil ídade qualquer outra fun- dínárro as causas decididas enl 11111-
pelo Supremo Tr.ib.unal Fed"',"ll;

int di antes ao 'I t t
-

rbl i
'

I isté 'o s ca ou última instância por outros

País cento e Vlll e iaS', espec ia men e, con ra: çao pu IGa, sa vo o magis e1'1 e-
"

" ,", . . dentre os seus ministros ;
,

;,.término do período presidencial. I - a existência da União; cundário c superior, bem como as tr ibunais ou JU1Zt,S.
,_ •

'o b) _ de dois juízes escolhidos

Ar í, 8,2 - O Presidente e o V 1(�J- II - o livre exercício do Po- Junções pi ev istas nesta Constitui - ,a), - quando a decisão for (. ,11-
I T ib« I Federal de' Recursos,

..
Presidente da República exercerao der Leg islaí.ivo ou elo Poder Jl:, - ção, sob pena de perda do cargo tr_:arra a, CII��,osátl�o < t dJ Conft�tt- �:n�re r�s l'�e�s' ju ízes ;

.

"o cargo POl: cinco anos.
,

'

diciár io, assim como elos poderes judiciário; ,

çao, �u a e Ia e .ra a o ou ei e-
c) _ e de um juiz pelo Tribunal

Are 83 - o Presidente e o Viee- constitücionais elos Estados; II - receber percentagens, sob deral,
" de Apelaç,ão do Distrito Federal

Presid&'hLe ela República tomarão III' -; O exercício dos direitos qualquer pretexto, nas causas SIl- b) I-:-d dqua7dOl se {l�est��nar s�bre dentrc o;; seus desembargadoi:p".

-

posse em sessão do Congresso Na- pai íticos, individuais e, s.ociais; jeitas a seu despacho e julgamen- a 'la 1 a, e .c � eI e er� _

em a,.ce n _ por nomeação do Presiden-

:;cional ou, se êste, não estiver reLl- IV - a segurança intel'l1a do to;' dad constrtLllç,alo, e � d�clls�o. recor-1te da Hepública:

nido, perante o Supremo Tl'lbunal Paü'; III - exercer atividade Dolitico- 1'1 a .negar ap Icaçao a eI Impug- a) _ LI .. dois elentre seis, c,ida-

_Federal. V - a probidade na administm- partidár;a, nada, '. dãos de DI]tável saber .iUl'Ídico e re-

Parágrafo único - O Presidente ção; Art. 97 - Compete aos tribu- ,e) - quando se contestar a 'Va- IPutação iiinada, que não sejam in-

",da República prestará, no ato dd vr -; a lei orçamentária; nais: .hdade de leI ou ato de g?vê.r�o 10- compatívcls por lei, indicados pelo

posse, êst<e compl'omisso: "Prorne- VTI - a guarda e o legal emprl-- I - eleger os seus presidentes cal em face d�sta 90n�trtUlçao .ou Supremo Tribunal Federal.

'io manter, defender e cumpl'lr a go cios dinheiros públicos; e demais órgãos de direcão� de leI, fe,?�ral e a decIsa� re.:orl'lda, Parágrafo único _ O Tribunal

,Constituic;ào ela República, obser- I VIU - o cumprimento elas cle- II - elaborar os seus regimen- Julgar valrda a leI ou o _ato, ,Superior Eleitol'al elegerá seu pl'f'-

"vaI' as suas leis, promove]' o bel1J- eisões judiciárias. V)S internos e organizar os sel'v- d) -:- quando �a declsao.recorl'l- sidellt.e llll..j>'dos Mini"tros do Supre-

"estar do.BI asil. sustentar a yniii.?" i ,§ 1° - Esses crimes serão defi- ços aUXIliares, provendo-lhes os?a a mterJ?retaçao da lei federal
mo Tl'ibuna I Federal, cabendo �o

"u integl'lClade e a mdependencla ,i nwo::- em leI espeCIal, que estabe- cargos na i'orma ela, lei; e bem as- �nvocada for dIversa da que lhe, ?a- outro a Yice-PresidêllGia.

Art. 84 - Se transcorridos trillta 'lecerá as normas do respectivo sim propor ao Poder Legislativo Ja dado, qualquer dos outros, I l'l- Ari. 111 _ Haverá um 'rribnnal

,dias da daLa Jixada para a P,),;c.-" processo e julgamento. comp,etente_ a sypressão de �argos IbunaIS JUdl?larlOS �ou o propno Regional EleiLoral na capital d()

,o Presielente óu o Vice-Pl'elii.deuLe § 2° - O Senado aplicará so- 011 a crlaçao cicies e a flxaç80 dos Supremo Tr Ibunal ]< edera�, . cada Estado e no Distrito E'edel'al.

,da República não tiver, sal\"o mente a lJ�na da pel'da elo cargo e respectivos vencimentos; IV - Rever, em bene!wlO ,d')s Paráo-ral'o único M;"dianto

,por motIvo ele eloenya, assumidu u a de inaiJilitação, _até ?inco ands, III,- eonceder licença e fél'ias, condenado�, as suaS"declsoes cr;rm- proposta do Tribunal Superior

,,�argo, êste selàá declal'ado vago pelo par� ,exercer j�nç'ao, publJca, sem nos tel'mos da, leI, aos seus n:er:n- naIs, em �IOces�os Í1�dos., Eleitoral, poderá criar-se por leI

'Tribunal SLlpel'ior Eleitoral. j)l'eJUlzo de ar,;oes CIVeJS e cnrnl- bl'os e aOi> JUIzes e serventuarlOS ,"�lt. 102 - Com recurso volun-
um Tribunal Recrional Eleitoral na

Art. 85 - O Presielente e u Vice- nais cabíveis na _espécie: 'l que lhes Jorem imediatamente su- tar,lO paJ:a, o suprem.�
Tl'lbli. I,lal Fe- capital de qUalq�ler Tel'l'itório,

.

..
Presidenü; da República não po- �ECÇAO TV bord1llados, deI aI, ê da competencIa do, s�u Art. 112 _ Os Tribunais RegJO-

..derão sair elo País, sob vena dp Dos Ministros de Estado SECÇÃO II PreSIdente c?nceclel' exeaqatll�' as ais Eleitorais compor-se-ão:

.-perela do cargo, sem pel'missüo do ,Art. 90 - O Presidente da He- Do Su.pn1no Tribunal Fedeml cartas �ogatol'1as 'elos t1'lbUnaIS r"s-
n

I'� mediante eleição em escI'U-

Congresso Nacional. publJca (' auxilIado pelos Mll11stros Art, 98 - O Supremo Tl'lbunal trangell os, tinia secreto:

ArL 86 - No último ano ela le, ele Estado. . I, Federal, com sede na Capital da SECCÃO III a) _ de três juízes escolhidos

,gislatLU'a. antel'iol' �l eleiçào para Parágrafo único - São condi- República e Jurisdição em todo o Do T?'ibunal Fedenll de Recursos pelo Tribunal de Justiça, dentre os

Presielente e Vice-.Presidentp ela ções essenCIais para a investidura território nacional, compUl'-se-á ele Art. 103 - O TrIbunal Federal
seus membros'

':República, serão fixados os sell:; no cargo de�MÍnistl'u ele Estado: onze ministros, Esse nún;ero, pro, de R�?ursos, c?m s�ele na CWPIt�1 b) _ de dbis jn ízes escolhidos

"subsídios velo Congl'esso Nacional. I -- SOl' braSIleIro (&rt. 129, I e cedendo proposta do pllOprJO Su- Feeleral, compOI-se-a' de nove ,]UI- pelo Tribunal de Justiça, dentre os

$ECÇÃO II ,fI); premo Tribunal Feeleral, pOrlerál"Zes" nnmr·ados pelo PresIdentt: ela juízes de direito;

,.Das atribuições do P1'esidente da II - estar no exel'cício elos eli- ser elevac'u por lei. Repubhca, de�ols de aprovada a II _ por nomeação cio P,'esiden-

Repúbl'ica l'eitos podticos; "ht. 90 - Os Ministros, do Su- escolha p�lo Senado ��ederal, sen- te ela República:

Art. �7 - Compete privativa- III - ser maiol' de yinte e cin- premo Tribunal Federal serão no- cIo dO,IS terços entre magIstrael')s e a) _. de dois dentre seis cida-

;-mente ai'! Presidente da Reflública: co anos,
,

' . _ i meados pelo Presidente da Repú- um terço. en.t!:e, ,advo&,ados e mem- dão,; de notável saber e reputaç�()
I - sancionai', promulgar e fa- Art. 91. -, Alem das atrlbmçoes blrca, dep,ols ele ��jJrovada a esco- �ros, do mllll�cerlO publrco com os

I
ilibada, que não sejam incompaLl-

'

"zee' publJCar as leis e expeelir de- que a IpI fIxar, compete a-os 1\11- lha pelo ,':)enaf)o Federal, dentre I equls!tos do art. 99.
\, ',' veis por' lei, indicados pelo Tribu-

,.cretos e regulamentos l'>ara a sua nistros ele Estado: braslleu'(j� (ari. 129, I e II), de Art. 104 - CompeLe ao T[jbunal na! de Justiçar.
"fiel execllç�lo; I - referenciar as leis e clecre- notável 3dber ju�íclico e reputação Federal d: Recu�'sos:, " "

ParágTafo único _ O Presidente'

II - vetar, nos têrmos do art. tos assmados pelo Preslelente da 1IJbada e que nao t€l1ham menos ,I - processar e' Julgar or,g,oa:-, e o Vice-Presidente do Trihunal

70, § 2°, os projetos de lei; República;" _

de trinta e cinco anos de idade. • l'lamente:, _

.

'

,
' �, "Regional EleitOl'al serão escol h idos

III - nomear e elemitir os Mi- II - expedll' Illstl'Uçoes para a Al't. 100. - Os Mll1lstros do, SLj- �)::- �s açoes IeSCISOIlas de �I�I.S entre os três desembargadores do

::nistl'os ele Estado; büa, execu\�ão das' leis e dec_retos; premo ['l'lDunal Federal serão, nos acordaos" ,Tribunal àe Justiça.

IV --'- nomear e demitir o 'Pre- IH - apl'esenLal' ao PreSIdente cr1mes ae responsab1lrelade, pro- ,b) - o'" mandados de segmanj,a, AI't. '113 _ O númel'o elos'juízes

feito elo Distl'.iLo Federal (al't. 26, cla República relatório elos servi- cessados e julg'ados pelo Senado quall�o, a auturIdade' c?,at?ra ,,�o.r cios tribunais el itorais não será

,'parágrafos 10 e 2°); ços ele cada ano realizaelos no Mi- Federal. n11ll1:;LIO elc Estado, u pIOpIlO 1

"\_,
reduzido mas poderá ser 'elevado,

V - pl'ov<:;r, na forma ela lei e nis!.él'io;
, ,

'Art. 101 _.:.. Ao Supremo Tribu- hunal ou o ,S�U PreSIdente., ,
até, nov�, mediante proposta do

"com as ressalvas estatuídas peHl IV - comparecer a Camara dos nal Federal compete:
" ,II - Julgai eu; grau de, r ecurSlJ, Tribunal Superior Eleitoral e na

,'Constitlli(�ão, os cal'gos públicos fc- Deputados e ao Scnado Federal
.

I - processar e julgar originà- I ,d) -:- a.", ,�ausas deCIdIdas �pl forma por êlé sugerida.

,;derais;' nos casos e. par� os fins in,clicados namente:. iI): 1meIra Il1stancla, quanelo"a Uma? Art. 1H _ Os juízes cios tribu-

-VI - manter relacões com Es- nesta Constrtlllçao. a) - o PresIelente da Repúb1.(-1 for,
Il1teressada como autoI a ou re, !lais eleitorais a menos que acor-

dados est.l'ang'eÍl'os,'
"

Art 9::> Os Mim.·stros de Esta ca nos Cl'lmes comuns'
assIstente ou opoente, a menos que t'" t'i" 'I

.

' _

.

-

�
-

,

-

b)' .

' "
se trate de fal' '. t

ra rno IVO JUs I lCac o, SerVIl'aO

VII - celebrar tratados e con- do serao, nos. crImes comuns e nos
- os seus própnos minis-',' "encI�", e em se ra- obrigatoriamente por dois anos e

'venções Internacionais ad re(eren- cle responsabIlIdade, processad0S e tros e o Procurador ,Geral ela 'He- �aIldo �e âI I1lJes pr atlcados em de- não poderão servil' por mais de

..durn do Congresso Nacional; j'lllgados pelo Süpremo Tribunal, pública nos crimes comuns; �Imen o e b�ns, serVIços ou 1I1te- dois biênios consecutivos.
.

VIII - declaraI' guena elepois Federal, c �os con,exos com os do c) -:- os mini.stros, de Es�ado, res�es ,�a Un�ao, ressalvada a com- Art. 115 _ Os substitutos dos

,de autorizado pelo Congresso Na- P�'e�ldente ,,?a R.epubl�ca, pelos ÓI'- �s Jl:,lzes (tos t�Ibu�l�IS su�enores �eA�r�:� ela ,LUstlça eleItoral e da membros efet�vos dos Tribunais

cional, "mas sem essa autol'lzação geLOS COmpllLenteS'1 paI a o processo tedel aIS, os desemnargadol es dos b)' , _, Eleltor'als serao escolludos na
'

I t d' t
''', 'b d J' ,

- 'lS decIsoes ele 'ze I I"
" ,

:-110 caso ele agressão estmngeira, e JU gamen o es e. 1,1 I unal� e ustlça ,dos Estaelos ,c ,.lUI S 0-
mesma oca�i5.o e pelo mesmo [)I'O-

',quando verificada no intervalo elas Al't. 93 - �ão crimes de respon- ,do DistriLo Federal e dos Territó� gals quando" denegató�Ias ,ele "ha-
cesso, em I�úcmel'o igual para caela

,sessões legislativas; sabrlldade, <l;lem elo ,prevIsto no nos, os nllTllstr?S do TrIb�lllal ele eas-corpus, e as, profelldas �m categtl'ia,
IX - fazer a paz, com autoriza- art.. 54, paragrafo umco, os atos Coptas e os ch�tes de mIssao eliplo- ma,�daclot; de ,.segUI anca, sendo 1e- Art. 116 _ Será regulaela paI' 'lei

,ção e ad 1'e/e1'endwn elo Congres- defmIelos em lei, consoante o dis- matIca em, carater permanente, as-
deI ai, a autOIIelade apontada como

a organização das juntas eleito-

so Nacional; posto no arL. 89, quando pratrca- sIm nos cJ'Jmes comuns como nos de coatfla. ,rais a que presidir'i um juiz de'

X - permitir, depois de au tori- elos ou ordenaelos pelos Ministros responsabilidade, ressalvado quall-
II - rever, em benefícIO dos dire'it� e us seus �lembros serão

,:zado pelo Congresso i\aciollal, mas, de Estado.' ,to aos ministros de Estar!>.I: o dis- conelenados, as suas clecIsões crimi- Ilomea�los depois de aprovação do

"sem e,ssa autoI'ização, llU 'intervalo Parágrafo único - Os Ministros posto no fmal do art. 92' naIS em t)rocessos fmelos. c[', 'b I I'" I El 't ' I I
'D

-' " 'I) I'L'
,I Art 105 O T"b I L'di'

rI una ,.eglOna el Ola, pe o

<{las sessões leg'islativas, que 1'Ô1'- ele ,!'staclo sao responsave1S pelos (,
- os 1 IglOS ,�ntre Estados "

-

!/ lIna "L' e era presidente dêste,

,'ças estrangeiras transitem pelo �los qlle referenclal'em, alllela que estI an�ell'os e a lIma0, os Esbdn:.;, d: R�cur�os POd�I a ellvldll-se ém Art. 117 _ Compete aos juízcs

territÓl'io elo Pais ou, ])01' motivo JUntamente com o PreSIdente da o, Dlstr lLo Federal ali os mUlIlcí- caIT?aI as Oll tu! IT?as., Precedendo cle direito exercer com iurisdic'io

' de guerra, nele permaneçam' tem- ReDúblic�, ali qu.e praticarem por pIOS; pl'oposta, do propl'lO Tribunal, plena'c na f�rma da lei, as funçõ�s
.poràriarnente; ordem deste, ef ':" as causas e confli.tos entre aprov�da, pel� Supremo TrIbunal. de juízes eleitorais.

XI - e,\.e1'cel' o comando supre- C '\.PíTUI O IV
a lIIllao e os Estados, ou entr'] (,,- Feeler aI; pOclerao ser crrados po� lel Pal"igrafo únieo _ A lei poelerfL

d I" d d"
" , �

.. ,. tes; outros TnbunalS ele Recul'sos em c, .' ", ,
.'

' mo as, urças arma as, a mmls- Du Pode?' .TndlcW'I'W f). lTt d" _ dil'erentes regiões eI
"

'd" outorgar a ,ouLl os JUIzes compe-

tranclo-as por intermédio dos ó1'- SECÇ;iO I entl'e-:-L ?S con ItOSb e: JUl'Isellçao lhes fix�cla� a se'de> °ePaI�, se]n 9- tência para funt;,ões não decisó-

,'gãos competentes; n'
' .. -:.. /.

, Jllzes, ou I'IllnaIS ferlerais ,-c c, c, c a JLll'ISClcno " ,

XII - decretar a mobilizaçüo to- ,\rt, \;1:t)SIÇO�Sp��;:1�1:'�;�{��fj�f10 é dq�e{,L1S�lli�za(:c, d1nvejrsal,s, '�n_�re, qU�,I�: J��1�����aio30�s�1���clUs os pI'f'cel!us m��,t. 118. _ Enquan.to servire_m,
tal aLI parcial das fôrças al'madas; e:Xf'I'cHlu I),'los seg'llllltes 6l'gaos: e o' cios T;'� < l, t IbLlllab 1?cl81ab os magIstrados elelLol'als gozarao,

Xlrr - decretar o estaelo de "í- J - Supromo Trlhunal Federal' ll'II� 'J'd"SLc�OtS, le entl'e JlIlzes ou SECÇAO IV no que lhes fOI' aplicável, as ga-

"t1'O no' 'e'I'1Il0S cle'l '1 CODstl'tlll' rr l' J I I I
' JL111aIS e 1<,S ac os chiel'enLes II] . , , , " ,t', t b I

.

I ' ,

' ,
,

,J L, , ""
-

- 1'1 )UJ1a Fcc era de

Re-I cluslve o' do' D' t, 't 'F' ,1'
- Dos .]11 t::;es e l1'1úu1).(/'I,S 1/llll,tOl'eS 1 an

lUSo
es a e OCle as em os' nume-

,.ção; - cu r:,;o" ; cios Tel'l';to'
s

.

IS 11 o eclcl ai e os ArL. 106 _ Siio órgãos ela j 11';1 ir� rqs I e II do arL. 9::>, e, Domo taIS,;
,

XIV - clecl'etár e executar a in- UI - Juizes e tnbunais milita- g) _ a ����'�dl ,_ J"
militar o Sllperior Tl;ibun::Jl,MiliLar nao �er00 o:ltl'aS l11compatIblhda-

.. tervellç'5.o Jeeleral, no,; têl'l1lOS elos l'es: 'sos roc Ilisitacl çao, c�os, rI 1m1110- e os trlbilllals e JU1ZOS IntenDl'OS eles senao as declaradas por leI.

,artig'os 7D a ti,; IV - Juízes e tribunais eleit.o- tl'a;lOel'11,u'" e

a· J])OI JI!'",li1d�)S ps- qlle a lei instituir. A,rt. H� - A leI reg'lllaJ'á a COIl1-

X'V' 'lLltOI'l'Z11 l'l'a�I"nl'I'O� a
' " � a lUIllO og-aÇ'1O da' � § 10 A I 'I" 'pete'

'

I
"

t 't
'

I'
•

- ê 'ê' u, v to; " , ra1S: sentenr'a' � 't 'a ,', "

n � - el c Ispol'a sôllr0" [) nu- nCla c os JUIzes e ,1'] )llnalS e CI-

,aceitarem pensiio, empl'êgo aLI co- V -·Juízcs e Lribunais do tra- h)- _!_ "'o u'�l1l;nge��s:." .

mero ea forma ele escolha do� juí- torais. Entre asatribui('ões ela .ius-

missão do govôrno I'stmngeiro; balho, o coalor ou )�eas l:�IP,ll� �JUml�lo zes mllJtal:es e Logados do SL1IJPri�Jl' LIça elOlLoral" IllCllll-se:
_

XVT - .• f111VÜÚ ü Câmal'a cios De- :'\.rt. a,s - Salyo as restrl'ço-es I'
..

'

.'.
I lClente iOI tr Ibunal, TrIbunal lvllllt"I' o� qllal's' t"I"'IO I - o I'B"o'lstO l' a cassal�"o de

' .unClon'll'l,J ou t ,'I d
.

'
u", , "

,

'

,
putados, delltl'o d()� primeiros riais expressas nesta Constituição, os citas estejam ri' ,a�1 OI,ll a e cUJos venciment,GS iguais aos dos juízes regIsto dos par�Icl()'s políticos;

mesr;.; r!il sessãu legisla!iva. a pr(),- jllízrs gozai'ão das gcrtantias se-:'t jllrisclieQo elo 1�':le a�Ente,�llJeJtos elo Tnbunal, Federal ele Recursos I' II - � d1vIsao Clellu!'al em to-

posta. de ol'(:amellLo: guilltes: fi'edl'l'aJ éll'lIl .L1pl,emo JI'Ibunal de!.el'IllJWn'a forma cle acesso d0� elo o PaIs;
xvn - pr('�tal' annalmente ao T - \ iL::Jliciedac1e, não l)oclendo ,.' 1 , du se ti atar de crrme auclitore" III _ o alistamento eleitol'al'

C
,':;UjOlto a r",a me'

'"
_

. o,. , ',c. . (.

ongTe�S() Nacional. dentro cip Si'S- j)['l'rlP1' o Cat'go sinão por sentença "n1 única i1;SVI "sma ,]UI'ISdlcao Al'!. 107 - A inamo\'ibiJidarlr' :l'i- _IV � a Ilxa��o da data rJilS clei-

s.en!.a dias. após a abüt'Lllra ela Sf1S- 1I1(IIC13l ou 1JOI' exonoração a j)e- VPI' j)eri 'o ri
a leld. allanelo hou- segurada ao, membros ela ausl.u;a çoes, quando nao cletermlnarla por

são legi.,;laLiya. as contas relativa" (liol,,: lêllcia ,,�to' e SP cunsumar a \,jo- Militar não os exime da oIJl'igaçüo c1ISposiyão constitucional ou legal;

ao f'"ercicio ClllIE'['ior; fi - inamovibilidaele, ,oxeolo 3e bunal' I�S .. ;'i CJll� ollLJ o JU1Z GIL tl'J- de aeompallhar as fôrças junto às V - o processo ('leitoral, a apu-

X'.'III _,_ zenwtrl' lTlf'l1Sagl'm no ncoitar j)romo�':io Oll romoçiio que i) _ �'�" COlld1ecel' do ped1do; quais tenham dr servir. raç'ilo das rl"ições r a ('X1JPrliçüo d'

Cont'l:esso Nacional f}OI' oea"ião dn ';r fm,'ú a pedido ou Cluanclo ocor- contra ;11; (\,�al� ,ados f:P i<cgUl'éJnçaj'
ArL, 108 _ A juslita mililal' eofYl- (lin!nmas aos I'leitos;

.abel"lIra da sessão ll'gi,-lali\'a. r.I'1I1- l'r]' llloli','o rlP intf'rêsse público, bliea r1� \'f
o l,lCSlclenle da RelJú- prte !H'ocp'iSal' r julgar nos' "I'i- Yf _ o rnnhecimt'nln'(1 fj rl,,�i_

"'o II.' cOllla ri I �J'lll' I -1) 'I ')' l' 1 I t rl I' I'
, . co lY esa r c1 r.âmru'� o I c, 'J 't I'" I

_,,,, _ , '

J[J - e ., ê, <I,'; l (U J tll.' I'PCOn11'Cirn pp o \'0 n ,,(' lOiS Pl'- nar!o (' do 1'1"",1'"
' " 11 r� ,,,,p-I'np:,,, 1111 I :ll:CS (f'jmll os rTIl lei, O'i ! Q"('1 (,as :lrgl1l\'U(':,: II(' 1l1l'1f'gi!)jii-

l,.,1 ente dI) prO)JI'lO !mllltares r:; [l� jJe�soas que lhe 5:1.0 i tlac0;.

.

...
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A GAZETA
, FlorlanÕDOIi,:

t

"J.l -

v processo e Julgameni.o to dcs .ubures par;". serem IJL e011- Art. 1;)1.., - - Perue <.. nacionahda- jlm"Ul1;lLaIlJl:OllLú 1;IJJ LeJ'LUi, C ue1u 0.6- tanto qUJ, assrm proeeoen..«, li",,,

dos crimes eleitorais e dos comuns eh idos por advogados e membros de o brasileiro: 'sim o que lhe tenha sucedido aLI, a rrusi,e ou, 1l11POSSlblllLe;

que lhes forem conexos, e bem dó min isteiio púbuco, de notório I - cjLle, por naturalizuçâo vo- I centro aos seis meses anter-iores no i s 1�, - E garanuua a liberdade

assim os de "habeas-corpus" e merecimento e reputação ilu ada, Iuntáría, adquir-ir outra naciona:..1 preito, o naja sunsutuíuo: e" Igl1::>:-,'
de assocraçao para

í

ms 110J.l,US.

mandado de seguranca em maté- com dez anos. pelo menos. de l'Jrá- iidade:
. mente, pelo mesmo prazo as au- Nennurua aS::íUClaçau pouera ,'r;r

ria eleitoral;" t ica Joreuse, Para cada vaga, vo- 11 _:__ que, sem licença do Pre- torrdades policiais com J�risdiyau c.unpursorfameut.e u.ssor vrua ,s')!lâo

VIII - (: conhecimento de recla- tará o tribunal. em sessão e escru- sidente lia Hepúhlica, aceitar de no mumoip io ; I
em vu-tude de sentença JUdIU,U;

mações relativas a obrigações im- tínio secretos, lista tríplice, Esco- governo estrangniro comissão, em- IV - para a Câmara dos Depu- S lj - E vedada a orgumzaçao,

postas por lei aos partidos políti- lhielo um membro do Ministério prêgo ou pensão; lados e o �enado Feder-al as auto- o reg isu-o ou. o IUllc,JOnamemo G.i

cos, quanto !:t sua contabil!rlac!,� Público, será preenchida por ad- 111 - que, por sentença judicial, i-idades mencionadas em os nú- j qualquer partido polítrco ou asso-

e á apuração da' origem dos seus vogados a vaga seguinte; em IJrOCe�6U que a lei estabelecer, meros' I e Ll , nas mesmas condi- I ciaçao, ,cuJo programa ou uçao,

recurs.os,' VI - serão fixados os venci- Li_ver cancelada a sua natural iza- ções em um e \lutro estabeleci- I cO:ltral'le o regune dernocrur �;�
Art. 120 - São irrecorríveis as mentos dos desembargadores em çao, por exercer atividade nociva uas, se em exe1'CIeIO nos Lrês meses I'

baseado na pluraildade, do", pai 01-

decisões do Tribunal Super-íon 'Elei-' quantia 11[;0 inferior à cu e �; � �, ao j,nt,el'es.3e nacional.
'

anteriores ao plaito ,

dos e na garantia dos díreuos t nu-

torar, salvo as que' declararem a bem, a qualquer título, os secreta- Art. 131 - São eleitores os lrra-: V - para as assembléias leo'i�-! damentais do homem;

mvalidade ele lei ou ato contrário rios de Estado: e os dos demais sil(';l'·..." maiores ele dezoito anos Iatívas, os governadores, secr;t�,- i li 14 - É livr:_e o exercício de

à Constituição Federal, e as dene- juízes vital ícics, com diferença O"" <... "Ii�tarer� na forma da lei"l'lOS ele Estado e chele de Potíc ia, qualquer profissào, observadas as

gatór ias de "habeas-corpus" ou não excedente a trinta pUI' cento Ar: '� - Nao podem alistar-se até dois meses depuis de cessadas condições de capacidade que li ler

mandado de segurança, casos êsses de uma para outra eutr-ância, e,eitorb"
' definitivamente as

í

uncõcs. estabelecer;'

em que caberá recurso para, o Su- atribuiudu-se aos de entr-ância I � os analfabetos; Parágraro único _ O"s preceitos § 15 -:- A ?asa é o asi!o inviolá:-

premo Tribunal Federal., mais elevada não menos de dois II - o", que não sabem .expri- dêstc artigo aplicam-se aos tif.u- vel do indivíduo, Ninguém poderá

Art. 121 - São definitivas as têrços dos v encimentos dos desern- mir--se na língua nacional; lares, assim ereti vos como inter-i- nela penetrar à noite, sem_ oon ,

decisões dos Tribunais Eleitorais. bargaclores; • III -' os que estão privados, nus, dos cargos mencionados, sentímsnto do �orador, a nao ser

Delas' caber-á recurso para o Tri- VII _ em caso de mudança de temporária ou definitivamente, Art.' HO � São ainda ínelexí- para ,acudIr a vítimas de crime 0'.1

bunal Superior Eleitoral sõrnen- sede do Juízo, é facultado ao juiz dos d ireu.os políticos, veis, nas mesmas condições exat-a- desastre, nem durante o dia fOT'�

te quando: remover-se para a nova sede OL1 Parágrafo único Também das do artigo anter-ior, o cônjuge dos casos e pela forma que a 1f'1

I -' forem tomadas 'cóntra ex- para comarca de igual entrância não podem' alistar-se eleitores as e os parentes ou afins, até o

se-I
est,abel:cer; , "

pressa disposição de lei; ,

ou pedir drspon íb ilidade com ven- praças de pré, salvo os aspirantes gUÍldo grau:
" § ,16 - E garantIdo. o dlre-rto de

II - ocorrer divergência na in- cimentos integrais; a oficial, os sub-oficiais, os sub- ,I :- do President,e e do Vic'l- pr(),pr�l:da,de, _

excetuado o :ca:3� �e
tel'pretaçno de lei entre dois ou VIII' _ só por proposta do Tri- tenentes, os sargentos e os aluno!,! PreSIdente da Republtca ou do desaploPlla�ao por necessIda�v .c,li

mais tribunais' eleitorais' bunal de Justiça podel'á ser alte- das escolas militares de ensino substituto que assL1mir a pl''!si- utJlJdade publJca ou I?or m,",?]',�,,-

III - versarem sóbre 'expedição rado o numero dos seus,mem]Jros superior.
dência: se SOCIal, medIante preVIa e J'l,t::t

de dIploma nas eleições federais e e dos de qualquer outro tribunal; ALt. 1JJ - O alistamento e o a) - para PresidenLe da Repú- indenização em dinheiro: Em caso

.estaduais, IX
'

d tê" t' voto são oJ)rigatórios para os bra- blica;
de perigo iminente, como gUPlTU

- e a, compe nCla prIva 1- b) _" paI'a GoveI"nadoI" ou como"ão intestina, as autor ida-

IA ovl\rvcrS ' d" T 'b [d J t' roce sileiros dE ambos os sexos, salvo
\f

JJ
"

.

- LhNl va v n una e us Iça p s- c) _ pal'a, Del)L'Ltado 'alI ":en:>- des co,mpetentes ,podera-o usaI', da

os Ju�zes e tribunais do trabalho
'

1
".

f' as excecões estabelecidas em lei. '" ;'
•

A t
sal' e JU gar os JUIzes 1I1 eI'Wl'es" dc)l', salvo se J'a' tI'veI'em exe"",,Ido proprledad,e partIcular, se aSSlrn u

r . 122 - Os órgãos da justiça nos crimes comuns e nos de res- ArL 13,j - O sufrágio é univer-
" " "

b
' ,

do trabalho são-: ponsabiltdade;
sal e direto; o voro é secreto e fica o 'm�ndato ou forem eleitos si- eXIgIr o em publico,. fi_cando� �o-

.

I - Tribunal Superior do Tra- X _ poderá ser instituida a assegurada a rep1'e::;entação pro- multaneament� ,com o Pres;dentc I da:'Ia: assegurad?
o dIreIto a lILP-

balho' justiç,a de paz temporária, com pOl'cional dos partidos políticl)� el- e Q VICe-PresIdente da RepublIca lllzaçao ulterIOr,
, , '

II ..:._ Tribunais Regionais do atribuiçãl.) judiciária de substitui- ciollais pela forma que a lei es-; II - do Governador ou Inter- § 17 - ?s mventos mdustn:ll::;

�rrabalho,' ,

tabelecel'"
ventar Federal nomeado de acôr- pertencem, aos seus autores", ,aI),S

ção, exceto paea julgamentos fina is I t
' 1

, II_I - Juntas ou juízes de conci- ou 1'ecorrlVeis, e competência pa-
Art. .135 - Só se suspendem ou do com o art, 12 em cada Estac!o: quaIs a, .el garan Ira pnV1 eg:o

llaçao e Julgamento, 1 '1' I d iS,e perdem os direitos po,líf,icos no,; a) - para Governador;·
_

. I tempor.a1�1O ou,. se a vulgarln�".?
§ 10

' ra a 1aúIItação e Ce eIJração e
,<eg'III'Llte,' casos, b) _ para Deputado ou ;::;em1.- c,onvlel � c,oletlvldade, concec:kra

- O Tribunal Superior do easamentos e outros atos que a lei " co, I
' t )

..

Trabalho tem a sua sede, na Ca- determinar: § 10 - Suspendem-se:
, ,

dor ,sa vo, se já, �iverem e�el'c�dc Jll� � I ["em.lO;
, ,'_

pItal Federal., 'Xl' ',7 , 'd "',,, I - por lllcapacldade (�.lYll ab- o mandato ou for em eleito" ",1- :; 8 E assegurada, a pIoplle

§ 2° -:- A lei fixará o número

- pOCleI ao SeI cna os JUIzes
soluta'

multâneamente com o Governador. dade das marcas de mdustna e co-

dos Tribunais' RegI'onaI's do 'rra-
togados com mvestldur� lml1tada II' , 1 :- ". I III - do Prefeito para o mes- mércio, bem como a exclusividade

a certo tEIllpO e compe'ltencla, para :
- paI.. c?ncen�çao crlm�na, mo cal' o,

'

do uso do nome comercial;

balho e as i suas sedes. ' Julgamento das causas de pequeno enqllanto clm aI em o� seus eíeltos. g
, fi 19 A t d b' I'

§3° Alei' t't"·
,�,

<
- '�;'>o ')erdem �e'

CAPÍTULO II c

- os aUOFes e o las l-

I
-, -

ms I Ulra as Juntas valo!', Esses JUIzes poderao sU113L1, ,-
-.l -', "

' Dos diT'eitos e das gamntiaô terál'ias artísticas ou cientí"ir'as

.( e concllraçao e jUlgamento, po- tUÍl' os Juizes vitalícios;
[ -:- IW., casos esta'belecIdos no

';nd';v1'd"n"s perlenc� o elireito exclusivo d� �re-
.aenelo, _nas comarcas onde elas não XII - a jus(iça militar estadual, art. 130;

,

' Arl 141 _:_ A Co'�'�'Ütui"'io ;'CR�_ prodúzi-la,s,
f,'orem_ lllstitu,ídas. atribuI'r as suas o 'g" i rl., b'" d' o J[ - pela recusa preVIsta )lO :J,rL."

. \f c W"'"

'h"

f
I ,Lll 'la"" com o seI vancJa o," 4' § 80' gura aos brasileiros e aos estr;>,n- Os el'C!ell'os dos, autores goza-

unço�s aos Juíz�s ele direito, preceitos g�raIS da leI f�deral (:1':'[, 1 1'1 '

1
,_

d t' geiros residentes" no país a invio-I rão dêsse direito pelo tempo aue

,

_§ 4
,-'- -?o�erao ser criad0s por 50õ n, .XV" fl.) terá como órgãe" c!'3 J] 1'1' '-: pe a aCeIt:)açao � ltulo labili'cIade cios direitoti concer'len- a lei cteteJ.'minar;

leI OUtIOS orgaos da justiça do tra- J?rLIl!elra lllstâncl� o� conselhos de n� )lo,lal.�o _

ou con� eco,raçao � eS-1 tes à vida, à liberdade, à' seguran-I § 20 _ Ninguém será prêso se-

lJalho. JustIça e CDmo orgao de segunda I.leWõ>Cll a quc ImpOi te I estrlçelo de
,

'
, d' ,'d I >' , 'd d o 'não em flagrante delito ou I)Or

§ 5° A t't
'

,

tâ' t 'b I
' lill'CitO OLl de','eI' peI'allte o Estado ça lU IVI ua e a propne a e uc_

,--: ,�ons 1 lllção.. i�lVesti- lllS ,ncla um n una espeCIal ou �, .

_
" c, ,,�' têrmos seguintes:' _ ordem escrita da -autoridade cnD',-

,.()ur<l:' JurlsdIçao, competencIa ga- o Tllbunal de JustIça, A,Lt. 130 A peIda dos dneItos! s 10 T d
-,

'

'_ petenLe nos casos expressos "Ir

a:�n�las e C�)!lcLições de exercíclo dos TÍTULO III pOlttlCOS acarreta, sImu!tâlle�men- t
ti 1'--:-

o os sao IguaIs pelan
lei;

,
- '

�IgaOS da JUS!lça, do. trabalho serão Do Ministério. Públic? , I
te, ,� dO",�arg_o ou 1unçao p,ubJwa.

et 20eI� Ninguém pode ser ohri-, § 21 - Ninguém será levacl� �

degUlad�s por, leI, fl�ando a

pari-1
Al't., 1.25 ---:' A -leI organ:zara o, ,A.L L. _1�'

- � leI e���belelJera as
gado a fazer ou deixar de fazer' pri'3ão ou nela detido se, perlni-

a�e de rem esentaçao de empre- MIlllsLemo PúblIco d[\ Ulllao pe- �ondI.çoes, (l� I eaqUlSl�ÜO cios dl-
alguma coisa senão em virtude de tindo a lei, prestar fiança idónea,

ga os e empregadores, rante a JUst"Iça comum, a militar, L eLtos POIJ,t1lJOS e_ da n\J.ClopalIdade, lei'
nem poderá ser nela conservado d

.ri ATI't. b123 - Compete .à ,jusfil'a a ,eleitoral' e ::t do. trabalho" in�ti- ,- ,Al't." 1,3�.
-' Sao meJ'p:gwels, os § 30 _ A lei não prejudicará o não ser nos caso's especificados em

.....0 ra alho, conclllar e mlgar os tumdo outrOSSIm os demaIS orgaos
llMILst.a, e,::; e os, mencJOnados no

d' 'L d "d 't' 'd' co lei'

dissídios 'd' 'd'
'

f
' , )al"Íg"at'o ún'co d ar I. 139

ll.'elO a qUln o, o a o Jun 1, ,

III IVI ualS e 'coletivos que orem necessarlOs.
,-, ,,1' (,

J c 1:-.0 ( , ,�', perfeito e a coisa julgada; § 22 _ A prisão ou detenc.:ão rt�

:n;re em��egados e empregadores" ArL. 126 - O Mlmsteno Pubh- "Á1,t:, 13t'! -. Sa€l tambem mele-
§ /1° _" A lei.não poderá ex('�uir qualquer- pessoa será _imedüln-

,

em �s::;lm as demaiS controver_ co Federal tem por Chpf!' I) Pl'O-1 g l\ e,,, '.
,

,"

r da apI'eciação do poder judie Janc mente comul1lcada ao JUIZ com-

.slas onundas de relayões
_

do t,ra- curador
_

Geral da RepÚblica., ,no:-
' ,I :- para P�re,sidellL.e e Vice-

qualquer lesão de dil',eilo indivl- petente" que se ela não fór legal, 3-

,b�l,bo regIdas po� legIslaçao espe- meado p.elo PreSIdente da Republl-I Pr eSldellLtl l�� Repub�lca, ,dual; 'relaxara e, no? casos prevlst.o:; ",111:

mal.
° . "

"

,

ca, depOIS _

de apro,:ada a escolha a), � ,u 1 � �sldente clue t:mha § 50 _ É 'livre a manifestaç:Eo leI, promovera a l'esponsabilidarl'::

�d 1
-: Os dISSIdlOs �elatIvos a p�lo Senaao Feder I, der:tre crda- exel CIclo o Cell go em ,9ualqueI es-

do pensamento' sem que dep:3nda da, autQrldade coatora;
aCI

. en�e� do �rab�lho sao da corri- daos com 1 eq�lSlt0s, lI�dlCados no ,p,aço de tG,mp�, cio peIlOdo 1rr:�dIa- de CP)1Sl1l'a, salvo quanto a c.SPi" § 23 - Dar-se-a :'habe�s-c.or-,
petencla ela JustIça ordma'rl'a' ,ari. 99 e sera demlssIvel ad nu-

tamente aütelIor, e bem aSSIIll o
t: lo dl"'e'r"so-es pu'bll'cas reo- pus" senlpre que alO'uem sOí,rer "u

§ <>0 A I
.

,

. V' p. 'd 't
' II, t I

<'lCU se' , ,
' ," ,"

'" - eI determlllará os ca-
tum,

Ice- I es. eu e que, le en la su-
n 'lendo cada um nos casos e se achar ameaçado de sofrer V10-

;sos em qU,e .as decisões, nos dissf- Parágrafo único :- Nos Esta- cedido ou qL1em, dentrC? dos seIs ��l� forrr.�\ que a' lei preceituar, lência ou coação em s\la liberdade

dlO� coletIvos 'p�ssam ,estabelecer do�, a Umão será repre,sentada em mese� ,ante�lOl'eS ao Dlerto. o haJa pelos abusos que cometer, Não é; ele locomoção, por ilegalidade .ou

J10Lmas e con�:hçoes de trabalho. JU,IZ� pelos procuradores da Re- substltmdo",
..

' t permitida o anonimato, É aS8egu- abu�o de poder.: Nas transgTessõe�

TITULO II IPublIca, podendo a leI cometer essa ,b) - ate
..se,Is meses depOIS, de rado o dil'eito "da resposta, A

Pl1'-1
dIsclplmares, nao cabe o "habeas-

Da �ustiça dos Estados representação, .na� com�rcas do in- ��astado:d�fl,llJtlv�rr:enLe das fun-
blicação de livros e periÓdicos n�c corpus";, , ,

,
A�rt. 12/� :- 9s Estados organi-I (erlOL',

ao lljIlllsteno publico local. Ç,O?S, os ?--�' elnador e::;, o� mter:ren- dependerá de licença do pode�' �\l- ,§,24 - Para pro!eger dlreJto

:zarao a ,SLld JUStIÇ..a com obsen-ância ArL 127 - Os membros do Mi- tOles federaIS, Ilome�do� de acordo blico. Não será tolerada, pO}'(�Ir., I lIQUIdo e certo nao amparado

dos artIgoS �4 � �6 e, tambem, dus ni?tério Público da União, do Dis- com o art.,., 1,2, os mllllst�·os.de Es- propaganda 'de guerra,' de Pf'JceS'j por "habeas-corpus", conce�er-se-,j
segumtes I2rmClplOS: tnto Federal e d@s TerritóJ:lOs in- ta�o ,e o 11 efeIto do.. Dlstnto Fe-

sos violento1; para subverter a 0)'-' mandado de seguranca, seja 'l1.laJ

I - S0rao l!1alt,era,veis a divisão gressarã,o IlOS cargos iniciais cta
deL aI,

',' .

. dem política e social, ou de
. ��P.-I fôr, a a�ltoridade responsável lJf'-

e a ?rgal1Jzaçao JudIciária, dentro ca�rell'a medIante concurso. Após c) - ate, ,U �� meses depOIS de conceitos de raça ou de rehglao;

lIa
Ilegalldade ou abuso de podpr;

de cmco anos da data da lei ,que dOIS anos de exer'cício, não poderão cessa_das defrmtJva,mente as .suas � 60, _::. É inviolável o sigilo cta § 25 - É assegurada aos aCllsa-

:a� estabelecer" salvo proposta mO-1�er, d,emItldos
senão por senLença !u��çoes, os mllllstr os do ,SUPl em� cOlTespondp;ncia; ,

dos, plena defesa, com �o,dos Oi:>

ttIvada do Tr:bunal de Justi 'a' JudICIal ou processo admimstrati-
rIlbunal Federal, e o Pr OCl�I adoI § 70 _ E inviolável a lIberdade meIOs e recursos essenCiaIS a el�.

�r - �oderao, ser ,criados t�ibu- ,vo em �ue lhes facul�e a mais 1101-
Geral da .Republ�c<l;: �s ch�fes de de consciên?ia e de c�e�ça, e !ls"e-j desde a nota de. culpa, que, a$"!­

nals ,de alçada ,mferlOl' à dos Tri- pia
_

defesa; ,nem serao remondflS, estado-n:alOr, os JUIzes, o pI o?u�a- gurado, () lIvre exerClClO �os l'1l1- nada, pela autondade compet,"r1�,

]JUDals de �ustIça; a n�o sei' medIante representação dOJ; geral, e ?S proc,ur�dores I eg�o- tos rellglOsos, desde q�le. nao COll- com os nomes d� acusador e da,;

II:, -, o mgresso na magistratu_ m?tryada 'do chefe do Ministério n�l� da Justiça eleltoI�l, os seC! e- t1'ariem a Qrdem publ�ca _

0'.1 os tes.temunhas, sera ,entregue UI)

Ta '\ ItallCIa dependerá de concur- PUb.l!C0,. com fundamento em con- tar�os
..

de Estado e os chefes de bons c.ostumes" �s aSSOCIaçoes 1'e- preso, de�tro e� vIIl:te, e quatr,;:
80 de provas, ?rganizado pelo Tri- vemencla do serviço, pohcIa,

" ,

lig'iosa" adquirlrao pe�'sQnalld(tdc' horas, "� Jl:struçao crImlllal sera

,��nal de, JustIça com a colabora_ ArL 1,28,- Nos Estados, o Mi-
II -,pala Go�ernador, jurídica na forma ,da leI CIVIl; _

contradJt6rlai. "
' _

\,ao do Conselho Seccional da 01'- lllstério Publico será organizado a) - em �ada Estac,lo, o gover- § 80 _ Por motIVO de conv! \çao §, 26 - Na? ,havera' f,oro �rIvl-

dem dC!s A?vo,gados do Brasil e pelas, leis locai�, observados os
nador ,que �aJa, exerCldo o cargo religi�sa, fil?sófi,ca ou polltwa, legrad_o .nem JUIzes e tnbunals de

far-se-a a mdlCacão dos candida- prece�tos do artigo anterior, como em"qual(.jueI, espaço de, te�po do ni'1g'uc:m S�l'a, prnado de nClllll:nl excecao,
" ,

tos, sempre que fôr p
,

, I
tambem de. p!'omoção de' entràn- per lOdo mlCdI�tamenl� antel.lor ou dos seus dIreItos, 'salvo se a mv,o- §, 27 - Nmguem ."era prOCfl:::sa-

lIsta triplice,'
OSSI\ e, em cia a entrância, aflm_'de ' quem lhe ,haJa sucedIdo o.u, den- cal' para' se eximir de obrigação, do nem sentenciado senãq lH'la.

I\
que J�qulJ t d t 1

T ,_ a promOCão do ",' assegurada a' caneira.
ro. os seis meses ,an erlOre.s .ao encargo ou serviço impostos pe,� autoridade competente e na fOI''TI3

lfar-se-á de entrància par
s ,�U�Z0q TíTULO IV

pleJto, o te.nha substltUlelO; e o m- lei aos brasileiros em ,geral, ou da lei anterior;

'C�a, por antigUidade e

a en 1'an-
..

_ :,
"

terventor lederal nomeado na for- recusar os que a mesma lei esla- § 28 _ É mantida a institni�ão

CImento, alternadament/or �ere- Da dect�����t� Id�rettos �1a do �rt. 12, que tenha exercido belecer em snbstituição daqueles do júri, com. a Ol'!?anizaçãQ q�e

:g":lndo caso, dependerá d' e,. ne s�- "I.,:" <IS fun.ç.o\"s em, qualquer espaço de dever'es à fim de atender escusa ele lhe der a leI, contantO que se,la

plice org
,

d
e llsta tl'l- Da nacwnaltdade e da cldtldama I.empo do penodo governam"tlf::ll

'.'
, sempre ímpar o número dp "eus

' �mza a pelo Triblln I I A 't 12') _

Q- b '1' "
' " ,

. conSClenCla, "

"

'"

'
.

..Tus�lça, Igual propor ã�
a c e � ,,]',, ."ao raSI,eI10s:. ImedJata,m�nte a�ltenor;, , § ,90 _ Será ,prest�da por, bras,l- mflm�ros e gar�ntldo' o SIgIlo flas

vara no acesso a ês� se obser- I os ,na�c�dos ,�o, �I aSll'ê�m�,a b) - a�e _U� ano depOIS de afas- leiro nalo aSSIstênCIa rellg'!Osa :1� votaçoes, a plel1l�,ude da defe�a de,

ressalvado o disposto
e Tl'I�)UnaL que de pai eslraIlo.eu o, nel )P.� <;- t.udo'!.. defautIva,mente d�s suas fôrças armadas, bem ,como sera réu e a s�ber!ln,la dos vereçhctos,

<iêste artigo, Para iss�o ll1CIS.O V sLdl�do, ês�e, a serVIço do gO\. d,O funçoes, c Pres�dente, o \, Ice-Pr�- quando a solicitarem mteressado;;: Será ?br,lgatOI'la�ente' da sua

de merecimento, a list' u�� ,�asos do seu paIS õ, , "

sIdente da R�pubhca e ,os substI- ou seus representan�es legaI_s, no;;: co�peteneJa o :Julgamento dI];:

'comporá de
a t�lplJve '1i' II. ---: os 111hos de bra�llello ou lutos que hajam assumIdo a we- pstabelecimenlos de mternaçao 1'0- crImes contra a VIda:

tre os dos .n?,mes escolhIdos den- bl'asllell'il rIascldos em pais estl'an- ;:;idência; l�tiva contanto que num e noutro � 29 _ A lei penal só retrm.1,girá

trância. EmJU��e�r�{anqUalque(' eI_1- gOlro, eSlal�do os yaIs a servIço do c) � em cada Estado, até três caso �ão hajê� constrangimento. do:: q.uando bencfieiar o l'éu': •

'gu'idade que ct.0 de, antI- BraSIl, e, Iara deste �aso, se VIe- meses depois de cessadas definiti- favorecidos' § 30 _ Nenhllma Dpnn. pas:;ará

'entr�ncia, o

se ��i���a na ulLJm� rem a resldH' ll? P<l;lS, devend�, v�mente 'I;; suas funções, os secre- � 10 _ Os ceruit�riQs terão c,(I- dá ppssoa r]o_ delinquen,t e;
,

prelIminarmente se de�l re�olyera den,tr? em quatro, anos. ap�s ,�I�ll'JO� d; ..:Est�do, os romall'la;lv'.r ráter sreular e, serao adr:lJ,JlJ;;:ln� � :�1 _ Nao, haver::t ]lPllil_ de

,cada o juiz mais anti � seI llldl- mal�blda�e" optar. por uma das das I eglve� mllltal'es, o� chefes e dos pela autoI'ldade munlc�pal. li: morte. ele �al1lmento: fie ��nf'�c"'.

:rÓI' recusado por trêsgO, ef se êste duas nac.o:lUlldades, ',', os comanl1?ntes de poliCIa, o,s ma- DCJ'lnitida a tódas as eonflssoe;; r�- nem de carater pPrDi'tllO, <:;(1'1 r-""­

,desembargadore "
<lU,artos dol'j ,III:- os que adqUll II all1 � 1Ia- glstl'ado� )cderals e estaduaiS e o liO'iosas prat.lcar neles Os seus'l'l- salvnrlas. qllanlo à pena dp morte.

'Ç�o em relação S�ol���tl�a � vota- clOnalId�<.lc braSIleIra, nos term?s chere do lv�ini�tério Público;. !r�<.;, As assopiações r�ligiosas, p!l- as disposicões da leg-islação mili­

'SIm por diai1t t"
ed!ato, e �s- do, ::rt. 69, ns, I": e V" da ConstI- d) - at.p tres meses depOIS de c1cl'ão. na fo!'ma da leI, mant.er c', j nr' PIl1 frmn() di' !l'llerl'a con', p:.fs.

dicação Som e't a e s� Ílxa� a Il1- tUIÇU,O dj:l 24 de teverell�o de 1891; �es8adas cleflflitiv,a,menLe as fun- l mitérios
parlieuláres:

,

""tr:)n!!piro, A I,Pi disp()rp s()J-,rp o

,de efet;v� e

en p; ,apos dOIS aho� ,IV -:-,us estrangeIros natttrali-I ções, quP forem ineligíveis para I � 11 � Todos podem rf'Ull.i !', se �p(llle,�1 !'O i' <l perda de h<:!I:" n\)

'entrânCia 'p��er�,ICI.O ,�a respectiva zados pela, f'?ema que a lei eS,ta� phsi�lf'nLe da Repúbliea, sal.vo os sPfn armas, não intervindo 'i po- P,flO() rlP rnriquecimento ilíeit.o. I'flt"

movido'
era o JUIZ ser pro- belecer, eXlg,Icl�s ,aos portuguc;sc ..,! menclOna::.tos nas alíneas a e b dês- Iícia senão para assegurar ou I'''�- i"fl,..011('h 011 (",m abusn elo (�ai'go

V -'na ' -
apenas, a resldencl,a no país de um I te númerc;

.

tahflli'(\f'I' a ordem pública, Corr, 011 fU]l ('i'i o núbliea, OH de emr,rê.!!:c)

tribunal SE'�,�mpoRlç�O de qualq�erl�no lr:lllterru,�tl), Idoneldáde mOI'al III - paraPrefAito, o que,h,otl- ê"se int,uiln, p'Hipr;í ;:J Dnl�('ia, .1"_ PT" ",,1ir1<1,.1o "1"0\",....";,,,,.

, 1 resef'\ado um qUIl1- e sal1ldade flslca, Iver exerCIdo o car_g"o no penodo slgnar o local para a r'ounW0, e. '.. § 32 _ Não bn\erá p1'i550 por
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FLORIANOPOLlS

,

o DR SIL·

CIA. «flORESTAL . BRASILEIRA» entra numa nóva faze, entre meu ãmigo
lambem numa nova faze COrúl um traje

novo confeccio.nado na

•

I
'

(Indústria e
.

Comércio
"

�e Ma�eiras) , I

"Alfaialaria Britou
.

. .

. Rua Tiradentes--17
CAIXA POSTAL, 225 .

o --------�.�----------------
G. da Cósta Pereira' & Cla.

Sncessores de Gustavo �a Costa ,Pereira
Esn-SELECIDOS EM 1909

Representantes. e Camlsaarlos
.

,

Telegrama FLORESTAL

VENDtlS .E�I TODO o ESTADO

, IRua Feli)e Schmidt n' 36 Telegramas-TREVO I,

,"

" Caixa Postal n' 12Florlanopolls _, Santa Catarina
FPOLlS ..

Telefone ;1' 1.098

.

.

. Casa 'Miscelanea
, I

.

'.

C. 'RaDlos f:I c. Louças, vidros, eletricidade emIa. geral" artigos de borracha, grande
f

variedade de brinquedos e lnume-,

Rua João Pinto, 9' "li florianopolis ras outras novidades\

Cencessionarios da
Distribuidores exclusivos dos afamados radias RC.A. VITOR,possuindo em estoque, va.lvulas·d�sc[)s-estabe:lisador�s·agulhas pa­ra vitrola -arados e os afamados ferros PROCTOR ultima novi-

dade da R. C. A.

RUA CONS: MAFR�,.�
v ��
; PHllCO ?
de� t?

. #UU�

\"�"
IDos la�8lat8ries (e róilcD vem u rádie dg

feito fUDcionamenfo iamis âtingid� f

International fxport (ompanyHarvesler . '

r

Distribuidores dos famosos aulomoveis

.

11131S per,.
, "Baiser" "Frazer'"e
'r J Nestes magnificos, novos modelos. Philco Tropic, Philco apresen­ta os rádios e rãdíos-Ionõgrato mais potentes e do mais perfeito íun-'l cionamento que jámais saíram de seus labora torios, Em todo mundo,Philco-Tropie é o nome para recepção «íe luxo> em rádlo, do mais ní­tido e potente funcionamento para onda curta, em toda indústria. Sim,Philco-Tropic é «construido para recepção mundial>. E agora dos Ia-e

·

t boratorios de Philco ve!ll aperfeiçoamentos ultra-modernos e. novos cir­�uenllRU OH cultos que tornam possível maior prazer' que nun�a em OUVlr estaçõeslongínquas em onda curta como se fossem locais!

. \

1

Agentes �a Casa PraU S.· te ·-Pari os prOdutos

, 'I

Distri�uidores: CASA OSCAR LIMA
,

IRUA CONSUHfl�O MAfRA, �1 --, fPOllS. : '

�....
I, •
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f91P"� CXZETA:'�'
•• -.,. ��� fLORIANOPOLlS'�

"

,

/
'

.. Comércio e .Indústria
.

. /,.

,- .
.

M triz:. FLORIANO'POLIS a I.

, ! ...',. �";�.J.$.'
"'�'(,.'if;:"'}l{l

I "';:;;.....
,..;.

��s
i

. .

, F I L I A·I S:
Blum.nau';I J�invile • Joaçab. • L.ja. • Laguna - SãD '

-

Francisca do Sul - Tub.rãa '

,

I'

. i
.

AGE�CIA EM SANTOS,' Estado de São Pa�lo

E'scritórios em São. Paulo' e Curitiba
_\

--

Ar adores - Comerciantes ., Indústriais .

F'e�rag.ns

•

COME'RCIO POR GROSSO DE: I

• Tecidas ., .Maquinas '. Produtos Quimicas
e· F.rmaceuticaa

. "

, ,
.

. ,

Agentes HEVROLET -- Co Issérles GOODYEAR
, -

I
"

_BT L I O T C

. I' ..
' Fábricas de ·Prégo e de Gêlo .

.

"

i. ".' Co", issões - Agências -- Despachos
I

'

,I ,.,. TELEGRAMAS:' -"H o E FI C K E"
I
I

, .
,. I .� . _.,.

•

!
L
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Nas cidades indicadas neste

mepc serão enéontrados conées­

sionários STUDEBIKER c�m peças e

completo serviço de assistência.

. ..... �

.

:! .811 �.���: ' SOCIEDADE INTERMEDIÁRIA ,DE AUTOMóVEIS tTDA.\ �

....� CONCECIONARIA DA DISTRIBUIDORA DE AUTOMóVEIS STUDEBAKER LTDA.DENTRO DE POUCOS DIAS A REFERIDA FIRMA TERÁ O PRAZER DE APRESENTAR EM FLORIANÓPOLIS, OS FAMOSOS AUTOMÓVEIS STUDE-­BAKlER .MODELO ).947 QUE CONSTITUl UM REPTO A INDÚSTRIl\ AUTOMOBILISTICA MUNDIAL.CONl'i'INUAM A ACEITAR PEDIDOS DE CAMINHÕES DE TODOS TIPOS PARA PRONTA ENTREGA DEPENDENDO DA LIBERAÇÃO DA CARTEIRA" '.
' DE EXPORTAÇAO E IMPORTAÇÃO DO BANCO DO BRASIL S. A. <

. -

FAÇAM SEUS PEDIDOS-Rua Felipe Schmidt. 60-End. Telegráfico SIf':.JTFRA-T..j_",�o • .._----Acervo: Biblioteca Pública SC - Hemeroteca Digital Catarinense



. r-- "A GAZETA" FLORIANOP0I;JS
-

----_ .._-_.. _.___,....-,
--.,----------:-----------------

• 7_·'�'c-

Alô! '

'

Alô!
, .Vai Mudar·se?"

,. I

\ - ,

Ail T U'
i

. I >

Deseja um rápido?

'ITU·

Esquadriasoveis. Modernos e
. \ .

.. ,

C· RNEIR,O'f:I
,

. RUA FELlPE SCHMiDT; 33
��������������

,

! I

Utilise o Drato �e' Longa Distancia'" I, I Comissária' Comerciãl Catarinensé Ui.
da .' I,

Complhia Ielefonica Cafarinense" I Importção'
Em algum. lJ-êCal1,to do E-stado há

.

I
um agente, U111 Amigo, uma Fa- ,

i,milia com que V. SS. deseja por-se
em contato imediatamente-UM,
E]NTRE �nLHARES DE PES-

.

SOAS--Acúda ao 'seu telefone e o

comprido "braço de. longa distan­

cia" eS<30111erá para V. SS. casa

.
pessoa· entre a multidão. Apesar da
distancia v. s.' poderá falar corno-

.

se estivesse frente à frente.

Estas . palavras rápidas econo-
'

mizam tempo, dinheiro, cultivam
amizades e facultam ao comercio

..

FLORIANO'POLI'S .

-

f"p!)rtatã�;,

j
,

\ I

Comissões' (onsigna�ões

. Estas palestres rápidas eronomizam tempo, dinheiro, cultivam, ftOll.iANO'POLIS
. . amizade, e facultam ao comércio 'um maior reij� mento,

, tND[Rf(O TfLrGRAfjCO: CO'COCA
.

. I .

fAIX4 . PDSTAI, .259
um maior rendimento.

I .

,
.

/

,; Santa' Catâriná 'I

Da'. ·U·E·S·• do,· Povo,' Modelo e Popular "

,

'

.' de E·lISEU DI· BERNARDI '

.
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A GAZETA

.,dívidas, multas ou custas, salvo veitamento íudustrial. gadus; .

,
',ceI', respeitados os direitos dos as penas da lei.

"

�

inadimplemento de obr-igação ali- Art. 153 - O aproveitamento dos Xl l _ reconhecimento das COH- professOl'e�., ' . , ,I § ,1° - As mulhere� fIC�m }s:,n.
.mentar e de depositário infiel pre- recursos minerais e de energia ili- venções coletivas d� trabalho; V - O enSIl10 religioso oonstit1)l1

tas do serviço militar, mas ,UJel-

vistos em lei.
' ,

dráulica depende ele autorizacào XiI! _ fixação elas percentagens disciplina dos h01'a1'10S das escolas tas aos encargos que a lei estabele-

§ 33 - Não será concedida a -ex- ou concessão federal na forma "da de empregados brasileiros, que dp.- uncrars e será ministrado de a,i'>I'- cer.

tradição, por erime pohuco ou de lei. vam ser mantidos obr-ígatõrtarn-n- do corn a confissão religiosa .do § 2° - A obrigação militar dos

opinião, de súdito estrangeiro e, S 10 --:- As autorizações ou con- Le nos serviços públicos dados em aluno, manifestada pOL' ête, se 1'1)1 ectesrástícos será cumprida nos

.em easo, nenhum, a de hrasíteí--c cessões serão conrerídas exclUSiva-I concessão e nos estabelecíment os capaz, ou pelo seu representant.a serviços das. Fôrças armadas Oll

§ 3/! - Nenhum tributo será ex i- mente a hrasileu-os, ou a ernprêsus de detel·m.illado� ramos de cornér- legal OLI responsável. O ensmo 1':'- mediante assistência esp ir itual que

_giao nem aumentado sem que a orguruzauas 11U pais, assegurada ao C10 e lllelu�LI'la;, Iigtoso é de matrícula facultativa. lhes deva ser prestada.
lei o estabeleça e não se eretuará proptietái-io do sulo preferéncra XIV. - higiene e segurança do V 1 - I'ara o provuneuto das ca- § 3° - Nenhum brasileiro pode-
"a sua cobrança, em cada exercío-o, para exploracão. Os dil:eitü:; de trabalho: tedras, no ensino secundario oíi- rá, depois de cumprir dezoito ano=

. .sem prévia autorização orçamenta., preterência do proprietário elo "U�.,l XV _ tioabal'lO noturno rernune- cíat e no superior oficial ou livre. de idade, exercer função púbuea ;

.rra, ressalvada, porém, a tarifa serão regulados de aoôrdo com arado corn salário super-ior ao exigir-se-ú concurso de t.ítuios e' ou ocupar emprêgo em instituição
.aduaneíra e o irnpósto lançado por natureza das minas e elas jaz rdus. diurno. provas. Aos pioíessores adrriit.idos autárquica, soci,edade de eeonc!,ni<!
motivo de guerra. § 2° - Independerá de autorrzu- Parágrafo único - A legislaçã; JJOI' concurse de títulos e provas mista ou erI!presa concessionar-a

§ 35 - O poder púhlico; na f'nr- ção ali concessão o aproveitam •.:I).I,(I do trabalho não admitirá distinção será assegurada a vitaliciedada. "de serVICO público, sem a prova do

.m.a�t;e a lei esta��Jeeer, concedera de energia hidráulica de potencial entre o trabalho manual ou técni-
.

VII � E garantida a liberdade de alistamento militar; e, completa-

".asslstenela judioiária aos neee�·�!- red uz.ida. co e o trabalho intelectual, bem cátedra. dos os vint'e e dois anos, sem I)

,tados. '.
,

§ .30 - Satisfei tas as eDndiç5es'l como entre os profissionais r:.e3P8c-1 AI'L. f(j9 -, An ualmente, a União eumprimento das obrigações esta-

§ 36 -:- A !eI assegurara: exigtdas pela lei, entre as quais a: uvos. I aphcará nunca menos de dez por belecidas neste artigo ou sem is.in-

,
'. ,a) - o ra�Ido ,an�amel�to, dos I ele possuir-em os necessários sel'v.�-! 'AtL. 158 ___: É reconhecido o

di-j
cento, e os Estad_us, o Distrito Fc- Cão legal.

_lir ocessos nas, I epar tições públicas: i ços técnicos e administrativos, 08 rei Lu ele greve, cujo exercício a lei deral e Os m urucipios nunca menos' § 4° - Para .favoreeer o cumpri­
. b) - a crencia aos

=»
Estados passarão a exercer nos L:egulará,' uc vinte por cento da renda resul- mento das obrigações militares, são

.dos �espaeho� � das. informações a seus teI:I'itól'ÍO::i, a atr-ibuição cons- A�:L. 159 - É li,VI',e a associação L�llle dos impu::;�u,; lla manuten- permitidas as eseolas de inst'.'U'lão

..que eles ,se reÍlra�, tante deste artigo. J proilSSlOnal ou sln,dwal, senclu re- ({ao e desellvolvlInento do enSlllO. militar e os tiros de guerra.

�) -:- a expedIçao das

eertidÕeSj
§ /10 - A União, nos easos indi- guiada por lei a forma de eonsti- AI'L. 170 - A união organizará o Art. 182 - As patentes, com :13

req.ue1'1das para a defesa de direi- cad?s na lei, tenelo, erI! mira u i.;l- I ui<,;ão, a representação legal nos sisLema l'e��ral �e. ensino, e ainda vantagens, regalias e prerrogatIvas

,ias, Ii>, leresse geral, auxllIara os Estado�1 eontl'atos eoletlvos de trabalho e o o de caela l'errrtorlO, a elas inerentes, são garantida�, ('.':'n

,d) -:- a expedição das. eertidões nos estudos referentes às águas pxereieio ele funções delêgada, pe- Parágrafo únieo - O sistema fp- tôda a plenitude não só aos oficin.is

reqt;e1'1déts para esel�recllnento de' termo-minerais de aplieação medi.- ,lo poder públieo, eleral de ensino tem earáter suplp- da 'ativa e da reserva, senão tam-

.negoelOs admll1;stratIvos! salvú se, ulllal, e no aparelhamento das es- ArL. 160 _ É yedada a pr0{;ri,�- Li\'o, est[mdendo-se a todo país no, bém aos reformados,

.,a bem �D lllteresse públwo, se im- Lâncias desLinadas ao uso delas, elaele de emprêsas jornalística�, sc- (;lstriLos limites das deficiências § 1° - 'Os títulos, postos e l.!.lli-

�user SlgII_o, .' Art. 15/! - A usura, em tôdas as jam polítieas ou simplesmentll no- locais. formes militares são privativos do

§ 37 -:- E eoneedldo a quem quer

I
suas modalidades, será puriida lla ticiosas, assim eomo a 'de radio- Art. 171 - Cada Estado, a.ssim militar da �tiva ou da reserva, bem

-que .seJa o 'd�r��to ?� �epresentar, forma da lei"
_

.

rliJ�usão, a sociedades anônimas. por e?l110 o Dis�rito Federal, organ�za- eomo odO re10rm,a?0. ,
,

medIantt; petIçao dIrIgIda aos po-, Al'L. 155 - A navegaçao de eabo� açoes a'O portador e a esLrangeJro:'l. ra o seu proprlO SIstema de ens,nL', § 2 - O ofw!al da,s forcas lU­

deres. publIcos, eontra abusos de {agem para o transporte de rnel'- Nem _êsses, nem pessoas jurídieas" Parágra10 únieo - A União madas só perdera o posto e .:1 p�­
;aut?�ldades e promover a res90n- eaporias é p,rivativa dos navios na-, excetuados os partidos p,olí�i'.�os· co?perará, mediante auxílio Pllell-j

tente por �ent�l).ça �ondenat�r!a
-sabllIdade delas, I ClOnaiS. I naei.onais, poderão ser âelOUlstas lllal'W, para o desenvolvimento dos pa.s�ada em JulgaldlD, eUJa'pel!-a;_e -

§ 38 ---; Qualquer ci,dadão �<,rl Parágrafo únie.o - Os proprietá- das soeiE�dades anônimas que são sistemas ele ensino dos Estau.os e.l tntIva da lIberdade mdlvHlual

-par_te legItIma para pleItear a anu-I rios, arma:dores e c9mandante� de j)roprietMias' dessas emprêsas. A {lu Distrito Fedel'al. Bsse auxílio, ultrapassar dOIS aI_los; ?�, no� <:',a­

laça0 ou a .deelaraçao de nulidade I navios naeionais,' bem eOlTlo 'I1,)is hrasileiro natos eaberá, exelusiva- qllanto ao ensino primário, prl)v:rá sos prt;VIstos em,lel, se, for decl'l. }!­
,41e ,�tos leSIVOS do patnmônio da I t.ôrços, :oelo menos, dos seus tri,":' mente, 'a responsabilidade prinó�ip11 do respectivo .Fundo Naeional. ?O' llldIgn? do oÍlmalato ou �o� ·ele

Unrao, dos Estad�s ou dos municÍ- p111anles, elevem ser brasileiro.,; na· delas e a sua orientação inteleet.ual Al't. 172 - Cada sistema de é'1Si- meompatIvel! coMorme, deClsao de

_PIO�, e. bem aSSIm das entidades. tos, e aclministrativa. no Lcrá obrigatàriamente serviços tribunal mIlItar de eara{er perm�-
;autarqUleas e de eeonomia mist:l.. I Art. 156 _:_ A lei facilitará a fi- Ad. 161 _ A lei regulará o cger- cle assisLêneia edueaeional qUq as- nente em t�mpo de paz ou de trl-

Art. 142 - Em 'tempo de paz' xac,ão do homem no campo, esr.abe- eíeio das profissões liberais bpm sngurem aos alunos neees::iiLadof' bunal espeeIal em ten:P.o de guerora

qualquer pessoa poderá, com os. lecendo planos de eolonização p df\ eomo a revalidação de diplom,a ex- conelições ele efieiência eseola:': quer externa" quer CIVIL

,.seus bens, entrar no território l!::1- aproveitamentQ das Lerras púhli.- ppdido por estabelecimento esLran- ArL 173 - As eiências, as ktras § 3° - q mllItar qye, estando ,�rn

"manai, nel.e permaneeer ou dêle cas, Para êsse fim, serão preferi- geiro de ensino, e as artes são livres, sel':r1ç,() atIvo �<l;s forças armtlf'las,

_ sa.rr, respeItados os preeeItos da dos os naeionais, os habitantes da'! Arl. 162 _ A. seleção, Rn1. �ofHla. Art. 1H - O amparo à ..ec:lI.uru

r
aeeItar c�rgo publI�o perrI!ammte,

.ler.. zonas empobreeidas, e. os desem- disLribuição e fixação de. imigran- é dever elo Estado. estranho a sua earreIra, sera tr!ln�-
Art., 143 - O Govêrn? Federal pregados, tos fiearão sujeitos, na forma ela .Parágl'a1'q, único - A lei pr0'1'()- ferldo_ 'para .a rese1'\:,a,. eom os �I-

�d�ra expulsar. do ter1'1t6 'ia na-, § 10 - Nas eonecssões de terr�s lei, às exigêneias e eondições de- ver�l a criação de i_nsLi Lutos de pes- reltos e dever�s, defImd,os e�. leI.

<Cl?nal o estrangeiro !:lOervo à ord!,m I c!c'\'olulas,.
os EsLados as�eguraI'aG ·terminadns pelo interêsse naei 'l'l�. qursas, ,moemente Junto' aos esL:1he- § 4° -:- O m�htar, e� atlvId��e

,publ�ea, salvo, se for casado com aos posseiros que nelas tem mora- Parágrafo único _ Um mesmo leeJl1JenLos de enSlllO supeno!'. q�e aceI�ar ealgo publIeo iempor".-

_braslleu'a e tIver filho brasi1eir0 ela babitual a pi'eIerêneia para órgão ela adminisLração federal AJ'L 175 - As obras, mOnumel'. rIO, eletIvo, ou não, será ag:n!l'ado
:na�o, dependente da eeonomla .',;).- aquisição e1elas alé vinte e eiuro orientará aqueles ser\'i�,os, bem eo- tos e doeumentos de \'alor hi81/.1'[- ao l'eSpect,Ivo quadro

.

e somente

.Ler na. heeLares. mo os coordenará eom os de natu- co e al'.tístico, bem eomo os monu- ,contara tempo de serVIço para a

. ��t. 144 - A. espeeificação dos § 20 - Rem prévia autorizaeão ralização ,e colonização, apro\'ei- mentos !lal urais, as paisagells e 0'3 p:oTI?oção por antiguidade, transfe-

.uIreItos � gar_antIa_s expressas :1 ':'- do Senado Federal, não poderá ser tanelo os naeionais. , ' loeais elotados ele pai'Lieular b'elez'l rellCIa para:a reserva ou. refornla,

té!- ConstItUlçao nao exclui OUf,T'OS 'feila nenhuma alienação ou cun- TíTULO VI fiearn sob a proteção do poq.f'!' DepOIS ele OItO anos de afastame.n.-

.dIl'�ItOS e garantias �eeorrentes do cessão de tenas púhlieas eom {u·!':: Da Família, da E�ltlcacão e da públ ieo. '. tc?, eon�ínuos 0\,1 não, .será transfe-

regIme e dos pl'll1eIplOS que pIa, superior a fiez l)lil hectares.
. Cu lt1.l1 'a Tí�rULO, VII rIdo, na fOrma da 1!'lI., !l.ara_ a n-

:.adota. � 30 - '.Codo_ aquele que.,· :r..i'í.o CAPíTULO I ",,' " Das fôr,ças, w'nuldas s�rva se.rn-.pr.e,iniz,9. de cOI1.ota�e�l} de
.;. TÍTULO V sel'ldó proprietário l'ural nem .ll:r'ba- Da -Famílut'" ,'.

_ Ar!. 17ti _ As fôrç,as armadas, tempo 'para a,�eforma. .

'

Da oi'dem econômica- e so.eial, nú ..:;,\':Hc:upar., por i'l�z '. anos in,in!:el'- Art. '163 _ A família é constll,\] i- constil.Lliela:; esseneialrnente pelo § 5° - O mIlItar que estIvel' pm

Art. 145 - A ordem (l'cü'nõ,mi.::.a I'llP'LOS, sem opo'sieão nem. ree on.he- ela pelo easamento de víneulo inells- E:o;;;ército, LVlarínha. e AeronáLlti<.'g, atividade, ,ou, na reserva Ol� re:í.'OI;­
deve ser organizada conforme (I" cimento do dO,mim.o alheIO, �n0ho solúvel e terá direito à proter,::ão são insLilu'i'cões naeionais perma- m,ado, enquanto. receber o seu subs:;­

'pl'ineípios da justiça soeial, eOl1r.i: de l,plTa não superior a 'vmte e especia 1 do Estado, Dentes. organizaelas eom base na. dIO ou os venmmentos �e, ·:la'.'go
" liando a liberdade de inieiativa cinco heetares tornando-o, procn- S 1.0 O easamenLo se- hierarquia e na disciplina, sob a permanen�e ou, t,em.porarIO m�e

r.om a valorizacão do trabalho Iluo Li\'o por seu trabalho e tendo nele 1':1. civil, e gratnita a sua eelehr3- autoridade �uprema do Presir!('nte exercer, nao tera dIreIto. <l:0s Vt)l)C'-

lillano, sua morada. adqllirir-lhe-á a pro- çã(1, O easamento religioso equiv3- da República e dentro elos limites ment�s. ou prov�l!-tos mlht<l:res, ..
Parágrafo únieo - É as'segurado priedade, meeliantf' sentença d,�cla- lení ao easamento civi I se, obser- da lei. § 6 -,Aos mIlIta�es em lll"..ÍlVI-

:a todos trabalho que. p'OssibHit,e l'aLória devidamel1 te transcrita, "ados os impedimentos estabele�i- Art. 177 - Destinam-se as Fôr- dade aplIea-se o dISpOStO no ad.

<existêneia dígna. 0 trabalho é oh1'i• ArL 157 - A leg'islação do tra- dos em lei e de eonformidade com (:as armadas a defender a Pátria � 193.
, , ,

:gação soeial. halho olJ�d('cel'á aos seguintes pre- as prescrições dela, ,assim o r')([ne- garantir os poderes constitueionais, . A�t..183 - As políeIas m;j�tal'es
Ari. 146 - A União é reerjnhp- celtos, alem ele ou tr08 que VISI:m a 1'81' o eelebrante ou qual�luer ietp- J bem eomo' a lei e a ordem. mstItUldas par,: a. segurança mter-

-cida a faeulâade, mediante lei "s- melhoria da conelição dos tra.r.a- ressado, contanto que seja o ato

1
Al'L. 178 - Cabe ao Presidente na e manutençao

. qa. ordem DOi>

'peeial, de intervir no domínio eer,- IhacIores: in;;erito no registro eivil. ela Repúbliea a direcão política da Estados, nos Terrlto�IOs e no DIS­

'nômico e de monopolizar determi- I. -:- proibição de diferenç;l dr I � 20 _ O casar;nento ,religioso, C(�- guerra e a ese��ha dos eomanday- trito Fderal são eonsId�rad,a�,.,eomo
'nada indústria ou atividade. t\ in- salano ,para um mesmo trabalho le(Jl:a:d'o se� as _form�ll,dades ((este Les-ehefes das 10rcas em Operl�(:i1?, fôr.ças, auxIliares, I eselVa" . ,1')

tervenção terá por base o i:ilterê�.. 1.01' motivo de Idade" sexo, na- artigo tera efeItos CIVIS sef a rp- Art. 179 - Os probfemas r,ó\Jll tI-I'Exérm.to. "

,se público e por limite os dir.eitos clOllah�aele ?u es ta? o" mVIl; quel'Í'mento e�os nub6ntes, fôr ,ins- vos à defesa do país serão estudrl- ,Paragrafo �llleo
- QuaI}do n1fl-

fnndamentos assegurados na Coms- II - salano mllllmo eapaz dt' ento no regIstro . mVII mediante elos pelo Conselho de Segu1'anç<l bIlIzado a serVIço da Umao, ,em
itituição. satisfazer, �conforme as eondiçee5 pr�via hBbilitação perante as UlÜI)- Naeional e pelos órgãos especiais tempo de 'gul'lrra externa. ou eIv:L

Art. 147 - O uso da propri�da- de eada' região, its neeessid,d·.s ridades eivis. das Fôrças armadas, destinados à'o seu pessoa� gozará das rnesma.s

,de será condieionado ao bem est.ar normais do trabalhador e de sua ArL. 1M _ É obrigatória, em 1.0- preparação elelas para a mob:I:7.a- vantagens atrIbllldas ao pessoal rio
.Bocial. A lei poderá, eom observân- família" .do o território naeionaJ, a assifl- ção e as operações mil i Lares. Exéreito.

.

,cia do disposto no art. 142, § 1.6, III __:_ partieipacão obrigatól'ia e tência 11 maternidade, à infância, A I § 10 - O Conselho de Segll"anca TíTUUO VIII

'promover a justa dis'tribuicão dll direLa do trabalhador nos lueros lei instituirá o. amparo das famí- Nacional oerá, dirigido J?elo Pr�s!- 'nos funcionários pú.blicos

.propriedade com igual oportunida- das emprêsas, nos têrmos e pe13 lias de prole numerosa. dente da,RepublIea, e dele P'l!'LWl- Art. '184 - Os cargos públiCl'�
·de para todos. forma que a lei determinar; Art. 165 _ A vocacão para SU(le- parão, no earáter de membros efe- observados os requisitos dá :Pi.

Art. 148 - A lei reprimirá t.ôda IV - trabalho diário que não der em bens de estrangeiro exi�- tivos, os ministros de Estado � o� prevista no art. 96, I, e a de dois

,e qualquer forma de abuso. do po- exeeda oito horas, exceto nos !lasos tentes no Brasil, será regulada p('_ chefes de estado-maior que a Il:'i eal'gos de magistério ou a de 11m

.der econômieo, inclusive 'as 'uniõps e nas eondições previstas em lei; la lei brasileira e em benefício do eleLerminar. Nos impecljmentos, in- dêste eom outro téenieo' ou cient.í­

em agrupamentos de' empl'êsas in- V - proibição de trabalho a me- etmjnge ou de filhos brasil(�iros dicará o Presidente da RepúbJira o ficô, eontand0 que, haja correlaçãl)
,-dividuais ou sociais, seja qual f'.Jl· nores de 11! anos, em indúsLrias ;n- sempre que lhes não é a mais f::t- sel! snbsLiLl.,üo. .

de matérias e compatibilidade de

'ca sua nature�a, com o fin1 de domi- salubres, a. mulheres e a mcno '6S vorá'Vel a lei naeional do de cuJus. § 20 _ A lei regulaL'á a Ol')Zar.l- horários.
nar os me1'eados naeionais, elimi. ele dezoito anos; e de trabalhü no- CAPíTULO II '.' zação, a competêneia e o fune:ona:... Art. 185 - É vedada a cumula-

.nar a coneorrência e aumenLa!' �\1'- turno, a menores de dezoito ;).nos; Da Edtlcação e da OuUw,'a,' menta do Conselho de Segllrap.ç3. Cão de quaisquer cargos, exceto .'1
bitràriamente os lueros, respeitadas, em qualqúer eaw, a.� Art, 166 _ A edueaç,ão é direito Nacional. pl'evista no art. 96, I, e a de dOIS

�'>.t\ Art.. 149 - A lei .disporá sGbrA eondições esLabeleeidas em le:; ele todos e será dada no lar e na Art, 180 _ Nas zonas indii'I)p�, earg'os ele magistério ou a clt) 11m

.111 regIme dos bancos de dept';gito. VI - repouso semanal com l�- eseola. Deve inspirar-se nós prin- sáveis à defesa do País, não se 1)er- dêstes eom outro técnieo ou r.ien­

,d,as emprêsas de seguro, de capIt:l": murlel'ação, prefél'entemente aI'':' eípios de liberdade e. nos ideais d� mitirá sem prévio assentime�t.r) do tífieo, eontanto que haja eO�'I'ela-

.1lzacão e de fins análogos, domingos e, ,no limite das exigPTl- solidariedade humana, Conselho ele SegurqnçQ. NaelOnal: ção de matél'ias e eompatibilida-

,Art. 150 - O poder público pro- eias léeniect� das emplêsas, nos !'('- Arl. 167 _ O ensino dos diferen- I _ qualquer ato referenLe a de ele horário.

vIdenciará sôbre a instituição Je riados eivis e religiosos, de aC')!'r'..; tes ramos será minisLl'ado, pelos coneessão de Lerras, a abertura d.e Art. 186 - A primeira inve!;'tielu- .

,estabeleeimentos de crédito <:5P,'-' Ctll1') a I.radiç"io local; poderes públieos e é livre à inici?- "ias cle eomnnicação e a instal:1r:ã.o ra em eargo de carreira e em 011-

,cializado de amparo à lavoura e à VII - fél'ias anuais eom reulU- Uva paT't.ieplar, respeitadas as le;F; ele. meios ele transn_;issão;' tros que a lei determinar efetnar ..

pecuária nacionais. 11('l'ar;.iio; que o regulem, II _ a construçao. de pont.es e se-á: medi_ante eon?urso preceden.
Art. 151 - A lei disporá sl)hT'� VITI - estabilidade na emnrp�� ArL. 168 _ A l-egislacão do ensi- estradas inLernaeionais; do mspecao de

_ sau?e., .

. () regime das emprêsas eoneessio- ou nas explorações rurais, bem {'(,- no adotará os seguintes príneípios: III � o esLabelecimenlo ou (�X-I Art. 187 - Sao vltalteIOs <;Js. m:\­
nárias de serviços ;públicos fede- mo inelenização ao Lrabalhafior l-O ensino primário é ohT'i�a- ploração de quaisquer inclúsLl'iüs gistrados, os tItulares de OfWlO, d.·"
rais, estaduaiS e mimwipais,. _ Id�spedido, nos easos, e nas coneli- 1.6rio e só será dado na língua n3- que ínteressem à segurança roo justiça e 'os professores eatedrLl ',r-.
Será de_termmada a f]seallzaçdv çoes que a lei esLatUlr; , I

eional. _ país, eos.
,

'

'e a revisão das tarifas dos sel"iiel)3 IX - assisLêneia médiea pr"\'f'I1-
.

n _ O ensino primário é ofieial � 10 _ A Ipi espr,cifical'á n;; 70,· Parágrafo únieo � O provm1P.�;-
,explorados por eoneessão, afim-d� tíva. sanitária e llospit�laj' ao t:'[1..

e gratuito para todos; q ,:nsino ofi;t nas indispe�sáveis à defesa �C1�i(l- to das eátedr�s no enslllo, sec��nd'1-
,q�e os luel'os "dos. cOlleessioIlá!<os, balhador. assml eomo n g'esf?,nl'1 n,ial ulterIor ao primarlO "e-la-a nal, regulara a sua utllIzaçar) p 1'10 e no·superIOr, far-se-a me",mn ..

nao exeedendo a justa rerYlU!1(j['a- qllA lerá dil'eiLo ao deseanso ante.. nal'a. quantos provarem falta 011 providenciará para que, nas inrlú�- te eonCllrso de títulos ,e �e provas.

"Cão do eapital, lhes permitlv11 e depois do parLo,. sem pl'ejuílO cle insllfieiêneia de reeursos, trias nelas situadas, pl'edor)'linenl ·Art. 188 - São esLaveIs:

'atender às neeessidades de melro·- ellll)l'(\g'O nem do salário; III _ Os estabelecimentos indlls- capitais e trabalhadores br.l!3il 'i· I - depois de dO,is. ano's de f\'iCel'-

ramentos e a expansão. c1êssys �el'.. X - previdêneia, meeliantp C'on- triais, comereiaís e agrÍeolas PJn ros, cÍeio, ,
os funelOnarlOs nomearlos

vlÇ.os. ,áplicar-se-á a lei 'às eon!w:,,- tl'ibuiç:,iio da União, do empregadO] quP tr::rbalhf\m 'mais dê cem pes- � 20 - As auLorizações q,e que por coneurso.; .

sões feitas no regime anterior dr. e rio 8Illpreg'ado em favol' da ]I:a- 'soas são obrigados a manter ensino trilam os ns. l, II e lU pocler'�o. II - depOIS de
.. CI?�O anos, t1e

tarifas esLipuladas para. toclo () tel'l1ielade e conLra as eonseC\üê.r· primário g.ratuilo para os seT";ido- em qualquer tempo, ser mofilfie:>- exereíeio, os funelOnanos efetiv0'l

ten"Do de duração do eonLrato. c:ias ela vplhiee, da. invalidez, 0B res e os fllhos dés[es. das ou eassadas pelo Conselho ele nomeados sem eon,curso,
.

,Â1't, 152 - As minas e c1emo.is doença e da n10rte. Obrigatàl'lech- IV' _ Ad emprêsas industriais e
I

Segurança Nacional. Parágrafo únieo -' As' �ar?�nt:y;
rlqllezas do subsolo, bem eouw as de da instituicão do seguro nelo eomereiais são obrigadas a minis- Art. 181 _ Todos os brasilfú'M I csLabeleeidas neste artigo. nao

Q11Prlrt,s ele �g'ua. constill\em J)rrl- �mprpg'ador eontra os 'acielentes do traI', em c.,oopel'aç"ãO ,a" apr,endiza- s.ão obl'igados ao servico n,l�li t�:.' O�l I ahl,'angem o� ea_r:gos de, eonfl��:l(,:a
nr;"�ades rli"lint;l� rln� rIo snln ns,- "ol'�lhn: I �"J'Yj �(l� C("11� trfl,h8Th�rfnpes T1l"""O- a outros f'ncarl!OS ne�p"í'arJ()� '1 .,,,l'Y] (l� ,...'"� � IPl (1pelme de ), ',1)

Ta o Mei'to ,ele .exploração ou :�T-'l'.)- XI - assjslência :105 clesempre- I I'es, pela 1'o1'm<1 que á lei eSLabele- defesa da Pátria, nos lêqnos � "01:' nO:r;)('i)ç;:-w e demissi!o.
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A G.AZETA Fior.lanÓDc;tlis
L�'t. '189, --= Os funciOl{áriu.::i pd- 'poderão os trihunais declarar a i.t- i CétSO do n, I du art. 206, não

pO-1 mista ou de ernprésa concessioná-
,hh«os perderão o cargo :

.' ,I constitucionalidade da lei ou de 1 derá .ser decretado por mais rje ria de serviço público: do Distrito
1 - ,quanao vuaucios, somente alo nu poder publico,. uinta dias, nem poderá ser [,.G]'- Federal ou no da capital do Esta-

em vircuue ue sentença jutucuu-ia: ArL. zuí - AS causas em que r. rogado, de, cada vez, por prazei su- do onde se tiver verificado o ato
,

11 - quanuo e.sLUVeJti" IHiO ::il) ,_lU Un.ao
:

í'ór .autora serão :,.fomd:is perior a êsse. No -caso ao núme- ou í'ato lesivo.
caso do numero anterror, senao no Estado em que tiver domíer.to 1'0 11, poderá ser decretado por § 10 - As causas propostas p"l­tambem no de 'se ext.mgun o cargc a outra parte, perante o juízo da todo o tempo em que perdurar a rante outros juízes se a Uniã i ne­
ou no de serem, uermnuos depors capital que tiver competência 'P[,- guerra externa ou a, comoção iu- las intervier 001'110 assistente 0'.1
de processo anmimstrau vo em que ra . conhecer dos feitos contra ,i:: testina gr-ave com caráter de guer- opoent r. passarão a ser da compe­
.se ines tenha assegurado a 11Jü":; Fazenda Estadual; e as que J.SPlD ra 'Civil. tência de um dos Juízes da Cnpi-
ampia de!esa.. ' , intentadas contra a União po_:.,T'Ó;' Art, 211 - Quando o estado de tal'
Parágraro UDlCO =:

Ext,lngUln.rlo-1
o autor propô-Ias no referido

,:j,�:í-
sítio fór

decI,'eLado p,el,o
PI'esLlenl{�' § 20' - A, lei poderá perrn iti r

.se o cargo, o runcíonai-io estável zo na Vara espeoia!.� da República; logo que se reunir o que a prão, seja proposta G,lUV'O

.íícará eru uisporumhuade reDllwe!. Art. 202 � Os trrhutos terão ca-: Congresso Nacional, a este relata- foro oometendo ao Ministér:o PÚ­

.raua, até o seu obr'rgatór ío fl,pro-, ráí.er pessoal sempre que iSSIJ ror ri, em mensagem especiâl, os- mo- hl iê� rstr,(h,ml a represr-ntaçâc ju­
'veitamento em outro cargo ck. ua ..

possível e serão graduados conter- tivos determinantes da decrel.açào dieial da União,
z.ureza e 'Vencimentos oumpat-vers me. a capacidade sconómíca do cun- e justtticará as medidas ,qHe 'ArL 218 - Esta Const.itu ição c' ,)
com o que ocupara. tr-ibuinte. tiverem sido adotadas. O Con:.;yu,,;- alo das disposições Constituci: nais
Art, 190 - invalidada por S�'li- Art, 203 - Nenhum írr.pósto 80 Nacionat passai-á, em sessãõ S"- transitórias, depois dR' aS,s!l:ad,Js

tença a demissão de qualquer LllII- gravará diretamente os dire.tos l ereta, a deliberar sobre o decreto pelos Deputados e Senadore,:;, 1)l'e­oionárío, será êle reintegrado. O autorais, e a remuneração d.) 301"-( expedido para revogá-lo, ou man-: sentes, SI'1':10 promulgadn- ,;:mul­
que lhe houver ocupando o Iuaar nalistas e professores.

, I tê-lo, podendo LambeI? aprecur as tâI}eamente: pela Mesa da f.3_;crr­ficará destituído de plauo ou será ArL 20/1 - Os pagamentos ,lt";l-j providências do Gover-no que lhe hlé ia Constitu ínte p entrarão em
reoonduzido ao cargo anterior, dos pela Fazenda federal, estadnal chegarem ao oonhecírnent.. lê v igur na data da sua pu)·lic'J,;:üo,
'mas sem direito a indenizaçlo.

Ol,l municipal, em virtude de ;;en-I quando necessário, autoriz&r:J, _.:.._ . .._----....,...--:-----:--Art. 191 - O funcionárto sF:1'á tença judioiária, f'ar-se-ão Il'1 t<' p rorrogação da medida,
aposentada: dom de "iJI'csontação dos pr:,)cato-! Art. 212 - O decreto do hLarJo FARM,ACIA E'c:,'PERA,N",ÇAa) - por invalidez; rios e a conta dos créditos r�Sf)ec- de sítio especificarú serüpre aS _

b) - compulsàl'ialTienLe, ao� 70 livos sendo proibida a designa0:;( l'cgiões que deva abrang'er.
anos de idade. de c�sos ou de pessoas nas dot'lr,nrs ArL, 213, - A inobservânc:.l eh,

§ 1° - Poderá ser aposenbr]n a orçamentál'ia-s e nos oréditos t){';�'::t- qualquer das prescrições dos arH.
pedido o funcionário que eon[;\l' 3;; oroamentários abertos para êsse 206 e 215 tornará Ilegal a CO'WtlO
.anos de serviço. fim, e permitirá, aos presentes [''3�,)r-

§ 2° - Os venoimentos de apo- Parágrafo único As doLJ.(õeô rerem ao Poder J'tldioiário.
,sentadoria serão integrais, GP o orçamentárias e os oréditos abFi'tv ArL 2i'4 - As imunidades d"s,
funoionário oontar 30 anos ele 81')1'- serão 'oonsig'nados ao Poder Ju1i- rnembros do Congresso Nacional
-viço; e serão proporoionais, 'le o ciário, recolhendo-se as impol'L;',!1- subsistirão durante o estado de
funoionário não tiver alcançado cias à repartição oompetente. Cc.bc sítio; todavia, poderão ser sUSpi:m­
,êsse limite,

_, ' . ao presidente do Tribunal FedA!'?,! ,sas, medianLe O voto de dois iêrr:os
§ 3° - Serao mtegrals os ven01.- ele HecLlrsoS, OLl conforme o ;?asfI.j dos membros da Câmal'ii Ot� do

I?entos ?a aposentad?ria, quauc;o ,o I ao presidente do Ttibunal de JIlS' Senado, as de deLermi,mdos I )ep,-,­
junciOnarIO se lIlvalldal:' por aCl- tiça, expedir as ordens ele :;ngn- tados ou Senadores oUJa lIbe"(?'l('�
.ct�nte ooorr,ido no serViço, por mo-I menLo seg'undo as, possibili,jad(!< I s� torne manifes,tameHLe inc�mpa­lestla proflss,lOnal o\.� por. dcc'1ça do depósito e uutol'lzar, a l'eqU€r'[- tlvel com a delesa da Naçao OH

grave, contagIOsa ou mouravel, es-I, men1.o do oredol' preterido no ;,;Pt, com a

seg, urança
elas instiluiçõ;;s

]:Jécificada em leI. elireito ele pl'eceelência, e elepois clf polítioas ou sociais,
§ 4° - Atendendo à n�tureíl?- f:S- ouvido o cbefe cio Ministél'io PÚ,

,

l'al'ágl'êtl0 unío() - No intervalo)
peoial do serViço, podel'a a 101 r�- blico o sequestro da quantic� 'nfJ- elas sessões leg'islativcts, a ;'.1,',._
.ouzir os limite.s re�eridos na, u,h- oessil'ia para satisfazer o débito. rização será dada 1)elo PresiJen Le
nea' b e no paragrafo segundo OE'S- ArL 205 _ É inslituido o Con"e- da Câmara dos Deput.ados ou IJ2k
:te artigo,' , Ilho Nacional de Economia, ouja Vice-PresidenLe' elo Senado F,',c:p
Art. 192 - O tempo de sel'VJço org'anização sel'-á regulada) ern lei, ral, conforme, se trate ele merr!}I'os

'-público, federal, estadual ou mUllIC �'10 _ Os seus membros, 110- de uma <lU de outra Câmara, n").s

:Cipal, computar-se-á integralmrn- meados pelo Pl'esidente da Rtlpú- ad referendum da Câmara com]1"­
te, para fu�s de dlspomblhdade <:l blica, sel'virão por quatro anos e tente, que deverá sec Imeclwt,a-
:aposentadorIa., . poderão ser reconduzidos, ,menLe convooada. para se ro:!iJT).l!
Art; 193 - O_s inatIVOS do �el'yl- § 20 _ CompeLe ao C�ns�ll]l): denJro em 15 dias"

, .

IÇO pubIlco terao as suas p" �s,oes a) _ estmlal' as questoes eC/Jn'),- Al't. 215 - Expu'aclo o e,:[(;o

l'eajustadas sempre, qQe a O:l,ll�a- micas do país; de sítio, ooro ele oessarão os seas

.ção do poder aqUlsltl�o da ��,ler�a b) _ elaborar p,lano l1.acio_l�al -'le efeito�, , .' ,
,

101'çar um novo padraü de ',J'".- economia SUje.ItO a aprovaçao de Paragrafo umco - As me.d:rlas
mentos para os servidores>, em Congress,� Nàcional, e propor as aplioadas na vigênoia do estar]t, (1('
,exercício.

, .' med'idas' necessárias à revisH,j de sítio, assim que ele terminar. se-

,

Art., 1.94· -, A� pes�oas. Jur:.rJ�cas mesmo plano, as§im como ;:1,' rvi- rão-yelatadas pelo. Presielente
.

ria
.oe dIreito publlOO sao olvllm"TJte dencias supletivas ou oomple.y',iOn- RepubIlca, em mensagem ao Cl)r�-

responsáveis. pelos danos que os
tares; 6' ,_', _, ;!.J'E'SSU Na,�jQnal, com l'spE'eifieêll::ão,

.seus funOlOnal'lOS, como taiS, C'UI-
c) _ opin'ar, sempre que () soh- -e jllstifioa�\�0 das l)1'OVlcllll,cla':

.sem a terceiros. -

, .

I cüe o Poder Legislativo ou ,) Po- adot.arias,,.. "

Parágrafo. úni,co - Caber-:lheB-'1 der Executivo, acerca de pr(;,i�t('" ArL 216 _ . .c.. Será r"SJ)eitada a

.açã,o regressiva contra os fU1�CiO- ele lei e delüíerações de oar'áter posse das teeras' dos srlvícolas q',lf' I:nários ca1!sadores dO,dano" qu ..ndo económico ou financeiro.
.' nel8� se achem pel'man!-':;Lell"",lv

itiver havldo,.oulpa destes. Art. 206 - O Congresso�ac�o- localli:aclos" oom a cOllCl!�ao, ll')- , ....__.... ..:.

, TIT.U�O IX, : nal pOelerá decretar o esicu!o de rpm, rlp ni\o as alienaI'., ,-, 'IDtspostç_oes per ats .

' ,sítio ilos seguintes casos: A!'L 217 - A Constl LLUçao ]10-
Art. 195 - Sao slmbolos, l_l:a_lD- I _ de comoção intestina-grave derá s'ee emendada:--

;pais a bandeira, o hino, o selo e"a� ou de faLos que evidenoiem (lsLal', T --'; O Presidente da RE';púb:ica
,armas vlg'orantes na �ata ,_da (l.0-

a mesma a irromper; pod'!I'a, outr()s�nn, dptern,m11.,I':
mulgação desta ConstltUlça�. n _ de guerra extel'na, a) - a suspensão ela lib','rdar10
Parágrafo ún�c? :- Tambem �2 Art. 2Ó7 _ A lei que deoreta, o de I'e�llli"io. inclu�iv� a exerciela

JLstados e mUIlIcIPlOS podem P0o- R�lado de sítio lIO caso de guprra no selO da,,! assoclaQoes;
.suir os seus símbolos., ,,��Iema ou no' ,ele oomoção �njes- ,c) _!_, a Ii\150ct e apreensão t'm

Art. 196, - E. mantlda a. r(�?l;�, tina grave com o caráter de g;l'('l'- domi,cílJO'; '_ ' ,

;sentação dlplomatwa Junta a ,:\an, 1,
ra civil, estabelecerá as norma!; a, d), _- a S\.lspen�a(l d� exere�t�o

Sé,
"

' , al1e deverá obedecer a sua, e\:"l'1.l-' do oargo ou /funçao a hmclonm'lo
Arl. 197 - As mo�mpatlb,lh��- ção e indicará as garantia,:; ouno.-I ])l�l,-,liC) 0111 ém,prel5ctdo ele auLa!:-

.oes declaradas, n� ali. ,4? ,�t�,-
liLuoion�s que.contlnuarao "nl\qUI� d�e����n!tl�d�a�d�e��d�e�e�c�o�n���.m�la�,���������������������������������odem-sé no que for aphcavel"n�� vig,)r. e bem assim, os casos Oó1:; ---

I'residente e ao Vl�e-Pres]ÍJ(\.",v os orimes cootra a segurança da
.da Repúblioa, aos MlUIstros d� Es-

Nação ou das suas inst,ituitj5cs
tado 'e aOs membros do PodeI Ju-

políLicas e sociais devam fJC� r S�!'�
dioiário. jeitos 11, jurisclição e à legIs1 ,oa!)

Art. 198 - Na execução do plano miliLaI;es, quando cometlc1o� _�or
de defesa contra os efeitos da da- oivi_s, n�as fora das zonas dp,�,�"e­
nominada seca do Nordest.e, a rar:,ao somente quando com () .,� Se'

União despenderá, anual�ente, cpm I
relacionarem e ll1fllllrem no seu

,as obras e com os serVIços de '3.,,- cU,Çso,. . ' '" 1sistencia económica e soolal, qnan- ,Paragrafn Ul1lCO - Pl:hhc,�,.Ll :l

tia nunoa inferior a tres por cpnto lei, o' Preslclente ela Republ_H,,' (.8-

<de sua renda tribuLária. ,signará. por decreto a; Tle��:)a, �
i

� 10 _ Um tempo dessa qua.oha [f11Pnl e' comptlcla 8. exeCH('·)', do,

seiá depositada em caixa esp�()i::tl, estado de Síl io lO ,as zonas de OI)P­

destinada ao sooorro das porml?· ração que;, ele
_

acordo com a I'!'fl'l-'

ções atingidas pela calamldad,�, po- 1'"dft �1, Jl?al'aÜ sub_metlda,s � ,511-
dendo essa reserva, ou parte de]:::" rJsôIçao e a legls,laçao mJllla! ()',

:se1' aplicada a juro módioo" enn�
_

Art. 208 -, No wt,8,,;valo das �ps-­

:soante as detel'minações legaIS, Am s�es, IE'gl�latlvas, se! ':: ela com]1�­
empréstimos a ag�'iou]tores e, l�- tenc;a exoluslva do p_, eSldent,e "r��
dusLriais estabelecldos na � r ,'l. Repul�hca a clec.relacao .ou a �r,,��,
abrangida pela seca. r()�'açao cio pstaclo ele sitIO, n)s, "

§ 20 _ Os Estados com12I'Bf'11rl�. vados os rirece'ltos elo artJgo (ln te­

dos, na área da seca deverao 3pl:- 1'101'., I
cal' tres por cento de sua ,renda Ll- Parágrafo único - Decretado o I
butária na oonstrução de açudr2 estaelo de sítio, o Presi,dent� do
pelo regime de cooperação e, DOU- Senado convocará imediata!' ,en!f'
tros serviços neoessários 11, Llssis- o Congresso Nacional, para se reu­

tênoia das suas populações. ni]' dentro ele quinze dias, a Lm
Art. 199 - Na execução do plü.110 \le o aprovai" Oll não,

de valorizaçã,o económioa da .Arr:::t- Arl. 2,09 - DuranLc LI esla:!(, d�,�
zónia, a União aplicará, dlll'an�e síLio, decretado com 1'lImlamPTl1,o
:pelo menos vinte" H:110S .oonsb['11J,:- em o número r cio art. 206, �ó se

'Vos, quantia não mferlOr a .t.n:s poderão tornaI' contr3 as pe"s<jas,
'Pol' cento da sua- renda tI'lbn!;arJa. as seguinLes medidas:

ParágTat'o único - ,Os Estados A a) - obrigação fil' pc]'manên(�j(l.
(JS Territórios compréendidos fl[l,- em localidade rlelel'minacla;

,

·.qw\la região, bem eomo os i:esTl,�f'ti- h) - ele,tenção Pill lJl'éclio não
vos münicípios, reservarão pJ.l'a c desLinado a réus ele crimes eo-

mesmo fim, annalmente, quatro l11uns;\

Jlor,oento rias suas re.idas tri]wtá- c) - dcslêl:l'o parG Cjllalquel' ]0-
rias ..08 reenrsos ele que trata (�st,e calieladr, j)ovoada c sabJhl',.), cio,
-parúgI'''.'[o seeão aplicados po'>" in- Lerritódo nacional;
,termédjo cio, (�?\'11rno Fedrral.

,

I d),
- a in Lm:ve':lç;'ín nas p, 11'1 prê-

Arl., 2QO - Sn 1lPlo volo da ,n, -,:0- sas r]8 SRrVlços puldlOOS,
ria absolula elos seus mer'lj)L'é," Ad. 210 ;_ O eslaôo de sítio, no

Ors.
Aderbal Ramos

. da Silva
e

JoãO Batista I

I
Sonnassis'

ADVOGADOS IRua Felipe Schmidt 34.
Sala 3. Telef. 16-31

TOME IHOT
o MELHOR APERIT_IVO

do Farmacêutico NILO LAUS
Hoje 6 amanhã será a sua preferida

Drogas nacionais e estrangeiras - Homeopátias
marias _:: Artigos de borracha.

Garante-se a exata obs�rvância no receituário

c;_,'
Perfu-

médico.

..----------------------------------..--------.......------�

I�f\._l)V (_)G .C�DUS
Dr. OSVALDO BULCAO VIANNA
, D, • .J. J, DE SOUSA CABRAL

E�CRI'T6RI0: Rua Felipe Schmidt e� - Sala 5,
Edifíqio" Cruzeiro - FJorian6poHa.

fCONTA CORRENTE POPUi..AR
Juros 51/2 a a. -, Limite Cr$ 30.000,00

Movimentação com cheques

Banco do Distrito Federal S. A.
CAPT-TAL: rR$ 60.000,000,0()
RESERVAS: CR$ 15.000:000,00

Rua Trajano, 23 .' Florie.nÕpolis
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"A CAlETA" FLORlANOPOUS
.

'�
�-------------- ----"._-----

·"FIUZ �··:·LIMA (1 IRMãOS"
192Enrt. Tel.: 'LUAMA ".., Fenese '1562 ·'S . � Caixa Postal·

.

FLORIANOPO'LIS "...,. ·SANTA C�TARINA
Concessionarios exclusivos. DO Estado:

CROSLEY MOTO'RS INC.: ,:, �t;;,J"'"

�.

\

AUTOMóVEIS - PEÇAS E ACESSóRIOS
VALVOLINE MOTOR OIL:"

-

LUBRIFICANTES EM GERA�
BOWERS BATTERIES ANO SPARG FLUGS:

VELAS DE If+]\T't::\1) - lHDRÕMETROS '

'THE UNIVERSAL- TRACTOR:POLIMET'ROS-BATERIASETC.
. ,

. TRATORES ESPECIAI�
AMERICAN' INTER'NATIONAL CO.'

'.- ,4

�: .,.: •••• 1

';':;';�.:- � . :
,- �:.: -;, �

: ,��:�!.o.�:;_,

,�

,: .....

'.' :--_

, ...�'.
.

'

.....

;.

, :' ,t:
,.;

, �'GELADEIRAS ELÉTRICAS

�\ ':�,;,�;? :_"�' - AIR KING PRODUCTS INC.: .'
.

,.

,'. . -c' / _- ..
'

I
•

• RÁDIOS DE VÁRIOS TIPOS E TAMANHOS
'L 'g:}��iJik��,�;�j'i":':;cr-�,��r' aELLoWS· & CoMPANY: :, . -

'

'. .

I'.,
.

=: 1>" ". .' , • __ ,�=�o

AFAMADíSSUIOS WHISKEY BELLOWS'"" ...,,;� <

'NORTE ELÉTRICA S. A.:
.

ir '�·-:'-'·<"'=í· '!1"�. \1",". MATERIAL ELÉTRICO E FERRAGENS
.'1:, "'"�:�:1j"' ",'''',,'"\,:CI·;;e·'''''':'''.''",'''''7:· .

EM GERAL,

PANOBRA ,S.' A.: .'

, /"
"

.'

.
I .

MOTORES lIARí1.'IMOS E ESTACIONÁRIOS
'FOWLER "SANDRES DIESEL"

HAGEN SOCIEDADE IMP.ORTADORA E EXP,ORTADORA LTOA'
. MÁQUINAS E ALVARENGAS

COMERCJAL E· IMPORTADORA GEOPAN LTOA .:
, R.ÁDIOS - f+ELADEJRA'S - lIÁQUINAS EM GERAL

WHEATLEY BLAKE'& CIA.'L-rDA. '

ARTIGOS AlllERICANOS

CONSULTEM NOSSOS PRE·ÇOS
AGf.NTfS �M flORIANOPOLIS:

•

� '.

,
-, ".�". -'," , I

I

-:: ,.. .. ;.' "':"

NAVEGAC..c\'O MARíTOIA: '
"

LLOYD BRASILEIRO PATRIMONIO NACIONAL
, NAVEGAÇÃO AÉ'REA:

AÉROVIAS BRASIL S. A.
.

TRANSP.TERRESTRE:
EXPRESSO BRUSQUENSE' LTDA.
AUTO VIAÇÃO Il'AJAí LTDA. , ,

•

, ,-=.":", . ..,--� !<:;'''''' ... - �.

.
'

.H

, .

Acaba, de receher d,as memores fabricas' d" ,País:
•

,
.

-,

Sedes er'Y"'\ todas aS'-�àdronegens. Creto ..

nes e' dnhos nacions',_s. Tropicpis lfinissl­
mos. Case'miras propr'ias' para'a' próxtma
,estação. Ternos de', c'ssemira, brim e tro­
'picai' para hO-f"Y'"';ens e meninos. Blusas e

jogos de Hn,gerié pa,r'a senhoras-. Blusas
esportes. Costumes de seda e pana'má
Shorts.e Maillots;;. T"oalhas de todos os
. típos. Tapetes de· todas as marcas �

ta�a'nhos .

"

" \
,., '. ;'.

Preços espe.�iais pêlra revendedores' .

,. ,

-.

Vendas á vista 'e Q prazo
, ,

AMODELAR-Tra jao·o-7 -Tel.1151
'\• Acervo: Biblioteca Pública SC - Hemeroteca Digital Catarinense



r, HA GAZETA" FLORIANOPOLlS,
_"

,

.

,Empreza Sul Brasilei ..
,

ra, de Eletricidade S.'
.

•

"

Matriz:·· JOINVILE
•

(Sob Administração do Govêrno
.

Federal) .

Para a' nossa distinta freguesia mantemos em estoque:
... (I) \

. .

l
•

•

,
.

" ,
.

. VIDa Ilnba cOlDpleta de· MOT�RES /oacion,ais e' entraDjetros de: .

. alta e baixa rotação, de 1. d 97 HP, para 2.20f�,,8,O:
Volts, 50160 ciclos

.

:z. MOTORES marca· GRAMME, .

de 97, HP,' 470 rotaç�.
por Dlinuto'· 2,20 Volts, 50' cIcio•.

.

.
.

.

, ,

,Aparelhos de lDedíção
•

" BOMBAS para use doméstico e fins industriais: Marca HAU;PT·,.rotat�vasp
conjugadas com motores monofásicos de 114 HP, marca LILJ', com- va;l�

vula elevadorá acionadas por motores
- trifásicos de 1 I+I'P,.,

servindo até 50 metros de profundidade
.

,

, ;

.

,

Sortim'en.to . completo e variado de Lustres, Castiçais; Globos e·'

Arandetas. Material Elétrico em geral para' Instalacões. de lu-z- &
.

força de qualquer capacidade
.

, ,

'

Artigos elétricos. para .

o lar

,_

Acervo: Biblioteca Pública SC - Hemeroteca Digital Catarinense



"A GAZETA"
RORIAKOPOLII

"

��L!'��sY!��1Homenagem ao dr. José R. Ferreira Bastos
A da ta de ho)e. assinala o I Dia 19 do Icorre.n�e. foi o J:airo ��llado;� ?sval�lo Melo, n? constante serviço á H'} ,na-I F1eHz' o h�mem qu� para guia

transcurso natalício do nosso, aJiOSSO distinto patrícío desem- secretário admínãstratívo, dr. nídad. de suas açoes pode Implorar as

presado amiga Haeeldo Brasil. bargador Fejl''reira Bastos, alvo David tFerreir:a Lima, secreta- Em nenhuma outra fase hís- luzes de u� Deus, recorrer as

da Luz, alto funcionarío da! de tocante e expressiva home- rio da Fazenda, altas autorída- tóríca lSe exígíu .tanto dos ho- lições de um fui e prosseguir

Diretoria de Terras e figura nagem, no salão de honra do des, runcionárins e .pessoas mens dignos, discernimento e o roteiro de colegas.

esforçada das üleiras do Par. I Tníbunal de Apelação. I amigas do. Ihomenagea:ào. abnegação no desempenho de Esta 'felicidade eu a tenhc!'

tido Social Democratico, I Os Prometeres Públicos. em A!ssilsti.ram também a home- seus mandatos socíaís.

Ao distinto aniversariante," mamífesto sínal de admiração
I
nagern a exma. esposa do de- Após as lições tragícas e elo- Meus queridos Promotores

seTà por certo cumprimentado e aarnzade, presentearam ao
I

semoargador e filhos, quentes da guerra, precísamos Públícos, meus bons amigos,

pelo largo ,circulo de amigos estimado magistrado :uma cus- .: orerecendo a tóga, falou o de ínserdr no pórtico do mm- ao penetrar no venerando te-n-

que o consideram tosa tóga. dr, Altamíro Dias, que produziu ['do renovado e melhor a le- plo da Justiça como oficiante

WALDIR GRIS�RO �ILHO Estiveram presentes ao ato eloquente discurso que foi genda da Paz Perpétua, .revestír-me-eí da vestidura

.
T['ansc!,�re hoje o

�m'V,
ersa- o sr, d8tSlem,bargador Medeiros" muito aplaudido, �as, a Paz não. subsiste sem d? rito, mais sub�ime da

terra,''I'�O natalício d�. �enm.GI Wal- Fílho, Pr,estdente do 'I'ribunal A seguir, Ipeàle a palavra o a justiça. símbolíca 'e preciosa que me

'b?Jr' estremoso filhinha do uos- de Apelação, 'Sl�S, desembarga- nornenageado, que ,após ref'e- E assim, cabe-nos a nós ofertaste, como um monje se

� �re.sBdo cont!3rran�o e cole- dores, runcíoeáríos do 'frihu- rir-se á expontanetdade da- mante-la integra, para conse- reveste do burel sagrado que

.6� d� III?-prenl2a jornalista Wal- nal,' dr. Ylrnar Correa, Presí- quela manãfeseaçâo e á presen- guírmos que some seus laUcer- lhe recorda a inviolabilidade

di! ,Gr.l'S�r.d, redater chefe do d;en!Úe do Conselho Admínís- ça de todas as autoridades, que C8I1e:S ínabalaveís se reconstrua dos votos.

Diãrio OfICIal. tratívo do Estado, senhores ,taill!to o surpreendia como' o a sociedade, tombada pelos de- Com semelhante gesto que-

"TENENTE LUIZ FELIPE conselheiros Severo Síntôes, comovia, leu o segmte dís- lítos de usurpação de direi-os e ro tsígnífícar a pureza da mi-

GAMA D'EÇ!\ José B, Sa:ltgado de Oliveira, curso: €1squ:eeirílento de deveres, nha veneração ao ídolo desta

Passa hoje o(1Joaoivers'lrio na.
"á mocidade, és tão veloz €" Compreendo o que :me tu- Casa e o andor dos mus propó-

16a C R .

:b tempo não descancal cumbírá doravante! sitos em cumorír o juramento
talicio do noss o presado coo-

I
-

�'�

tsrráneo e brilhante ofrcíaí da
.

• • • Já vai distante, há quasi 29 E se não temo, antes 'COnfio, que nela se impõe,

E�{ercito, sr. Luiz Fe'Hpe Gama C' ,
' a ,1

3..1."]0'3, rieixava,
,
�'iplomado" a é pelo que vos disse de comêço.! . E jamais serei perjuro!

O hef� da 16 C, R: chama 1 Faculdade de Direito da Bahia,
D'Eça, do 14 B.C� a ,atençao par� o edital que] Dom os olhas fitos Il1iO sul, e O HH'IGftOíIRO [DUIRUU' GOM'(SqU� gO��s��tOge:ftiV:����a�� e,sta se��o ipub�l{;�d{') no D�a- f certo �e que os brasíleíros de .'" "

.

.

• .

'

"

!

'" :,. :, • :

.

T1.0 0f1c1Ia1, relatl:vlO u, dlS- lá 1'''8'r>.eberiam 'COm :ag-rado' os
nOSSOS meios s'Jciais. serà por d t d

LI IV �

certo, muito feJicitado,por seua ��'�:ãoed: :l�l�le;O{�erã� ����:; S1e�Sn�:� '������Udb Bra SI=R�A C ",'II01O'�TO
colegas e amigos.

'

u' d E colas Tec
' "

<
- t ' i � 11 li '\

.Q� apren I�e,s e, s "

-

sUl _

n_IC3S P:ofLS:ona.ls, �:abI'l'�as, E braços ahertos aJcolhel'am- Teresina, 19 (AG)-A Ul1iJo Dem.::cr.atica' Nacional, r

e�c, de mteresse de deresa 11�- me cari...."ihOsaIDi€inrte, e C011S0- neste Estado, lançará a candidatura do majol' brigadei '0 f.

clOnaI, bem .como os que ti- l'h..... � .. 'o cxperl·""""n'+,�,..:!·I""'" pnca- Ed d G
'

t' 1 P' í b

I1
ül·..J� Q·v.... .� I1.H'�� 'l..aJl.I>�., � uar? ornes a sena .orla pe o . lau, na vaga a e:rta pe-

�er�m !C�rso com]) e��d s:cu�� minhar:am OIS meus ;primeiros ]0 faleClmento do senador Esmal'agado de Freitas, '.

. artlO, 1'}'
orem 'Ceal� lO

a, ROS a
passos n8st,e maravilhoso re- A iniciativa da UDN está dp.pendendo somente de

ma l'lC1l' a nos ,', ,J." e
t..:! n' t

' -!l.� fi,,'
H'

.'

d' E I d G
E 1 lV,T'l't d TI'

' 't' ca:n o ua ra, na \QIl1tUJe. n1:e .üel, uma consu.ua ao major orlga' eu'o < (ual' o omes.

sco as .lI 1 l,res o �xercr o, ,�. , ..
.

a com:nl»U'lel'
, •

,. ')ilIu:e -el1.C01hIT'el " '.r"1',
-

Mannha 'e �1.el'Ol1alltlca, e os
'<> f' 1, d d'''a.id' ti rt di 'os li.. l"" t·t"

-

B "."
arrimos de 'f2miTia (a.rtigo 124 la, 12 e I €I 1� . a oe, o O·:;

"', n�)Vd ,,00" I u,"a.n
"

ra�llte,r�
....- dia.s ond.e amealharei, .

avara- � 11 UI

Tramc'J\rre moie o anh"ersa- do Decre-t? n(l 15,934, ,d� 22-�- mente, o tesouro mais precio- íQontilmac3Q da 2a• pã�dna) pleitem' perante o Poder Judiciária

rl'O ·.ojlatall'CI'O n,A, DO"SO .coot .... :o•. 92,3) pUb,hca.:,·,o �

no DIano, Ofl- -

d b Parágl'afo único - Nos c.ar,aos o reconhecimento de seulS dir.eito�'.
"'v '" 0,

" .,
&0 'qu:= 0'3 nOlnenS O em, po.-

u

1

L 'd R f mál de fi 'e ' éte FevereIro de iniciais, que viel',em 'a ,''''''ar, se'rão sa vo qu.ando aos veneÍmentos .atra-

raneo sr. 5m�m Q .osa, UJ· " _"
u '

-'l'�T'1 .<:>CNlb,;Ip.'J.'Oil1'ar·, .n'l,eus" filho·!:'I,
"""

194
U!C_u '-'i'" ,�-

- '" apl"OveUaidos os interinos em exér- sados, rdevadas, destlarte, qua!is-

-<:iouario da Coloraâe S.11n':\08. " G.
• A h01nen�g1em que Ol-a m� cito até a mesma data, não henefi- quer pr,cscrjções, desde que s·ejam

Chl'Jl,U ....,' ,G� t,pn:5Ital.s, llWU'S jovens Promo- c.Íl,ldos por êstc .artigo, preenchidos os se�ntes requisi*

ta I.I,w;,.a tores Públicos, e as palavras
Art. 27 - Durante o prazo"de tos:

"

.

quinze anos a contaw da instalação � le'l'em obtido, n'()s res\pectiyo$

Viajante i30meT:!i�1 pr,)1311rf>:um ao vcsso intérprete e meu dile- da Assembléia Constituililite, () Ímó- p>I'OCeSSDS, paI"ecer favoráv'el, e de ...

motorista:honf"'sto e alil1'o a-I!! to all1Ígo Altrurntro Dias, toC3.-- vcl adquirido, para sua residência, finitiv�. d�,Cj)rui§s�o:-,Rv.yis01:a, '�

vi.ajar noa Ef3lado� •.ia San\,'i 'iram em demaJSia,' :toea.raln de por jürnalis-ta ,que, outro ·.não ,IlC!:'h- q:J.ie "e,..l;f€'ÍeJre. 'I}"rreoreto :n. 254, de,

C h
'.

-
" s;'Uf,l, $CFá :;'isento '(f.ô" Iinpôsto de 1 de agôs{o de�1935, e

at&riD'l e P'aran'�, ()U'l teu a; muiw a- €s�_e. CQT,aÇao. J,ík;\'üa'll- fran,smissão e, .enquanto. seni'r ao II - não ter o Poder Exeeutivo

conbecimsHto do et\l':dço em 'çadõ"'''jY.2iO' peripaJSsa:r dos anos, f.cru previsto neste artigo, do res- providenCÍa,dú 'na conformidade do

mO(i)rE'é� Bom ordenado. Aprl• a leste CODa:ção prof.W1:d·arrnente pect.ivo impôsto predial. parecer da Comissão Revisora�

sentar-se no Hote� Majestic, emotivo qUie se:niDe no vos&p fi- Parágrafo único - Será consiJ.e- afim-de reparar os direitos do's re-

Completa hoje o seu primei. r,;' d l'
,

14 h
'. , rado jornalista. para beneficio dês- clamantes, .

� aniverslu'io natalkio, b: in. q�_���._�-� Ji___f:lS- ��,' !(4aJgo gesto la :gjenfôr.(J31·a.aué te artigo, aquêle que oomprovar Art. 31 - 'É insuscetlvd de apre�

t e essante menina Zilll1la, e!.:ni· t" I'
-

ij"
c,própria dos nloç-o:s, prontos estar no exercicio da profissão, de dação judi0Íal a incol.'poração ao

mada. filhinba do Blf. Raimu!l� IfPO ,rm�n� ,111'1(0 íI qu;e ,Isempre estão a .�IlJ('.nn�rar aeôl'do com a le.gislação vigc,u,te ou patrimômio da União dos oons. da-

M I 'r
II mam� UII U , mento f'liO que \COIlJSutue es- nela hôuver sido 3posentado, dos em penhor pelns beneficiados

O artius, nspsior de 'ram· D t
" i'

. Art. 28 - J:: conceilida anisotia a do financiamento das safras al'go",

itJ, e de soa exmlI. 6S1pOSl!il d
. en rOl oe Dr we� c las, o 'ltr1to comp�j.menrt:a do dever. todos os cida.dã.os considerados in- doeiras,. desde a de 1942 até de 1945,

ecí GOmes dfí' Silv�. pnblic) f�oriQ'l'lop'Jlitlno terá I Em verdade meus jovens submissos ou desertor.cs !)té à data e 1946,

ocat;ião rde �S(i!18til' � estrei� I Dolegas, PI'T,
ocu�ei c:umpri...r 1en- da �promu1gação dêste Aw, c iglllaJ� Art. 32 - Dentro de dois anos, a

do LHnoso (fi,reG Irmaoa Quel- iro do pO,s,s!l.vel a àfdua tarerr-t mente aos trabalhadores. que te- cont:lJr da pronmIgação dêste Ato, a

r 1 I
Il1ham sofrido· pen1as, disciplinares, União uev,erá concluir a rodo-via,

O O.
, . I de que me ill1.CUI!lbiu o Gover- Inham solirido pell'3!S disciplUnares, Rio-Nordeste.

E�sa c?l!Ipanhla de �lrco I no do Estado, mercê de Di:ms em conseqüência de greves ou dis- Art. 33 - O Govêrno mandar"-';

vem adqulrhldo., tJes,tes u,ltlmos I Siempt.e pr'estiJgj_aJdo (pelo EYJ8- sidios do tl'atbal�!o, erigir na Capital da Repúhlica um:

tempos, fam.a e conheCImento I cutivo e üDm o �pôil6 eficaz e
Art. 29 - o Govêrno Federal iica monumento a Rui Ba.r!hosa, e�n con-

em todo o eui �o Brlls1l, a COJ.3ibOliU"ã,'" inesti!n1a'vel dos
Obl'igrudo, dentro do prazo de vinte sagraçã·o dos ,seus serviços à Pátri�.

Ad- I:!:
.... VoJ a,nos, a conta!.' da data da' oromnl- à liberdade e -à justiça,

, �l7.iar em ,pt>JS, os rmflOB dign-os :!1agist:rados deste Tri-:- ,gação desta Constituição. a- traçar Art, 34 _ São concedidas hnnras

QIl€lfO]O. blL."1:al! .

e executar um plaino de aproveitl3- de Marechal 'CIo ExéN:'.ito bnasiJ.eiro

M "d
.

, , . 1\131<; p�Ya 'Cl1eSem:penlha-lo co-
mento total das possibilidades cco- a-o General de Divisão .João Batista

, Ofli', �dDl t: 9amu�ra'tlC2
. � a. � ,

-'1' •

1.
" 'l1ômicas. do Ri.o de São Fnmc.isco e; Masc.arcn.has de Morais, Gomandan-

fi UUtiJ ,J•. :U.. fá ti I m;o ,dm-era, ,1Ul compelldo ,a. seus, afluentes, n'O qual a,plicaró,! te das Fôrqzs Ex.pedicionárias Bra�

, ,i ,efetlvar moed'l.das de ordem 118- an,u:almente, quantia nã-o i:n,ferio'J' a silei'8s, na ú1.tÍma guenra. .

-

DJre'.rlo
. M�Dieipal 1,1 cipli..'1ffi' para deCOTD, e e� ilOO-, l:�,�or cento de suas r,e'ndas trib�l-I Al:�, _35 -: ? Go�êr:no ll0l!lear:ll

. EDITAL N° 1.
.

: no, mesmo, da Dorporaçoo, on-I taIl�.:', , <' 0' • � • co!-m",sa?, �� plOfess�ll es', _,escnto\es
De ordem do sr. Presidente! c' ,""f',... '"

Ar", 30 - FIca ass��r.}do aK1S, e JO�ll�E:t.".,; q�le, opvne so�re a a.e-

• .

" i' ,8 prOnll k.arrn moças q�e, que se valerem. do direIto de :re- 1l0Hllinaç,ao (lO IdIOma nacLon.al.

flCa
.

convocada para eexh-fl.w i h<mram :a,'S tradições de cultu- I, clamação instituído pelo paiI'ágrafo I Art. 36 - E,&te Ato �.erá promul�

ra, dla 20 do corrente, ás 19 i ra ,e de dÍ'Tl'ri!d!ade da teDra: ;_'ar- único do art 18 das Di.sposições g3!do pe.Ja Mesa da Asse.mbléia

horas e. 30 min�tos, na 8éd� j J.":ÍJga-verd.e� I Tr3J!lsiltórias �a CO'lls.tituição de }6, C,ünstitu:i,�,te_, }la forma do art. 218,

do ��r.tIdo SOCIal Democr8tlcol M.eus &enhores: I
de Julho de 1.)34,

a,
facl11dade de da COllshtmçao.

(E�lfl?lO Edtll.::.rdo ?ors;t). 8j Na hOTa mais grave da mi- "NOT,C' IARIO N .CIONALpI:Hnelr� re'!JnI�� ordmarl8 do 1 nha v�da publica, ao atingir o '

, ,.'
.

� ,

.
.

Dlre�orlo �tllmmpe[ da M.S.D. posto supremo de Juiz no am- Rio, -19 (A, N,) - O decoto qu.!) :ul'tigos: ban1Ja refinada, CIH11'q '.."

FlorI9.�opolJF., 19 de SEltembl.O! btto augusto doote Tribunal, dispõe sôbI'(, os 0I'i:11es contra
.

a ar.ncal' refinado e manleira. Ia) --

de 19��_, I' .

aSlSlObs-rbam-me 10 esrpirtto 03
nCOllomla (/0 povo, e algo, contudo '['el1, CeI. H.anulIo Rocha - 'CI1�fe'

NOIVADO HaltmUOIll V. Ferreu'81 1

sent:iment s 'd.e. '(]';!ih
dos seus pontos pl'InClpalS re ,,1LJ. do E. �, da !3a n, i\L"

. Secretsr�o GeraR 1 "" -,�
,o "OIbU o e ['els� a, inaj:iança�iliade, o que, sem 'Iú- Bahia, 19 (AGENCI� VITóRIA)'

Com a gentilissima senhori-
, I pcm.sa:blJl:d:aJde que me dtes�r- VIda e metIda de ele-y.aclo �Icanr.p, - O Genrral Candido Caldas.· In-,

hha lVHrlsill Tereza PiZBTli, ti. Achado
,,�am tTes grrundezas 'pa,r mIm Além. dISSO_, os eslancleclillenlo,; till'ventor Federal devolveu ú f!() ..

a dOi er. Clodomiro Neves I invoca:das rever,en'ten1Jenü:': _ q�le forem Julagg:ados culpados tr - cl'etaJ'iá da Educação e Saúde t)·

'zani e de eua eJÚn8. espo9�, ' . .
..

'

.

_ De .' fl'.'
'.

h
1'ao suas portas 1echadas pelo t ';1')- pl'ojel,o de doerato:-Iei criando I}'

a. d. Ang.o]l·n" FI'lom"no pi,.
. Ach_s-se nesta redllQao" ,um UlS,.�cru�o De exo <: �l.J."1! a po que a autoridade .indie.ia1 dc- Depal'tan)l,nt.o Estadual da C.'ian-

ç.. .,

t d t d 1 COIllSCleTI!Cla, TIleU PaI, CUJo le- terminal', sendo CJue os e�l'l'an.i\'i- ca, ;!.úm dI' QUO a aludida Ser.l'e!.'t-

IIlni, contratou casamento o ,ampao e �mque e gazo ma, gado foi um :ruoone .intangível, 1'0". serão expulsol; do 1,P,1'J'if6rio r'ia reexamine o mesmo, tendo ('Ta

�08S0 di.atinto amÍO'o sr Josê de a�tomovel@1, achado 10 ha
e que por co:inJcidência foi mes:.. nacjQn�l, pr()ce�sando-se o at.l? /a vist.a. pn:l,ij)::t]m('nti;' a maiOl' )'0-

az
"" • ,15 dIas passados" no trajeio tre "b ,..,A...-'l, ��,�U,.. : A

I
cxpuIsô'o de acordo com a leg·lf;.a- tluri]o po"siycl de d?spes:1s.

•

de Timb§i a Bi�iClIilSSÚ.
,e so rc"uU.o C{h.<.iSlt:-'l.!ae:ro ,ue ç,üó ]'C8pccliva em vigôr, De qual-· Bahia, 19 (AGENCIA VI1'óRL\)i

'NIVERSAR.IO DE CASA· ,' ,......•.•..•....•..•
",",.' quem, c-om voos!as eXlCel-enclas, quer maneira é indiscutível qU,ê o .- Healizou-se no salão nOBr'j da

MENTO Ad· t
srs. d�em1laT,g'ad!{)IY�s, .se d.ig-I gOV()l'no

está apert�:1do o ('tl'('(l F1Iculd::,dc de Me(iicina. a sesc:",)

IlnBClOrrea ontem o 200 ani. gra, f(clmen O nou assistir a ,oo"La harr.,PTIU-, cf)ntr�.,,?s exP!�r:?�r��'o�a f�m:� o solénB de iJ1Slalaçã.o da Sem3.11<1 da

• ��,-'l' d
da heLu pODU la I. ,:n,�, ""'lod,,, ,1')- Tuberculose" org'an izada pela Co-

reario de feliz consorcio do HonoratJ Vicente Vieira, vem, gemo
o meu gra.J.�� &."l1...l'g{). e- risp,o, tais m,odidas 0 apoio incon- missão ]I;xl>eutiva cio Congresso Na­

BSO dístlnt:o conterraneo 8l'. pelo pftlsente, agradecer de I,' s'eJ1l'b�gador Mano, Ca_:l'l EO; dicio��l {�e LOd?,s" o� ,saerifi;;ios, \ I eio?al de .Tuberculose" a l'eur:ir-�fl

8noel Oíilldino Vislira, do alto poLHlJo, 110 iladre facaltativo a �agistr:atura de San,!a 1L"a- B;;dJa.. :� �A'�}',N\A� �,HÓ:l�-\! lles.a enp(La� �1O PI'ÓXln:� mes (in

me'
" 1. I. O' "lt'-, "" P I 1, _

,tarina O.1Jo ex,emlnlo OCDe hOI.\Tu\
- J'OI f(l. ul'L-Jda a'l", .I0r'.1;;..18 "

r.>_ Ont.ubro, A ",o_l'mdade .101 ?-b')j't:l
relO oes,:f;) Pl'fH}lli e SUei (J!' • .,..uoU� '1 ue ,&�.R, pe.o �Ii .

' 'J;' 'i g'ulilln note!: "Por ordnm do :B>nno, pr,lo dr, Al'tur Fr:'l,lra, pl'''sJdpHi,�

�2. eapOSiJl rl. JnHeta Sabi· rmho e compe�enela prO�HII!ilO- se,gU'JT, Rnr. (:;}Pnl'l'al Comandnnt" da G9, ',rl�) r,(llY\jss:in 'P'("c.llii\,<} r.> nn�sidida

O,Vieira. n�J, ,demonstrados no trata- ,De 'fcito, a fé Cir-.lstã, a "le- nel',j[ío Milita1'. ° Armn.zem RCN,>' pelo General Canclido Caldas, IH-

a distinto 02\8&1 foi moito mas to d8

BUtil.
filha Ros!i1ina,! r:mça pate:ma e a tóga Clotta- ,t�(JJS�Vel, �:,itu�àO no NOArt� de

,8�0l,t�TYe�tor �'Federal, tOlP;ando p�v:!.(,
lllprimentadlo pelo extanso b m (lomo aSf,lm ao dr. Ylmar i rmensre revagor.rurn-m,e a c'Jn- 1 �dl o, se acha franque'.,rk a<: pll- 1la mesa as alt;J,f; autorldadeq e, ) P.-

colo d'" "'el-.. ';;o-"'" e aml's3,,1oS f'�.,� 'd" d L B A I fil!'l,'I1J'>'::', =n"II .orn'''''''' n
hhco :;,s quarta-feIras, (!-8 8 �\� 11 Pl'eSentallt.es das cl:ivcl'sas entJda-

<" � n." oa u. - vvIl ea, preSl i:1n,e e ..., -�
1Ul.LJ. UJ..W.H :J.11l8S111.O, a) r-e- horas, par':1. vonda (!"f; s()�nmt'ls dr.s. '

�I Santo Antonio de Padut', pelos inestimilveis serviços que ceber defillitivamente a mis'saú
.

anta Tererúnhm e Sllota Rita humanitar-lamen�e prtlS�Olli ã ároua e nobre" em que h:ei. c]I2 PO'NTO' FACUlTA.TIVO
� C8Bsia sgradeQO uma g.raQf! mesma. cOhJsum11' as melhores eIN''f'- .

�e mEl foi :Gonced1de. A Iodos C'lUfe,llSa 6ua gr&· �s !do cérebro >8 id'Ü cQ:ra.ção, O F.lf, In1;f:·yentM FGflerBl, por ti"',ol)cY'oh r10 011 t;�rn

lI.J.F. t1dão. j no devido culto ao Dtrei.to e, consdm 01J ponto rí)C'!l1tat�vo nas l'cpartit,.'êíe-. hnjf.\

'SENADOR

MARIA DAS DORES ZOMER

Completa hoille sete amos de

i ade a inteligente menina
'Maria das Dores .zomet, que­
rida filha do 'i10ssd' presado
amigo sr'. Pedro ·Zomer, pl'O­

:prietario da B&rbe�ria do Mer·

·cado.
'

-

Transcorreu ontem à d'l:ta
natalicia da e'Efil. I!rB • .d. Lili
Vieira Santos, e�posa do nnso
estimado conterrsneo sr. Hei·
tor Wendekin dos Santos, alto
fancionario doo Correios e Te-

legréifoE.,\J , """ '_ .

Fez aD08 ontem o sr. Ar�ol
do Luz, tabdiãó ,em Joinvile.

-'

GILSON XAVIER
Transcorreu dia 16 o àni�

�ersario natalício do jovem GH-
00 Xavier, residente em Oa­
a8vieira, filho �o sr. Gilberto
avier de Brito.

ADAIR PACHECO
No dia 16, foi í'6stejado em

Canaf.lvieira o aniversuio n8�

talicio da gentil menina Adllir
Pacheco.

FRANCISCO AGAIPO.
FERREIRA

'Transcorre boja a data na·

alicia do sr. Franeisco AliJai­
o :Ferreira, funcionaria da
'��etoria de S�ude doe Por­
IV' de l�aranag'!ll�.
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�Ch,amamos a atenção dos leitores para ,8 publicação, que hoje,í
lfazernos, nas páglrias 5, 6, 7, 8, 9 e 10,_ da nova . Con8tltufção�
·L�.���.!���_!...!!�����!_�-��
·0 pov· e FloriilnopoUs. c me orou condignamente
••�� �••"•••••H.""••"'."

a promlllgaçâo da nova' ·Constituição
,

A'J;
'.

(� .

.
•

��" ,A,:pezru: de ajustado q�asi ás '.10 P. C. B., �sso:na -, saca- b�na, Ipam pronunciar um
,

,

' ,'.
.

ultu:nrus ho�ais �e a�te�ontem, da, e, ipro�'lIDcra um d]3c�rso discurso .,recebIdo com apíau-
,

"

". � realizou-se a noite, um grande tlue e VIvamente aplaudido. sos geraIs. '

\ •.,t"Io., "� _ __

' comício na Praça 15 de No- Pela M. '8· D., falou o acadêmí- Encerrando o comício, falou
I " _-'

�. ,..

vembro, em regosíjo pela pro- co Renato Ramos da Silva, o jorn. Osvaldo ' Melo, nosso

mulgação da mossa Carta que pronunciou um vibrante diretor de redação.
Magna. A'Is desoito noras já discurso, que mereceu fartos Nos salões do Clube DelTio�

F/n;�<I!'...,"'fl'l/'J, 20 ,u Setembro dI" rc).d.6 erafntenso b movimento pela aplausos. Segue com apalavra crata, achavam-se delegaçôé.]'
...........................................,•••••••••. rua Felipe 8'chmildt e Praça].o sr, ,Wilson Sohíefer, do P. T. de todos os partidos 'políticos,

�le.laropW0S IlIA 19 de J-an.e�fIlQft 15, iposta.ndo-s,e 'gl',anil.e massa B. q\1e ao fínalízar seu díscur- os S1'S. cel. Lopes Víeíra e 05-
_ .� ... Q m ...V de povo, defronte ido edifício ,80, como os demais aradores, vakío Melo, Presidente e Se-

do elegante e simpático Demo- recebe os aplausos da grande cretário d�, Diretorís do P. S. D.,
crata Clube, Ide cuja sacada. assistência. Em nome dos ope- a diretoria, Igrande número de
principal falariam os oradores rários, IUSOU da palavra o sr. sócios do clube <e representan-
convidados. João dos Passos Xavier, pro- tes da imprensa.
,

Anunciado o prlmeiro . ora- nuncíando um discurso, que Após o último díseurso a

-dor, si'. Jos-é G, .Andrade, obteve protongada salva de multidão se dispersou na m i01"
__()�()_O�()_o...o. palmas. O dr. João José de ordem, bem ímpressíonada

Sousa Cabl'al,. em :nome �a l!.j com aque.la. .,par-a!da de civismo
D. N., a seguir, assoma a tn- e de patI'lOtlsrrlO .

....................................................

PALPITES POLITICOS
Rio, 19 (A G,l - .Hoje, após a eleição do vice­

Presidente da República, os lideres do PSD irão reu­
nir-se para del.berar sobre as eleições das mêsas ela
Camara e Senado. Soubemos que as opiniões dividiram­
se dentro do partido majoritário: uma 81a acha que de-
ve ser a presidencia da Gamara confiada ao sr. Otavio
Mangabeira, numa homenagem ao presidente da UDN.
Que apenas ocuparia o p: st» por quatro mêses, por ter
de seguir para a Bahia, aüm de concorrer ás eleições
para Governador Conatitueional do Estado; outra ala,
mais intensa, quer que o presidente da Camara saia do
seio do partido majoritário. Caso prevaleça a opinião
daqueles que desejam entregar a presidencía da Cama,
ra ao líder da UDN, o sr. Souza Costa será investido
na lidérança da maioria, devendo ser eleito presidente fmais tarde, quando o sr. Mangabeira, fnt Governador

, da Bahia.

; rei. [p�m�lll·�ond!as' G. S�n'os . !:d!:��:S��":f;������:ue; M-od-if-Ic'---·a�do-,o--se-c___:'_'re-ta-.r-�jadOb l UÇS n Ou, U Porto Alegre, 19 (A G) - Corre nos meios pooiticos a

Snuvenir da vitoria informação de que o Interventir Fedel,'aI sr. 0iloll R01a, pOi"
toda esta semana, modificará o secretariado.

Ter�nina1'am ôntem os sus- -------------,--.-----.---..._..!.'� '�surras da incompreensão e da No'yft,' IIIIInhG .-ta, n, ftvaO'�çãomá vontade de meia dúzia de mi a U�· Q'g'M geg
"mulheres do piolho" que, até Rio, 19 (A N) _ A �Stockjard Shipping Corporation:a
o último minuto anterioJ" á anunc:ou o estabelecimento de uma nova linha de navegaçãoExnorta�i\io de rr�adeira$ eleição do vice-president�, íJTO- peruana denominada <Ccmpanhia Peruana pe Portos do Ama-F Y curavam, prometendo derrotas zonas'. A primeira viagem inaugural está marcada para haja

, Rio. 19,(A N) - O Chefe,do Govêrno assinou decretq- astrais, óleo canforado p I,ta quando o cUcajaH» deverá. partir elo rio ,Iqueara, tocando emlei autorizando o Ministro da Fazenda, quandO julgar conve· ,adiar irreconivel sentença po- sua rota em Belem e Manaus.
niante, a exçluír couros e madeiras da proibição de exportação, títica.0stabe]ecida pelo decreto, 9647, de 22 de agosto de 1946, subor-· Como uma vela que se apa­
dúnando-os por portaria ao' regime de licença prévia. ga pelo esgotamento do sêbo,

ao cairl da tarde de ôntem, ês­
ses remanescentes de uma tra­

gédia vivida pelo 7iQsso povo,
durante quarenta anos e, fe­
liz�nte" epilogada em 1930,
encostaram-se ao muro das

lamentações porque) na
.

rua,
o povo era muito e exultava
sinceramente, não lhes 80-

brànào lagar para o "traba­
Z.11,inho" .

Quando algum deles, exces- O' er C�.IOft' L!'IIII!lZ' Va�
• ,

sivamente retardatário, tenta- i:J •
,

fÁHf I § u ,iuJara
va puxar pela. manga, qual- Belo Horizonte, 1� (A G)- Está sendo esperado agtlr,
quer bom catannense que pas- ainda esta semana, u sr. Carlos Luz que iniciará uma excur-v
sasse, para sussurrar-lhe o são pelo interior em propaganda de sua candidat.ura ao Go- I

"vai. ter" de costume, um viva vêrno do Estado, regressando logo, afim de assistir a conven.
ou um 'foguetão abaftava o co- ção do PSD.
chicho.' --------------------------------------------------

i Em momentos de efusão, O Ir,como êsses que Santa Catari- -

na está vivendo, não se deve

prestar atenção aos anões da

;politicagem. Mas, aqui vai um Santos, 1'9 (A G) _ Está sendo aguardada a vinda do"souvenir" da nossa vitória, sr. Getulio Vargas a esta cidade no próximo dia 1-. de outa­
para lhes aviva?' MS albuns, o bro . .o sr, Getulio Vargas nospedar.se-â na residencia'do a1vo­
Sieguinte: o povo, desde que gado Oscar Cobbe, ii Avenida Vicente de Carvalho:
passou a era carcomida, não 'No dia segUinte partirá para São Paulo afim de assiJ-
se deixa enganar nem intimi- tir a convenção do PTB.
d.ar. E a seleção de valores, --------------------------------�
ocorre como causa natural e

lógica.

Diretor-,rtlprietário: JAIRO CALLADO

Rio, 19 (A G) - De acõrdo com a Constituição
promulgada ontem, que marcou a d.ata .das eleições pa­
ra governadores e, assemblé'as . legislativas para o prr­
melro domingo, cento e vinte dias apos a promulgação,
o próximo pleito será realizado no dia 19 de jane ro
do ano vindouro. •

o sr. angabelra, Presi-
dente da Camara

, ,

Rio, 10 (A G) - o (Correio da Manhã' dá como re­

solvida a eleição do sr. Otavio Mangabeira para Preaídent s
da Cantara dos Deputado!", afirmando que o lider da UDN é
candidato do Presidente Dutra.

. 'Vlolerrto
• �Ji,1;i!lãnCenulO Riono

,

Rio, 19 '(A K) - Violento incendio destruiu o prédio
da lua Conceição n°.' 28, onde existia uma casa de moveis,
sendo totais os prejuízos.

ESrperad� O Brigadeiro
Rio, 19 (A 1'\) - E; esperado hoje á tarde ou mais

.tardar amanhã, pela manhã, nesta capital, o brigadeiro Eduar-
do Gomes.

'

Rio, 19 (A N)-O sr. Presidente da Repúbllca assinou' de­
Cl'Oto, na ,Pasta da Aeronautica, exonerando de adid!) junto á

.

elIlh. do Brasil em Santiago do Chilf', o ce1.-aviador Epami·
" nondas G, Santos e nomeando' para substitui·lo o ca1.-aviador
Reinaldo Medeiros Carvalho Filho.

,Expressivo telegrama
; Senador erêu amos

do

Ao bacharelando Antonio Gomes de Almeida, o sena­

dor Narêu Ramos, dirigiu o seguinte expressivo telegrama: -
«Agradecendo !lua oomunicação e a solidariedade que me re­

nOY8, faço yotos pela prosperidade da Mocidade Social Demo·
cratica, certo de/que os s�us dignos componentE's se afervora­
x%':) cadi\, vez, mais na defesa _dos postul� 10s que lhe determi·
naram a 'fundaçãO e lhe hã;) de assegurar brilhante êxito",

,

o deputado Ad�rbaIR.da
Silva agradeceI

. o bacharEilando Antonio Gomes de Almeida, digno pre,
sidente do Diretorio l\lunicipal da M. S. D. nesta capital, re"

cebeu do deputado Aderbal Ramos da Silva, o seguinte tele­
grama: - <Muito grato pela comunicação, estou certo do êxi­
to desee Diretorio sob a chefia do prezado conterraneo. Abra-
ços, . Aderblll.Si] v� t..

'

. ,

P E'N H 08 E S
-

'

<TOlAS-PEDRA S PRECIOSA,S-PRATARIAS - ETS.
,

Carteira do Penhores da Caixa .Economica Federal
e Santa Catarina

Iuala1ada á rua Felipe Schmidt, 17 -_ 1('. andar
HORARIO: Das 12,3') às 18 horas
Sábados: Das 10 às 13 horas

PARA FERIDAS;
E C Z E M A �,
INFLAMAÇÕES,
COCEIRAS,
'F R I E I R, AS,
ESPINHAS, ETC.NUf\JC� EXISTIU IGU�L:

AlTA,' D,A )UssI'IÇA
Rio, 19 (A N) - Ditulga um matutino que apesar de

ter pensado em exonerar-se ontruII mesmo, o Ministro da Jus­
tiça, sr. Carlos Luz, permanecerá ,na Pasta mais alguns dias
a pedidO do Presidente Dl,ltra.

Conferencia com o chefe ,�;i'J:�!munista
Rio, 19 (A N) - Ontem á noite, o sr. Carl03 Prestes

conferenciou nom o sr. Otavio Mangabeira a quem manifestou
os pontos de vista do POB sobre a candidatur-a José Aml1ri­
co á vice.Presidente da <República.

Getulio VarliHI irá
a Santos

irei JoãoN�vel elD, Loadr;es
Londres, 19 (1}) - Che.gou a esta capital, o chancé19r'

brasileiro João Neves cia F.ontoura, que permanecerá cerca de
uma semana, /nà ,

rugIa terra a. convite do govêrno britanico.'

ReduçAo das forçàs "ar­
madas Italianas'

Paris, 19 (R) - A Albania. solícitou ',a� 'Comité ,da
Conferencia de Paris redução ainda maior das forças arma­
das da Italia.
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